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execução do objeto do Contrato de Repasse, são2 - Como forma mútua de cooperação na

obrigações das partes:
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a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão
responsável pelo instrumento:

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao

instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;
XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto,

no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua

descontinuidade;

XVIII. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos
ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento,

providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60
(sessenta) dias.

2.2-DO CONTRATADO

I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os
recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de
investimento que extrapole o exercício, consignar no Piano Plurianuai os recursos para
atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu
Orçamento;

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000;

lll. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria,
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse;

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse, conforme legislação
vigente;

V. Definir, por metas e etapas a forma de execução do objeto, observando:
a) a forma e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto estabelecidas

pelo Gestor, conforme diretrizes programáticas ou normas complementares; e
b) a descrição dos parâmetros objetivos de referência para a avaliação do

cumprimento do objeto estabelecidos pelo Gestor, conforme diretrizes
programáticas ou normas complementares.

VI. Definir as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade

preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das soluções
constantes no anteprojeto ou projeto;

VII. Elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou termos de referência relacionados ao

objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e institucional
necessária à celebração e à eficácia do Contrato de Repasse, de acordo com os
normativos do programa;

VIII. Apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e
aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente ou entidade da
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esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável;

IX. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no

Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de
fiscalização a serem realizados, utilizando os aplicativos disponibilizados pelo órgão
central do TRANSFEREGOV, para registro da execução física do objeto e quando da
realização das atividades de fiscalização;

X. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor
ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia:

XI. Garantir a existência de área gestora dos recursos recebidos por transferência
voluntária da União, com atribuições definidas para gestão, celebração, execução e
prestação de contas, com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público
efetivo, em cumprimento ao Acórdão n° 1.905, de 2017, do Plenário do Tribunal de
Contas da União (Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023);

XII. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e da
execução dos produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas

brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, determinando a
correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto, inclusive
se detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle;

XIII. Garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à
instalação e disponibilizaçào dos equipamentos adquiridos;

XIV. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à
CONTRATANTE sempre que houver alterações:

XV. Realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua competência e
responsabilidade, observada a legislação vigente e assegurando:
a) a disponibilizaçào da contrapartida, quando for o caso;

b) a correção dos procedimentos legais;
c) a suficiência do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de referência;
d) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos

Sociais Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o
respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto
deles; e

e) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme
previsto na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

XVI. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no TRANSFEREGOV que a substitua,
atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento de
compras e contratações:

XVII. Exercer, na qualidade de contratante, a gestão e fiscalização sobre o CTEF - Contrato
de Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos:

XVIII. Realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes
às visitas realizadas quando solicitado;
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XIX. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por
estes investimentos:

XX. No caso de Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos
de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou Distrito
Federai, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a
notificação por meio eletrônico:

XXI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a
possibilitar a sua funcionalidade;

XXII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse;

xxm. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

XXIV. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das
obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para
esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado;

XXV. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos
à formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar

TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse
Sistema, mantendo-os atualizados;

administrativo apuratório, inclusive processo administrativo

no

XXVI. Instaurar processo

disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse,
comunicando tal fato à CONTRATANTE;

XXVII. Registrar no TRANSFEREGOV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada
licitante com o seu respectivo CNPJ, a publicação do termo ^ homologação e
adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ARi, RRT ou, quando
aplicável, TRT dos anteprojetos, dos projetos, dos executores e da fiscalização de
obras, as ordens de serviço ou autorizações de fornecimento e os atestes dos boletins
de medições: .

XXVIII. Indicar o sistema FaIa.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dara ampla
publicidade, para o recebimento pela União de manifestações dos cidadãos
relacionados ao instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios,
solicitações, reclamações e denúncias;

XXIX. Afixar em locai visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do
Governo Federal - Obras, mantendo-a em bom estado de conservação durante todo o
prazo de execução das obras;

XXX. Quando o objeto do instrumento se referir á execução de obras e serviços de
engenharia, incluir, nas placas e adesivos indicativos das obras, o QR Code do
aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo TRANSFEREGOV, bem como
informações sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios,
conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal — Obras;
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Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União;

Obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos
instrumentos, em conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que
tratam da matéria;

Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de
preservação ambiental municipal, estadual ou federai, conforme o caso;
Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de
encargos sociais e do BDl que integram o orçamento do anteprojeto, nos lermos da Lei
n° 14.133/2021, ou do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao previsto

legislação vigente e conforme a Súmula n'^ 258 do Tribuna! de Contas da União,
vedada a utilização de orçamento sigiloso;
Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o

disposto no Decreto n° 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações
que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como
apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legai do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no
referido Decreto;

Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos
da legislação vigente, obrigatoriamente a sua forma eletrônica, devendo ser justificada
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de sua utilização,
vedada a utilização de orçamento sigiloso;
Iniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado,
desde que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados,
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula

suspensiva; ou _ .
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso

o presente instrumento possua cláusula suspensiva.
Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa
vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação.
Registrar no TRANSFEREGOV as atas e as informações sobre os participantes e
respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às
dispensas e inexigibiiidadss juntamente com os pareceres _técnico e jurídico que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente,
Inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a empresa
contratada:

a) permita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e
dos funcionários da CONTRATANTE, aos

XXXI.

XXXII.

XXXIll.

XXXIV.

na

XXXV.

XXXVl.

XXXVII.

xxxvm.

XXXIX.

XL.

externo da União, bem como

documentos e registros contábeis das empresas contratadas; e
b) insira as informações e os documentos relativos à execução da obra ou serviço de

engenharia no TRANSFEREGOV;
Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS),
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação.

XLi.
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em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em
atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 516, de 15 de março de 2010:

XLIÍ. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como
impedida ou suspensa:

XLIIl. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas

e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato
de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional
de Justiça:

XLIV. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como da
utilização da contrapartida, conforme o art. 32 da Portaria Conjunta MGl/MF/CGU
33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações:

XLV. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de
trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da
exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à
Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no
período, no caso de contratação de obras de engenharia. {Ofício n°.
132/2021/AERIN/MAPA- Relatório de auditoria n° 201900014)

XLVI. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior,
a fim de assegurar sua funcionalidade:

XLVII. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e
0 nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes,

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar

SICAF a

obrigando-se o . .
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a açao promocional,
inclusive entregas e/ou inaugurações, com antecedência mínima de 72 horas, sob pena
de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações
impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997:

XLVlll. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca
do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas
as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997,

XLtX. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto
contratual por consórcios públicos;

L. Aplicar, no TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato
de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for
igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato^de
Repasse também por intermédio do TRANSFEREGOV, observadas as disposições
contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento;

Ll. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a
devolução dos recursos no prazo previsto;
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UI. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos
órgãos de controle, por se tratar de recurso público;

UH. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de

controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência,
quando houver;

LIV. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

LV. Disponibilizar, em seu sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local
de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto,
a fi.naüdade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos
recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado,
devendo os instrumentos serem separados por ano de celebração, classificados do
maior valor para o menor, podendo a disponibilização do extrato na internet ser suprida

inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADEcom a

EXECUTORA que possibilite acesso direto ao TRANSFEREGOV;
LVI. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e

manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade da
política pública, estando claras as regras e diretrizes de utilização;

LVII. Responder, na ftgura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento;

LVIII. Apresentar, via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento
ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o
compromisso assumido, sendo permitida, exclusivamente para obras e serviços de
engenharia do Nível I, a substituição do Piano de Sustentabilidade por declaração do
representante legal do CONTRATADO;

LIX. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023, e !N MPDG n° 02, de 24 de janeiro de
2018 e suas alterações;

LX. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de
Repasse.

LXI. Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua
conformidade com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e

disponibilizado pelo Governo Federal.
LXll. Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica do instrumento em

instituição financeira oficial;
LXIII. Incluir regularmente no TRANSFEREGOV as informações e os documentos exigidos

nas diretrizes programáticas e na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de
agosto de 2023 e suas alterações, mantendo-o atualizado:

LXIV. Atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações,
independentemente de formalização de Termo Aditivo ao presente instrumento.

LXV. Observar os preceitos constitucionais, a legislação ordinária e as normas
complementares aplicáveis, bem como suas alterações.
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LXVl. Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo
condicionante para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja o item
de investimento de regularização fundiária;

LXVIl. Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, sendo
condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a operações seja
de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos urbanos e
drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais;

LXVIII. Estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto iniciai relativo à
metodologia implicará a rescisão contratual e a não liberação dos recursos contratados
bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso de operações
de Piano Diretor, Risco e Regularização Fundiária:

LXIX. Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação^ da
regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o município
e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços Urbanos de
Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e concessão for
apresentada por termo de compromisso;
Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a manutenção
e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e tratamento de esgoto
sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de coleta de esgotos pluviais, de
pavimentação pública e de rede de distribuição de energia elétrica e iluminação pública,
no que couber.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR ^ ^.
3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, ate o
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇOES GERAIS e

de desembolso constante do Plano de Trabalho.

LXX.

de acordo com o cronograma

3 1-0 CONTRATADO deverá depositar na conta específica do instrumento o valor dos
Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDiÇÕES GERAIS, em conformidade
com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, de acordo com os percentuais
e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos alocados em seu
orçamento.

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo

desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.ao

3 3 - Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente pa^a a
execução do objeto, em função da atualização de preços praticados no mercado, poderão

utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro;
aportados novos recursos do CONTRATADO; ou ^
reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou
funcionalidade do objeto pactuado.

ser:

III.
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3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas
bancárias.

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DE OBRA
4-0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, se
compromete a iniciar a execução física de obras e serviços de engenharia somente após:
I - a liberação da primeira parcela, ou parcela única de recursos da União, e a emissão
automática da Autorização de Início de Obra - AlO para o Nível I; e
11 - após a emissão da Autorização de Início de Obra - AfO pela CONTRATANTE para os
Níveis II a V.

OS registrada no TRANSFEREGOV, pelo4.1 - A data da primeira ordem de serviço
CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, caracterizará o início da execução física da

obra ou serviço de engenharia.

Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea “a" da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO DE RECURSOS E
PAGAMENTOS

5 - A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de
responsabilidade atribuída à CONTRATANTE.

5.1 - No acompanhamento da execução do objeto serão verificados:

I. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação
aplicável;

II. A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;

III. A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no TRANSFEREGOV;
IV. O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas;
V. A conformidade financeira.

4.2

5.2 - A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA

quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem
técnica apurados durante a execução do instrumento, procedendo o bloqueio de recursos.
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ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) días para saneamento ou apresentação de
informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período.

5.3 - A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário,
ensejando registro de inadimplência no TRANSFEREGOV e imediata instauração de
Tomada de Contas Especial.

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso
previsto no Plano de Trabalho, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do

Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

I. Para instrumentos enquadrados nos:
a) Níveis I e VI, preferencialmente em parcela única; e

b) Níveis II a V, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá
exceder a 30% (trinta por cento) do valor global do instrumento.

!l. A liberação das parcelas previstas no cronograma de desembolso ficará
condicionada à:

a) Conclusão do processo licitatório ou da cotação prévia dos itens de despesas
apresentados pelo CONTRATADO;

b) Verificação e aceite da realização do processo licitatório ou da cotação prévia
pela CONTRATANTE,

lll. A liberação da segunda parcela e demais subsequentes estará condicionada à

execução de, no mínimo, 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas
anteriormente.

5.4.2 A exigência de execução de 70% (setenta por cento) das parcelas anteriores, para
liberação de recursos de parcelas subsequentes, poderá ser excepcionalizada, desde que

em benefício da execução do objeto, quando justificada expressamente pelo
CONTRATADO e aceita pelo Gestor ou pela CONTRATANTE.

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento.

5.6 - Quando necessário, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado pelo
CONTRATADO após à verificação da realização do processo licitatório ou da cotação
prévia pela CONTRATANTE.

5.7 - Os pagamentos realizados pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, relativos
às despesas de obras executadas com recursos dos instrumentos estão condicionados a:

a) Inserção do boletim de medição, no TRANSFEREGOV, pela empresa contratada para
execução do objeto;
b) Ateste do boletim de medição peto fiscal do CONTRATADO OU UNIDADE
EXECUTORA:
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c) Vistorias intermediárias in loco, realizadas pela CONTRATANTE, exciusivamente para
os pagamentos correspondentes aos percentuais de execução verificados nos marcos de
dos níveis II a V que trata o art. 86 da Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n° 33. de 30 de
agosto de 2023; . t ●
d) Vistoria finai in loco, realizada pela CONTRATANTE, exclusivamente quando se referir
ao pagamento da última medição. ... *
e) Existência de placa de inauguração das obras, quando obrigatória, para o pagamento da
última medição; e . . . , ^
n Conformidade da placa de inauguração das obras, caso seja instalada, com o Manual

Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo GovernoVisual de Placas e

Federal.

servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento
TRANSFEREGOV o relatorio

5.7.1-O

e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no
de fiscalização referente a cada medição.

5 7 2-0 CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações
técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos.

5 7 3 - A execução física será aferida conforme regramento disposto no art. 86 Portaria
Conjunta MGl/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações.

5 7 4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por
melo da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no
Plano de Trabalho.

5.8 - Na hipótese de inexecução ou paralisaçao da do
e sessenta e cinco) dias, contados da liberaçao da
pagamento realizado pelo CONTRATADO, o Gestor ou a CONTRATANTE deverão.
I- bloquear a conta corrente específica do instrumento pelo prazo de ate 180 (cento e
oitenta) dias; e
II - suspender a liberação de novos recursos para o
órgão ou entidade concedente.

5.9 - Os prazos dispostos no
deverão ser suspensos quando:

I - A inexecução financeira for devida a atraso de liberação de parcelas pelo Gestor

íi-'a pa?^isJção^dTexecução se der por determinado judicial pw
ou determinação de órgãos de controle ou em raz^ de caso f°rtuito ou for^ maior
tll - For reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da Uniao, ou pelas
Assembléias Legislativas, Câmara Legislativa e Câmaras
respectiva dos estados. Distrito Federal e rnunicipios, situayao dc emergencia ou
calamidade pública na localidade de execução do objeto, e

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informais, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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!V - A inexecução financeira for decorrente de distraio do contrato licitado desde
que;

a) 0 CONTRATADO demonstre que não deu causa, pelo envio de documentos
comprobatórios como notificações à empresa ou ofício de solicitação de distrato pela
empresa contratada: e
b) limitado ao tempo decorrido entre a emissão da ordem de serviço - OS e a
publicação da rescisão do contrato.

5/10 - Após o fim do prazo mencionado no inciso I do item 5.8, não havendo comprovação
do início ou da retomada da execução financeira, o instrumento deverá ser rescindido.

5.11 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

5/12— A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração
^ " variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei n° 13.303, de 2016) e na Lei n

14.133/2021, é permitida somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha
Orçamentária do CTEF, aceita na VRPL - Verificação da Realização do Processo
Licitatório, correspondam aos limites máximos, incluindo a remuneração variável.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
DOS RECURSOS ^ ^ ^ ,
6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão a
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes.

6 1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato
de Repasse mediante Apostilamento.
6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que e
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

^ _ 6 2 1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos
a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido, desde que não prejudique a
fruição ou funcionalidade do objeto pactuado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA
7 ~ Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em
lei ou na Portaria Conjunta MGt/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações,
vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento.

7/1 _ A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso.
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7 2 - Antes da realização de cada pagamento, o .
EXECUTORA incluirá no TRANSFEREGOV, no mínimo, as seguintes informações.

CONTRATADO e/ou UNIDADE

A destinação do recurso;
O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
O contrato a que se refere o pagamento realizado;
A meta. etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
Informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

}.

ii.

iii.

IV.

V.

realizados mediante crédito na conta bancária de7.3 - Os pagamentos devem ser
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.

7 3 1 - Desde que justificado pelo CONTRATADO, autorizado pelo Gestor ou pela
SnTRATANTE e ergistrado no TRANSFEREGOV o beneficiário final da defesa o

^ crX poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do propno CONTRATADO
da UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses de;OU

meio do TRANSFEREGOV
a) Questões operacionais que impeçam o pagamento por

b) SSento^M CO^TíSd™ efo^ UNIDADE EXECUTORA por pagamentos
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberaçao de recursos pelo
Geltor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada, desde que tenha
havido a emissão da Autorização de Inicio de Obra - Alü.

7 3b- Exceocionalmente mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição

írnrbLncS'2sfoto^°ao"fimfte iSíal de R$ TsOO.OolmT J'oifocLtos real) por
beneficiário, levando-se em conta toda a duração do instrumento.

=.rsr.
vKSnOIÇOES GERAIS.

7 5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de

mês.

7 5 1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta

UN1DAD°E ÊJecSÍoSÍSo funÉ. no 0. n=,olon„ç^
r“n“ So™“onVr/tACO ™SegTT.‘'pIÍÍar%liracão em caderneta de poupança por intermedio do l KANbi-tKc^vjv, ^ h
previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a 1 mes.

em
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7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de
contas.

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte
adicional de contrapartida.

7.5.4 -É permitida a utiJização dos rendimentos de aplicação financeira para:
I - custear valores decorrentes de atualizações de preços, quando o valor global
inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente;
II - ampliação de metas e etapas, desde que justificado pelo CONTRATADO e autorizado
peto Gestor ou pela CONTRATANTE;
III - reconstrução de obras, relacionadas ao objeto pactuado, danificadas em decorrência
de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas
Assembléias Legislativas, Câmara Legislativa ou Câmaras Municipais, na hipótese dos
estados, Distrito Federal e municípios, respectivamente; e

IV - atualização de preços decorrentes de atualização de data~base, de reajustamento de
preços conforme índice previsto no CTEF ou de termo aditivo para o restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro do CTEF.

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou
extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das_ receitas auferidas em
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo
improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da
restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável.

7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE
solicitará à instituição financeira aibergante da conta vinculada a devolução imediata dos
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7.7 - Deverão ser restituídos, ainda, os valores transferidos acrescidos de juros legais e
atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos:

Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste
Instrumento nem utilização de recursos;
Quando for executado parcíalmente o objeto pactuado neste Instrumento;
Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de
contas parcial ou final;

d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste
Instrumento;

Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em
desacordo com o estabelecido no item 7.5.4;

a)

b)
c)

e)
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f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as
disposições do contrato celebrado.

7.7.1 - Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido utilizados pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado
da aplicação financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da
vigência do Contrato de Repasse, da conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual,
sob pena da imediata instauração de TCE.

7 7 2 - Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual em que o objeto
for executado parcialmente, o CONTRATADO deve devolver os recursos utilizados na parte
que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação
de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, °
último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1 k
{um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro.

7.7.3 - Para aplicação do item 7.7.2, a funcionalidade da parte executada será verificada
pela CONTRATANTE.

7 7 4 _ Vencidos os prazos de devolução descritos no item 7.7.1,^os valores devem ser
devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para c<^
a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia - SELIC. acumulada mensalmente, até o ultimo dia do mes

da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mes de
efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7 7 5 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c”, os recursos devem ser devoMdos
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC.

anterior ao

item 7.7, alínea “d", será instaurada Tomada de Contas
liberados devidamente atualizados, conforme
Fazenda Nacional, com base na variação da

7 7.6 _ Na hipótese prevista no
Especial, além da devolução dos recursos
exiqido para a quitação de débitos para com a
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custodia - SELIC. acumulada
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos acrescido
esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Unica do
Tesouro Nacional.

7 8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos á União, a parcela de atuahzaçao
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias
compreendida entre a data de referência (conforme IN TCU n° 76/2016, art. 9'*) e a data de
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA
CONTRATUAL
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8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que
vinculados à finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS
9-0 Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes
do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações
constantes no Plano de Trabalho.

9 -j _ Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in
loco com 0 propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE,
promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse,
bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transferir a
responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante
que venha a ocorrer.

9 3 _ As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO
10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação
da despesa.

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados,
à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de
Repasse.

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que
solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
i 1A Prestação de Contas referente aos recursos financejros deverá ser apresentada à
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

19

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de faia: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br

27.941 v032 micro



Processo

Fls N'’.
Visto X y

r. ^
i

Contrato de Repasse

11.1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixajlo, a
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro,
atualizados pela taxa SELIC.

CONTRATADO e/ou UNIDADE tXECüTORA não apresente a prestação de
termos do item anterior, ao término do prazo

11.2-Caso o

contas nem devolva os recursos nos -PDAMccnDizrnv nnr
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no TRANSFEREGOV por
omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao orgao de contabilidade analitiM^
para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoçao
drouías medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização

i??-^Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

11 3 1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, ^eve apresentar à
CONTRATANTE e inserir no TRANSFEREGOV documento com justifiCobvas que
Sonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimonio publico.

Quando a impossibilidade de prestar contas_ decorrer de ° f
antecessor, o novo administrador solicitará a instauraçao de Tomada de Contas Especial.
11.3.2

11 33 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ens®jarao
o envfo deLcumentos e jusüficativas à CONTRATANTE, para analise e manifestaçao do
Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
EXTRAORDINÁRIAS
12 - Haverá a cobrança de tarifa
EXECUTORA nos seguintes casos em que

RECOLHIMENTO DE TARIFASDO

extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE
esse(s)for{em) o(s) causador(es) da demanda.

Custo Unitário

Descrição Niveis IV e VNível tllNível nNível 1

R$1.400,00R$ 1.400,00R$1.400,00R$ 1.400,00Reanálise do Plano de Trabalho
R$ 33.500,00R$12.100,00Verificação do Resultado do Processo

Licitatório inaota ou repetida

Manutenção de contrato, cobrada
mensalmente após 180 dias sem execução

R$ 9.200.00R$3.000,00

R$ 1.000,00R$ 1.000,00R$1.000,00R$1.000.00

financeira

Visita ou vistoria in loco em quantidade
superior à prevista no Art. 86 da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU 33, de 30 de agosto
de 2023 e suas alterações			

Reabertura de PCF ou TCE		
Alteração de cronograma/eventograma	

R$ 23.000.00R$13.000.00R$ 8.300.00R$4.500,00

R$ 17.100,00

R$3.000,00

R$ 8.200,00

R$ 3.000,00

R$4.000.00R$ 800,00

R$ 1.700,00 R$ 2,400,00
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Custo Unitário
Descrição

Nível 1 Nível II Nível ill Níveis IV e V

Atualização de orçamento R$ 2.400,00 R$4.200,00 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00
Exclusão de meta R$ 3.500.00 R$ 5.500,00 R$ 8.400,00 R$ 8.400,00

Ajustes no anteprojeto ou projeto R$6.500,00 R$6.500,00 R$9.600,00 R$9.600,00

Reprogramação de Remanescente de obra R$ 5.000,00 R$ 7.500.00 R$ 10.600,00 R$ 10.600,00

Inclusão de meta R$ 8.500,00 R$ 8.500.00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,00

Alteração de escopo R$ 9.000,00 R$ 14.900,00 R$ 25.700.00 R$ 25.700,00

Custo Unitário Nível VI

Descrição Valor de Repasse
Inferior a R$750.000.00

Valor de Repasse Igual ou
superior a R$750.000.00

R$ 1.400,00R$ 1.400,00Reanálise do Plano de Trabalho

Verificação do Resultado do Processo
Licitatório inapta ou repetida

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente
após 180 dias sem execução financeira

Visita ou vistoria in loco em quantidade superior
á prevista no Arí. 86 da Portaria Coryunía
MGI/MF/CGU n® 33, de 30 de agosto de 2023 e
suas alterações

R$ 1.300,00 R$ 4.000,00

R$ 1.000,00 R$1.000,00

R$ 3.600,00R$ 3.600,00

R$1.700,00R$ 900,00Reabertura de PCF ou TCE

R$ 1.700,00 R$ 2.400,00Alteração de cronograma/eventograma

R$2.400,00 R$4.200,00Atualização de orçamento

R$ 5.500,00R$ 3.500.00Exclusão de meta

R$6.500,00R$ 6.500,00Ajustes no anteprojetoou projeto

Reprogramação de Remanescente de obra

RS 8.500,00 R$ 8.500,00Inclusão de meta

RS 4.000,00R$ 2.000,00Alteração de escopo

12.1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no site do
TRANSFEREGOV.

O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à12.2

CONTRATANTE previamente à realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA

13 ~ Os serviços de auditoria serão realizados petos órgãos de controle interno e externo
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do
Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986.
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13.1 - É livre o acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e externo
da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos processos, documentos e
informações referentes aos instrumentos e aos locais de execução do objeto.

Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios13.2

insanáveis que impliquem nuüdade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de contas
e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do
fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES
PROMOCIONAIS

14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido
pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo

^ de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE para o início dos
trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as
limitações impostas pela Lei Eleitoral 9.504, de 30 de setembro de 1997.

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1° do
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de
setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, sendo o
início de sua vigência a data da última assinatura e o término de acordo com o prazo
descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante
Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no art. 35, inciso VII

^ e § 4°, da Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO
16-0 Contrato de Repasse poderá ser:

I. Denunciado a qualquer tempo, por desistência de qualquer um dos partícipes,
ficando responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo

que participaram voluntariamente do acordo, não sendo admissível
obrigatoriedade de permanência ou aplicação de sanção aos denunciantes.

II. Rescindido, em função das seguintes motivações;
a) inadimpiemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
b) constatação de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento
apresentado; ou

em
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c) verificação de circunstância que enseje a instauração de TCE- ou
Extinto quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento
das condiçoes suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento.

rnLílf do Contrato de Repasse a constatação pela
CONTRATANTE das seguintes situações:

A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
A inexistência de execução financeira após 545 dias (365 dias mais 180 dias) da
hberação da primeira parcela ou do último pagamento, à exemplo do descrito na
Clausula Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão
do prazo, nos termos do item 5.9;
A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado;

A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial;

III.

II.

III.

IV.

16.2 Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONTRATADO deverá:

I - devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de
aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e

II - apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.

16.3 - A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrada pela CONTRATANTE
TRANSFEREGOV e publicada no Diário Oficial da União.

- Os prazos de que trata o item 16.2 deverão ser contados a partir do registro no
TRANSFEREGOV.

- O não cumprimento das disposições de que trata o item 16.2 no prazo previsto
ensejará instauração de TCE.

- Quando da denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o Gestor ou a

CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de (60) sessenta dias, contado da data do

registro do evento no TRANSFEREGOV, providenciar o cancelamento dos saldos de

empenho, independente do indicador de resultado primário.

no

16.4

16.5

16.6

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR
17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar

concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração
deste instrumento, condicionada à decisão final.

- Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva liminar,

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e eioglos)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de faia: 0800 726 2492
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a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente
tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO
18-0 presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente
formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no mínimo 60
(sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto do Contrato de
Repasse.

18.1 _ A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será
promovida "de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado,
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

^ 18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio
— de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral

exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em execução.

18.3 - São vedadas as alterações da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou
superiores aos limites mínimos e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

18.4 - Nos casos em que é admitida a redução ou exclusão de meta ou etapa, é necessária
a solicitação justificada do CONTRATADO e o atendimento das condições abaixo (Decreto
n° 8.943/2016);

a) não represente prejuízo à funcionalidade do objeto pactuado:
b) haja a redução da participação financeira do valor de repasse proporcional à redução

de metas e etapas, com a devolução dos recursos liberados relativos às etapas e às
metas reduzidas, inclusive aqueles provenientes de sua aplicação financeira;

c) o CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas necessárias à
imediata operacionalização do objeto, quando couber;

d) o novo Plano de Trabalho seja aprovado contemplando os ajustes propostos.

^ _ CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES
"" 19 - Ao CONTRATADO é vedado:

i. Realizar despesa em data anterior á vigência do instrumento;
II. No caso de obras e serviços de engenharia, iniciar a execução do objeto antes

da emissão da autorização de início de obra, exceto quando se tratar dos
recursos para atender às despesas de que trata o art. 25 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações;

III. Alterar o objeto do contrato de repasse, exceto para ampliação do objeto
pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa, sem prejuízo da fruição
ou funcionalidade do objeto, desde que as alterações tenham sido previamente
aprovadas pela CONTRATANTE;

IV. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa
da estabelecida no instrumento;
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Reformular os projetos básicos das obras e serviços de engenharia previamente
aceitos pela CONTRATANTE, exceto para ampliação do objeto pactuado,
redução ou exclusão de metas ou etapas, desde que não cause prejuízo da
fruição ou funcionalidade do objeto, inclusive para os casos de contratação semi-
integrada;
Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no
que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de

pelo Gestor e desde que os prazos para pagamento e os percentuais
sejam os mesmos aplicados no mercado:
Pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de
economia mista, dos partícipes, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistência técnica ou assemelhados;

Efetuar pagamento em data posterior á vigência do instrumento, salvo se o fato
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência.
Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou
de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;
Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de
pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo
nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;
Realizar pagamentos de diárias e passagens a militares, servidores e
empregados públicos da ativa, salvo nas hipóteses previstas em leis federais
específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal;
Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-
escolar, quando for o caso;
Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado
financeiro como contrapartida;

Adotar o regime de execução direta;
Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente
Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que
consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto

envolva obra, conforme previsto na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33,
de 30 de agosto de 2023.
Celebrar parcerias com entidades impedidas de receber recursos federais.

V.

VI.

recursos

Vll.

VIII.

IX.

X.

XI.

XII.

XIII.

XIV.

XV.

XVI.

que

XVII.

Os custos de análise das alterações do objeto originalmente pactuado, se houver,
de contrato de repasse, serão de responsabilidade exclusiva do

19.1

nos casos

CONTRATADO.
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DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DASCLÁUSULA VIGÉSIMA

COMUNICAÇÕES
20 ~ Os documentos ínstrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

20.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas
como regularmente feitas se inseridas no TRANSFEREGOV ou entregues por carta
protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de
recebimento, nos endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS
SEGUNDO A LGPD

21 - Em observância aos preceitos da Lei Gerai de Proteção de Dados Pessoais - LGPD
- Lei 13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais
constantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO
As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do

presente ajuste, sempre que viável, à tentativa de conciliação perante a Câmara de
Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da
União, nos termos do art. 37 da Lei n° 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória n°

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n° 11.174, de 16 de agosto de 2022. Não
logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste
Contrato de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no Item VII das CONDIÇÕES
GERAIS, por força do inciso 1 do art. 109 da Constituição Federal.

22

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas
partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele.

Assinado de forma

digital por ALUISIO
OWNEIHO

FILHO:2S71950S334

Assinado de forma digital por
CARLOS ANDRE CORRÊA carlosandrecorrea

CARDOSO:09473346700 cardosoo94733467oo
Dados; 2023.12.29 09;CX);44-03'00’

ALUISIO CARNEIRO

F!LHO:25719S0533

4

Assinatura do CONTRATADO

CARLOS ANDRÉ CORRÊA Nome: ALUISIO CARNEIRO FILHO
Assinatura da CONTRATANTE

Nome:

CARDOSO

CPF: 094.733,467-00 CPF: 257.195.053-34

Assinatura do Supervisor ou Coordenador
(Contrato em Conformidade)
Nome: DALVANI RODRIGUES PEREIRA

DE ARRUDA

CPF: 257.924.073-04

OALVANi ROORIQUeS PEREIRA DE ARRUDA

0MIMO'é
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Vlsênca 29/12/2026 - 29/12/2023 Carios Anüre Corrêa Cirdoio e WAiAi.e acsv

20/12/2023 e RS 18.896,00 de contrapartida.
Roberto Carioi●«;461221900T10C01, NE 2O23NE002793, de

vigência 20/12/2026 - 28/12/2023 Ub«a>ara Gor^aWes de bma Junior e
V:sona.

392.000,00: dos recursos: RS Ta‘ÍhQ‘’’ÍÍ5I221900tlW35 NE 2023NE003027,
UO 175004, 0..«. 00»1, 73/170073 Obi„|«.

MENDES. ^ ^ ,.

c“râ°5«iiõ5S”"“s;»ir.;.s^ -o™ o» «

5oV/''Íg“ÍoS»“SS.1«SÍi oi 7„04IPo 706037717«>7K»I^
inaí'MFnoi296 de 22/12/2023 e RS 33.508,14 de contrapartida. Vigência de 28/12,202
S 01/W2027 clrtos André Corrêa CardbSb e Vaimira Miranda da S.lva Barroso
«PEOF contrato dn Repasse n« 953055/2023, 'i-mado pelo Muni^ ulnr^ikTdJs

O6.376.669/0C01-69, junto » U-*» ^JplT^SW^ ObS
Odades. representada de SS^ie”ntinop^í/MA; Programa
pavimentaçao em vias i,d4V?14.0O, correrão a
Mobilidade Urbana; Valw- ^ ' ' l-jinQ. Gestêo OCOl Programa de Trabâlbo

FILHO

de 26/12/2023 e B$ 719,00 de
Gonçalves de üma iiintor e Jair Cesar Nattes.

jralnPM^S- dc 05/12/2023 e »5 192.102,50 nos eiercioos suhsed^trtes e RS
65 ÃSW ^ contraSlítidrVigêncl. 20/12/2026 - 28/12/2023 Obiraiara Gonçalves 0.
Lima Jumor e Carlos Eduardo Carmona Lourenço.

S“Sio PP 7073, UG 17S0M, GpiIIo 00001, Prosrami Pc W» 1MS12719^.0001,
ÍSS-«- ir ;;S-

l'S5”77WoS”'S;, S1 7S3ÍÍEOO7S57, P« Íi;i7/7023 o «5 770,68
Vigénda 20/12/2026 - 28/12/2023 Ubirajara Gonçalves de Uma Junior e Vallol no V

MA,

re

risi Só£Frr~

UQ 530020. GestSo 00001, Programa de Trabaibb 20W82217O05XW^ _ cRS 11.600.00 de contrapartida. Vigência 28/12/2JA3
FRANCISCO VAN HALlEN LUCAS IViACl.L

Maria A’ves. „

E5PECIE Contrato de Repasse n« 953908/2023, firmado ^lo 'X OdaTs

£7og
UG 17SOOJ, GestSo 00001. Programa de Trabalho 154512219O0T10OTl. Nfc 28/12/2023
dc 26/12/2023 c RS 18.896,00 de contrapartida. Vigência 20./.2,2026 2S/-2/
Ubirajara Gonçaives de Lima Junior e Oscar LuU Corrêa Cunha.
ESPÉCIE Corlrato de Repasse n» 953928/2023, firmado pc»

S” vlbí! Rfl'oOO.lSo.OTfdw^ecursos. RS
NT2W3Nto^mVdV26S2W3'fR5^.98^0o'drcDnVap^^
'- 28/^2/2023 Ubirajara Gonçalves dc lima Junior c Luis Henrique dos Santos Moreira

;x«=3:íir5, Süp

Junior c Manoel Eram Leite Magalhães.

ESPFCIE Contrato de Repasse ns 953250/2023, firmado pelo
iracima-SP. CNPJ 59.764.472/0001-63; j^o à UniJo qKHi.4 nHartes leoresentada oeia Caua Econômica Federal, CNPJ 00.360.3ua/uuua-u“. uu|ki

reFdSliÍtnlu ^fallitu de^r/eisds vias urba^ du i^r-opiu de s« juao ^ m corrt^

Vigè.ncia 20/12/2026 ● 27/12/2073 Ubirajara Gonçaives de Uma Junior e VaWir uno
^fbc<rO

FSPECIE contrato de Repasse n« 953444/2023, Tirmado pelo adad«^

Vigência 20/12/2026 - 27/12/2023 Ubirajara Gonçalves de Uma Junior e OJmr Ba 3

2023,

2023NE001208. de 19/12/2023 e
28/12/2027 . CARLOS ANORE CORRÊA CARDOSO e
DE SOUSA. ^ ^ ,

-ríçrr

rrcsr.L M^ilidadc Urbana; Valor: « ^
Trabalho 1545W2^1^T.««1.^^^^ _ 28/12,/2023 Carlos Ai.dre Corrêa Carooso e O.v.nocontrapartida.
Alenandre de lima.

ESPECIÊ Contrato de Repasse n’ 954279/2023, lirmato pelo
Norte-MA CNPJ 01.612.83V0001-87; .unto a Uniao Federa- pcf
da integraçlo e do Desenvolvimento Regional, representada peta Caixa ‘
CNPJ 00 360 305/0001-04; Objeto Readequaçáo de Estradas Jicinais ^ ritm ai e

Sss írs: s,r'?srst
Oliveira.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO PAULO -
EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE Contrato de Repasse n« 953095/2023. f.rmado peto d«‘
55.021,455/0001-85; junto á Un.5o Federa ,"^'^obj^to obí«

';s^^°2^oorr"n^“™
2W3 UG 175004. Geslâo 00001, Programa de .T5^512217C0SYW1, NE
2Ü23NE002800. de 21/12/2023 e RS 8.000,00 de contrapartida. V.ge.wa 31/01 2026
29/12/2023 Rogério Fernando do Annarai e Mareia leixe-ra Bm d

ESPÉCIE Contrato dc Repasse n« 953798/2023, firmado pelo

3023 UG 130006. Geslêo 00001, Programa de T'*balho 2781250260W ,

M23NE001446. de’27/09/2023 e RS 9.697,16 âsta''’fsPÉaE“^trÍ?o de

Í023NE001305. de 13/09/2023 e RS ^-673.41 de coniraparl.dajync.a 04/09/20.6
28/12/2023 Rogeno Fernando do Amarsi e Gustavo Hennc costa.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n» 952953/2023. tirmatío oelo «“■'‘'1'»'°/* Iq
CNPJ 46.395,000/0001-39; junto á Uniào Por inW'"!^'° ^^Vçiâ- Objew
sr s'ss'4?'ss;/sr *

23C9S2223V0V00001, NE 2023NE0001B4, de 20/12/2023 c RS 22.21V.J1

SP

Sento.

Rf.NClA tXECUIlVA GOVERNO SÃO JOSK DOS CAMPOS SP
EXTRATO DE CONTRATO

Gl

rçpfClC Contrato dc Repasse n* 951849/7023, firmado pelo
dS 66Ã S96/0001-01 r»este ato repre«enundo o Fur»do Mupícipní de '

Valor;‘'Hs'’6^S.7^7,CO: do^í«u“s^l: « 675.7lV,00, correrão f

103oSs35oS3S. NE 2Ô23NE000196. de 21/12/2023 e R5 0.00 de contrapartida
V-gência 30/09.-2026 - 28/12/2023 Ioda Gonçalves de Moraes e

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO LUIS ■ MA
EXTRATOS OE CONTRATOS

Thales Gabriel Fonseca

Contrato de Reoosse n» 954095/2073, firmado peto Município de ^
MaranhSo-MA. CNPJ 06.232.615/0001-20; junto a Un.âo 'CÍoTq^/OMI-

COELHO MOREIRA CARVALHO.

ESPÉCIE Contrato de Repasse n‘J 348363/2023, ' miedo pelo ministERIO 00
05 796 298/0001-4’- íunto à UniiO Federal pot mtermedio do MINISTÉRIO
WS^IXV^NTO E ASSISTÊNCIA SODAL, FAMÍUA £ COMBATE FOME. representada pela

<1^ katU'MA, CNPi

3 fif .'1 08.V001rro rti#í?4ír>ot* * .

d krtV>rtCfuior» i^alKíJ Bfíij^ko ●
íixini

« PKÍTIVÍO

:£t« OKZOdkl^OOlU
üMVFf fimirnfO ,tOf*

riTtp.
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N“ / ANO DA PROPOSTA:

070889/2023

OBJETO:

Pavimentação cm vias urbanas no Município dc Hsperantinopolis/MA

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
O município dc Espcrantinópolis. Estado do Maranhão, tem uma população estimada dc 16.653 pessoas (segundo o censo do
IBGE 2010). possui uma área de 452.439km". Está localizado na Mesorregiào Centro Maranhense, Microrregiâo Médio
Mcarim e dista 264,93kra da Capital. HISTÓRICO: No início do século XX. quando a indústria dc Iccdagcm iniciava seu ciclo

Maranhão e Barra do Corda surgia como grande centro dc comercialização algodoeira, fiindou-se ai, a firma Manoel José
Salomão que visando expandir

no

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETU OS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:
O Planejamento Urbano para a população com base nas ações alinhadas Ministério das Cidades, onde a proposta está
dirctamente relacionada com as divensas políticas públicas dc infracsirutuia c dc promoção do dcscnvolvinjcnto regional c
produtivo. Ao criar mecanismos que aperfeiçoam a prestação dos serviços de mobilidade, garante assim cumprir a sua parte
com a responsabilidade assim ficam caracterizados os intcrcs.scs recíprocos do proponente c da União.

PÚBLICO ALVO:

Os niunícipes da zona urbana que atualmente convivem com ruas de terra e que durante a estiagem produz muita poeira, e
durante o período chuvoso muita lama e dificulta a acessibilidade para as residências e o tráfego.

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:

Melhoria na infrac.strutura, resultados sociais, ambientais c econômicos po.sítivos dc alto impacto, com a geração dc mais
empregos e renda para a população.

RESUÍ.TADOS ESPERADOS:

0 objeto pactuado irá beneficiar direlameiUe os trabalhadores que necessitam de boas condições de tráfego para o escoamento
dc sua produção, para que os mcsnio.s possam scr inseridos no mercado dc maneira mais .sólida c competitiva, aumentando a
capacidade de comercialização e, consequentemente o desenvolvimento de novos postos de trabalho e geração de renda.

l - DADOS DO CONCEDENTE

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:

MINISTÉRIO DAS CIDADES

CONCEDENTE:

56ÜOÜ

NOME DO RESPONSÁVEL:

JADER FONTENELLE BARBALHO FILHO

CPF DO RESPONSÁVEL:

625,624.102-97

CEP DO RESPONSÁVEL:ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
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2 - DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:

06.376.669/0001-69

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

MUNICÍPIO DE OSPERANTINOPOLIS

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:
R.UA GHTULIO VARGAS, 435

CÓDIGO
MUNICÍPIO:

DOD/TELEFONE:

99988067956

CEP:

65750000

E.A.:

Administração

Pública Municipal

CIDADE:

ESPERANTINOPOLIS

UF:

MA

0777

AGÊNCIA:

0767-6

CONTA CORRENTE:

0066473008

BANCO:

104 - CAIXA ECONOMICA

NOME DO RESPONSÁVEL:

ALUISIO CARNEIRO FILHO

CPF DO RESPONSÁVEL:

257.195.053-34

CEP DO RESPONSÁVEL:

65750000

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:

RUA ANTONIO LEAL ARRAIS, S/N - SANTA TEREZINHA

Página 2 de 6Relatório emitido em 25/04/2024 09:39:23
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4 - DADOS DO EXECUTORA'ALORES

VALOR GLOBAL: R$ 1.444.714,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 3.000,00

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor

2023 R$ 1.441.714,00

VALOR DA CONTRAPARI IDA FINANCEIRA: R$ 3.000,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: RS 0,00

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: RS 0,00

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 29/12/2023

FIM DE VIGÊNCIA: 28/12/2026

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2026

Relatório emitido em 25/04/2024 09:39:23 Página 3 de 6



5 - PLANO DE TRABALHO
t:Visto

Meta n“: I iva

Especifícação: Pavimentação asfaltica no municipio dc Espcrantiiiopoiis/MA

Unidade dc Medida: UN Quantidade: 1.0 Valor: RS 1.444.714.00

Início Previsto: 29/12/2023 Término Previsto: 28/12/2026 Valor Global: RS i.444.714.00

UF: MA Município: 0777 - ESPERANTINOPOLIS CEP: 65750-000

Endereço: No município de Esperaminópolis/'MA

Etapa/Fasc n": 1

Especificação: Pavimentação asfaltica no municipio dc Esperantinopolis/MA

Quantidade: Valor: Início Previsto:

29/12/2023

Término Previsto:

28/12/20261.0 un RS 1.444.714,00

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MINISTÉRIO DAS CIDADES

MÊS DESEMBOLSO: Março ANO: 2024

META N“: I R$ 1.441.714,00VALOR DA META:

DESCRIÇÃO: Pavimentação asfaltica no municipio de Esperantinopol is/MA

VALOR DO REPASSE: R$1.441.714,00 PARCELA N”: 1

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MUNICIPIO DE ESPERANTINOPOLIS

MÊS DESEMBOLSO: Março ANO: 2024

METAN": I R$ 3,000,00VALOR DA META:

DESCRIÇÃO; Pavimentação asfaltica no municipio dc Esperantinopol is/MA

\ ALOR DO REPASSE: R$ 3.000,00 PARCELA N":

Relatório emitido em 25/04/2024 09:39:23 Página 4 de 6
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8 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Pavimentação usfaltica no município de Esperantinopolis/MA
NATUREZA DA DESPESA: 449051NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: No municipio de nsperanlinópolis/MA
CEP; 65750-00Õ~IíJF: MA 1 MUNICÍPIO: 0777 - ESPERANTINOPOLIS

RS 1.444.714,00RS V.TOTAL:V. UNITÁRIO:QUANTIDADE: 1,00UNIDADE: un

OBSERVAÇÃO:

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA

Rendimento de

Aplicação
Contrapartida Bens e

Serviços

RecursosTotalCódigo

RS 0,00R$ 0,00R$ 1.444.714,00R$ 1.444.714.00449051

R$ 1.444.714,00TOTAL GERAL:

Página 5 de 6Relatório emitido em 25/04/2024 09:39:23
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10 - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao	
para efeitos e sob as penas da Lei. que inexisle qualquer débito em mora ou situação de inadimplênciacom o Tesouro
Nacional ou qualquer órgào ou entidade da Administração Pública Kcdcral, que impeça a transferência dc recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentosda União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

Local e Data Proponente

11 - APROV AÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Conccdcntc

(Representante legal do Órgão ou F.ntidade
Local c Data

12 - ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial

Nome do Arquivo:		
DÊCLARyx^Ò^õvPACIDADH TÉCl^Ã E GHRENCIAL.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA.pdf

Documentos Digitalizados do Convênio

Nome do Arquivo:

DOU 02_01_2024.pdf
PM Esperantinopolis - 1091705-22 - Contrato de Repasse.pdf
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Act»90À7.9:sa

Usuário: ALUíSíO CARNEIRO FILHO

CPF: 257.105.053 34
Transfere

gov.br-f PrüpoiitasProgramasCadasiramenio

CadastrosInf. GtírentLatst>.ecu(;áo

Acomp. 0 Ri^cali/a^oio AdmiriistracícProstarío iro Conr-is

Ve''if!CJCâo de ReguiaridtídeTCE

DOCUMENTOS ORÇAMENTÁRIOS
Ü6.376.669/0001-Õ9- município DE ESPERANTiNOPOLíS 1

Versão;

QCI PO/CFFDocumentação ComplementarResponsável TécnicoDados Básicos Anexos

LAE SPA Quadro Resumo

Síntese do Projeto Aprovado

1. Identificação

5600020230010 - Programa 2219 - Acao 00T1 - Apoio a Política Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado
a Implantacao e Qualificacao Viaria - RP2

Pavimentação em vias urbanas no Município de Esperantinopolis/MA

o-.

221900T1

■ ..<:a

:■ leCit"iO \/'i lOit'
; Proponente

ESPERANTINOPOLÍS

ti

MA2104008

2. Dados do Contrato de Repasse

nn i .,r.<rato ut-. post.’

29/12/2023953055/202370889/2023

R$ 3.000,00R$ 1.441.714,00RS 1.444.714,00

5 meses

3. Participantes

Natureza

Jurídica
E-maíiTelefoneResponsávelRazão SocialParticipante

257.195.053-34-

ALUtSIO CARNEIRO

FiLHO

Administração 06.376.669/0001 -69 -
município de

ESPERANTINOPOLÍS

(99)98806-

7956
acarneirofilho@hotmail.com

Proponente Pública
Municipal

1/4
https://mandatarias.transferegov.sislema.gov.br/projeto-basico/p rivate/index.jsf7idProposta-1948024
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vfc:

Natureza

Jurídica
Participante Razão Social Responsável Telefone E-mail

625.624.102-97-

JADER FONTENELLE

BARBALHO FILHO

56000-MINISTÉRIO DAS

CIDADES

61/3248-

4742
Concedente siconv@agere.org.br

4. Quadro de Composição de Investimento

Regime de

Execução

Proposto

No.

Descrição da
Meta/Submeta

Item

Investimento

Frente

de Obra
Und. Repasse ContrcMeta/

Submeta

Qtd.

PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTiCA

R$
R$— Pavimentação1 11.895,00 M2

1.441.714,00

SUB-

TRECHO

01 (COM

CALÇADA)

SUB-

TRECHO

02 (SEM

CALÇADA)

SUB-PAVIMENTAÇAO EM
VIAS URBANAS NO

MUNICÍPIO DE

ESPERANTINÓPOLIS/MA

Empreitacia

por Preço
Global

R$TRECHO

03 (COM

CALÇADA)

R$1.1
1.441.714,00

SUB-

TRECHO

04 (SEM

CALÇADA)

SUB-

TRECHO

05 (COM

CALÇADA)

R$
R$.Total Geral

1.441.714,00

R$ 0,00Diferença do Valor Orçado (Proposta)

5, Cronograma Físico Financeiro do Projeto

Visão de Parcelas por Meta

No.
Valor

Acumulado

Percentual

Acumulado

Percentual

Parcela

No. da

Parcela

Descrição da
Meta

ParcelaPreço Totalda

Meta

R$PAVIMENTAÇAO
ASFÁLTICA

1
1.444.714,00

R$ 225.907,97

R$ 547.885,04

RS 899.983,72

15,64%

37,92%

62,29%

MAI/2024

JUN/2024

JUL/2024

15,64%

22,29%

24,37%

1

2

3

R$
80,60%AGO/2024 18,30%4

1.164.414,73

R$
100,00%SET/2024 19,40%5

1.444.714,00

2/4hüps://mandatarias,traní?feregov,sislema,gov.br/projeto-basico/prrvate/lndex.jsf?IdProposta= 1948024
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Cronnçrama Físico Financeiro

Valor

Acumulado

RS 225.907,97

RS 225.438,86

R$ 469,11

R$ 0,00

R$ 547.885,04

RS 546.747.34

R$ 1.137,70

R$0,00

RS 899.983,72

R$ 898.114,87

RS 1.868,85

RS 0,00

R$1.164.414,73

R$ 1.161.996,78

RS 2.417,95

R$ 0,00

R$1.444.714,00

RS 1.441.714,00

R$ 3.000,00

R$ 0,00

Percentual

Acumulado

15,64%

15,60%

0,03%

0,00%

37,92%

37,84%

0,08%

0.00%

62,29%

62,17%

0,13%

0,00%

80.60%

80,43%

0,17%

0,00%

100,00%

99.79%

0,21%

0,00%

Percentual

Parcela

15,64%

15,60%

0,03%

0,00%

22,29%

22,24%

0,05%

0,00%

24,37%

24,32%

0,05%

0,00%

18,30%

18,27%

0,04%

0,00%

19,40%

19,36%

0,04%

0,00%

ParcelaNo. da Parcela

— Investimento

Repasse

Contrapartida

Outros

— Investimento

Repasse

Contrapartida

Outros

— Investimento

Repasse

Contrapartida

Outros

— Investimento

Repasse

Contrapartida

Outros

— Investimento

Repasse

Contrapartida

Outros

MAi/20241

JUN/20242

JUL/20Z43

A6O/20244

SET/20245

de Intervenção
6. Enquadramento da proposta

Sim

1-á e;'

niícíficas dR‘ifíH'

com Outras Açoes7. Complementarledade
Sim

r.au '/..i -●
Ir o.í prr)jero.>'óÇí'G'

A fi;r- onnlidade piona da propo^ra tnacpe'

pei'-'

'● Cií- '-'i.'

CR/rC;-

,,r a-, '.If, . ‘r:
>ra.'0 P.!“S 0

H; ●
r.o r ■T

8. Situação do Licendomento Ambientai
Manifesto

Ambiental

Meta
Válido atéData emissão

Órgão emissor

SECRETARIA DE ESTADO DO
MEiO AMBIENTE E

RECUSR50S NATURAIS -

5EMA

vpavimentaçao

ASFÁLTICADispensa26/01/202622/01/2024

9. Responsáveis Técnicos
3/4
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Responsáveis Técnicos de Engenharia/Arquitetura

Data de

Emissão
ART/RRTCREA/CAUAtividadeNomeCPE

FRANKNILVA

660.801.852-53 VIEIRA DA SILVA Engenharia
MATOS

22/04/2024MA20240764850110393427-9

Responsáveis Técnicos de Trabalho Social

Órgão do ResponsávelFormaçãoAtividadeNome

Nenhum registro encontrado.

CPF

10. Conclusão de Laudos

' ● ' Viável. j;

‘ ~ c-.-.v-/-í.. 1

Oe cicof Jo com o laudc

I..

4/4
«1948024
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MAmunicípio de

ESPERANTINOPOLIS
Pavimentação em vias urbanas no Município de
Esperantinopolis/MA

R$ 1.441.714,00 R$ 3,000,00RS 1.444.714,00
0,1%
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MEMORIAL DESCRITIVO

1. CONCEPÇÃO DE PROJETO

O Projeto de Pavimentação Asfáltica no Município de Esperantinópoiis - MA, ora apresentado é resultado
da análise técnica das vias, foi minuciosamente quantificado todos os trechos a serem pavimentados.

O Sistema Viário é um dos primeiros elementos de infraestrutura de uma cidade. Sua implantação,
juntamente com um sistema adequado de drenagem, favorece o escoamento das águas provenientes das
chuvas, favorece também uma melhor condição de bem-estar à população, proporcionando o trânsito de
veículos e pedestres com conforto e segurança.

O objetivo deste empreendimento é melhorar a acessibilidade com implantação de sinalização horizontal,
sinalização vertical, drenagem, calçada, terraplenagem e pavimentação asfáltica em vias do município de
Esperantinópoiis - MA; num total de 1.525,00 m.

2. SITUAÇÃO ATUAL

A ruas estão dificultando o tráfego de veículos neste locai, portanto faz-se necessário à sua pavimentação
de forma imediata.

3. OBJETIVOS

Geral

Implementar um sistema pavimentação, drenagem e sinalização viária em ruas da área rural do município
de Esperantinópoiis/MA, oferecendo melhor condição de tráfego de veículos e pedestres.

Específico

Prover para a população de Esperantinópoiis ruas trafegáveis;

Promover a melhoria nas condições de conforto e segurança no trânsito do município;

Contribuir para a manutenção do bem-estar da população.

4. LOCALIZAÇÃO

Ver planta de Implantação em anexo.

5. JUSTIFICATIVA

O projeto de Sistema Viário tem por finalidade promover a população de Esperantinópoiis melhores
condições de tráfego.

O projeto apresentado justifica-se pela necessidade de pavimentação asfáltica em suas vias pois as
mesmas encontram-se sem. Visando a melhoria de vida da população deste município, sabemos que o
pavimento traz muitos benefícios, começando pela diminuição de doenças provocadas por poeiras e pela
água parada que se formar nas vias de chão batido, sem contar da valorização dos imóveis urbanos.

Eranknílva Vieira da Silva Matos

Engenheira Ch/il

CRtA: ÍÍ0393427-ÍÍ

CPF: 660.801.8S2-53

APROVO 0 PRESENTE
projeto BÁSICO EM

Assinadode forma digital
por FRANKNILVA VIEIRA

MATOS SILVA.-6608018S253

FRANKNILVA VIEIRA MATOS

SILVA;660801852S3



processô 1

Visto ,

mfDTUtA 01 \*?r^ Pr^ícitura Municipal de EspcTantinópolis - ]VIA
ESPERANTINOPOLIS CNPJ: 06.376.669 OOOi-69

/

ESTADO DO MAR.\NHÀO/
—

r>^x-.v .'ítTfH, pe-o

Av. Cíetiilio Vargas. 435, Centro. CEP; 65.750-000

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

SISTEMA VIÁRIO - CONSIDERAÇÕES INICIAIS

A presente especificação da descrição dos materiais e dos serviços a serem efetivamente executadas
decorrer da obra.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos para execução de cada serviço
em particular, fixando condições mínimas a serem observadas na aquisição, fornecimento e emprego de
materiais.

no

Dados considerados no projeto:

Tráfego de médio

Camadade asfalto final: 3,00cm
>sr

SERVIÇOS INICIAIS

Placa de obra em chapa de aco galvanizado

Este serviço é composto pelo o fornecimento de materiais, acessórios para fixação, equipamentos e a

mão-de obra necessária para instalação de placa para identificação da obra. A placa terá as dimensões

3,00 x 1,50 m com as informações pertinentes à obra. A placa de identificação da obra deverá identificar

tanto a Contratante, quanto o Órgão Financiador da Obra, devendo ser executadas de acordo com o

modelo definido pela Contratante e instaladas no local estipulado pela Fiscalização. A placa deverá ter a

face em chapa de aço galvanizado, n9 22, com tratamento oxidante, sem moldura, fixadas em estruturas

de madeira serrada. As peças deverão ter dimensões suficientes para suportar o peso próprio da placa e a

ação dos ventos sobre a mesma. Todas as cores a serem utilizadas serão as padronizadas pela CAIXA,

devendo ser de cor fixa e comprovada resistência ao tempo. Caberá ao Construtor a sua manutenção até

ao final da Obra, que após a autorização da Fiscalização, realizará a sua desmontagem e remoção.

MOBILIZAÇÃO E DESMOBIUZAÇÃO DE EQUIPAMENTO

Mobilização e desmobilízacâo de eauíoamento

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização, imediatamente após a

assinatura do contrato e correspondente "NE" (Nota de Empenho), de forma a poder dar início efetivo e

concluir a obra dentro do prazo contratual.

Mobilização

Consiste no conjunto de providências a serem adotadas visando-se o início das obras. Incluem-se neste

serviço 0 preparo e a disponibilização, no local da obra, de todos os equipamentos necessários à execução

dos serviços contratados.

Desmobilízacâo

Consiste na desmobilização dos equipamentos no local da obra.

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

Administração local da obra (ene, de obra, etc)

Franknilva Vieira da Silva Matos

Engenheira Cívii
CREA: 110393427-9

CPF: 660.801.852-53

Assinado de forma digital
por FRANKNILVA VIEIRA
MATOS SILVA:66080185253

FRANKNILVA VIEIRA MATOS

SILVA:66080185253 aprovo 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM
èt I
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obra, durante o tempo indicado em planilha, efetivo de mão-de-0 CONSTRUTOR deverá manter na

obra composta no mínimo por:

Engenheiro civil sênior e Pleno, responsável, com
ART vinculada à obra;

Apontador de obra;

Topografo e auxiliar;

Técnico de segurança do trabalho;

Encarregado gera! de obra.

Os serviços serão medidos mensaimente, desde que fornecidos e detaihados na

detalhados na composição de custo dos preços unitários.

O pagamento será
de obras. Caso as obras sofram

reduzido o valor3 realizado de acordo com a planilha de orçamentaçao

atrasos por ritmo reduzido dos serviços, ou qualquer f ^'".tiços" serem reaiizados
30 pro;“ 3a 3o”::éTva,or totai estabeiecido peia empresa na sua proposta
do edital.

SERVIÇOS DETERRAPLENA6EM
de chlpltn de sqIq predonninantemente areno^

da regularização do subleito de rodovias a
Rppularização e compactação

Estabelecer a sistemática a ser empregada na execução
pavimentar, com a terraplenagem já concluída.

regularização do subleito serio os do próprio.
. I meihor, faz-se necessário à regularização da plataforma,

do material proveniente das jazidas.

Os materiais empregados na

Afim de que o tráfego de veículos seja
preparando o solo para o lançamento

P carea material la categorja.uti!lzandpata^O^
pp<n operacional * I6t e pa carregadeira com 197 h_B

rip 110 a Ififlhp com lamina..

material de jazida (que será de
e deO serviço consiste em escavar, transportar ^ características granulométricas

t::trserão'adequadas para servir de base de pavimento
asfáitico.

A escavação será precedida da execução
área do empréstimo.

dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza da

executadas utilizando-se equipamentos adequados „
A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida

com 0

As operaçoes serão

emprego

execução da obra.

de serviço manual.

deverá estar perfeitamente limpa e desempenada,

reparados, antes da distribuição do

camada de aterroA superfície a receber a . r- r -
devendo ter recebido a prévia aprovação por parte da fiscalizaçao.

existentes deverão ser necessariamenteEventuais defeitos

material.

Franknllva Vieira da Silva Matos
Engenheira Civil

CREA: 110393427-9

CPF: 660.801.852-53

Assinado dP forma digital

pof FRANKNILVA VIEIRA
MATOS S1LVA:66080185253

FRANKNILVA VIEIRA

MATOS

SILVA:66080185253
aprovo o presente
projeto BÁSICO ENl
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E)aRAÇÃO DAS MATÉRIAS NA JAZIDA

A (s) jazida(s) indicada(s) deverá (ão) ser objetivo de criterioso zoneamento, com vistas que atendam
às características especificadas.

Transporte com caminhão basculante de 10 m3. em via urbana em leito natural (unidade: txkm)

TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO

Não será permitido o transporte do material para a pista, quando o subleito ou a camada subjacente
estiver molhada, não sendo capaz de suporta, sem se deformar, a movimentação do equipamento.

Os caminhões basculantes descarregarão as respectivas cargas em pilhas, com adequado

espaçamento. O espalhamento será efetuado mediante atuação da motoniveladora.

Nesta fase, especial atenção deverá ser conferida a definição da espessura da camada solta, objetivando-
se evitar a adição de material na fase de acabamento.

Execução e compactação de base e ou sub base para pavimentação de solos de comportamento

laterítico (arenoso) - exclusive solo, escavacão. carga e transporte

Trata-se da camada granular de pavimentação executada sobre o subleito natural regularizado e

compactado ou subleito com reforço devidamente regularizado e compactado.

Pode ser constituída for camadas de solo cujos índices físicos satisfaçam aos especificados, demonstrados

através dos ensaios de caracterização padrão DNER.

Poderão ser usados também canga ferruginosa, minério de ferro, escória siderúrgica, brita de bica
corrida, ou material de fundo de pedreira, executados com ou sem mistura de materiais, sempre
submetidos à aprovação da fiscalização.

Em alguns casos poderio ser utilizados outros materiais desde que sejam atendidas as exigências quanto
às suas características e as disposições do projeto. A procedência do material será indicada pelo projeto

ou peia Fiscalização.

MÉTODO EXECUTIVO

A execução da base envolve as seguintes operações:

Escavação e carga no empréstimo ou na jazida;

Transporte e descarga;

Homogeneização, pulverização, umedecimento ou secagem (na pista ou em usina);

Espalhamento;

Compactação e

Acabamento do material lançado na pista.

Franknílva Vieira da Silva Matos

Engenheira Civil
CREA: 110393427-9

CPF: 660.801.852-S3

franknílva VIEIRA

MATOS

SILVA-.6608018.S2S3 aprovo o presente
projeto BÁSICO EM
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AS operações de compactação e acabamerrto serão realizadas na pista ou área devidamente compactada
e reguiarizada, na largura desejada e nas quantidades que permitam, apos sua conclusão, atingir a
espessura projetada.

O grau de compactação deverá ser, conforme determinação do projeto;

NO mínimo, 100 % em relação à massa especifica aparente, seca, máxima, obtida no ensaio do DNER
para Procter Intermediário; ou

, máxima, obtida no ensaio T-180-57 da" No mínimo, 100 % em relação à massa específica aparente seca
AASHTO (Procter Modificado).

A determinação do desvio máximo

Fiscalização, em função das características do material a ser empregado.
de umidade admissível será estabelecido pelo projeto ou pela

Equipamento

utilizados os seguintes equipamentos:
execução dos serviços de base poderão ser

' Motonivetadora pesada com escarificador;

" Caminhão-pipa com barra distribuidora,

" Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro
autopropelidos;

Para a

iro, liso, liso-vibratório e de pneus, rebocados ou

Grade de discos;

Trator agrícola de pneus.

Pulvimisturador" Central de Mistura

equipamentos, desde que aceitos peta Fiscalização.Além destes, poderão ser usados outros

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

imprimacao de base de pavimentacao com adp cm-30
de camada de material betuminoso sobre a superfície de base granular concluída

revestimento betuminoso qualquer, objetivando conferir coesão superficia,
revestimento a ser executado.

Consiste na aplicação

antes da execução de um

impermeabilizar e permitir condições de aderência entre esta e o
distribuído quando a temperatura ambiente for inferior a 10 3C, nem

O ligante betuminoso não deve ser
em dias de chuva.

certificado de análise além de
da distância deTodo carregamento de ligante betuminoso que chegar a obra devera ter

rplseníi: indicações relativas do tipo, procedência, quantidade do seu conteúdo e
refinaria e o canteiro de serviço.transporte entre a

Franknilva Vieira da Silva Matos
Engenheira Civil

CREA: 110393427-9

CPF: 660.801.852-53

Assinado de forma digital

por FRANKNILVA VIEIRA
MATOS SlLVA:660a0185253

FRANKNILVA VIEIRA

MATOS

S1LVA:66080185252
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projeto BÁSICO EM
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Antes da aplicação do ligante betuminoso a pista poderá ser levemente umedecida.

Pintura de ligação com emulsão RR-2C

Serviços iniciais:

Consiste na aplicação de ligante betuminoso sobre a superfície de base coesiva ou pavimento betuminoso
anterior à execução de uma camada betuminosa qualquer, objetivando promover condições de aderência
entre as camadas.

Execução:

Inicialmente deverá ser verificada a conformação geométrica da camada que receberá a pintura de

ligação.

Em seguida, a superfície a ser pintada deverá ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e qualquer
material solto.

Antes da aplicação, a emulsão deverá ser diluída na proporção de 1:1 com água a fim de garantir
uniformidade na distribuição da taxa residual. A taxa de aplicação de emulsão diluída será da ordem de
0,8 l/m^ a 1,0 i/m^.

No caso de bases de solo-cimento ou concreto magro, a superfície da base deverá ser umedecida, antes
se admitindo excesso de

da aplicação do ligante betuminoso, a fim de saturar os vazios existentes, não
água sobre a superfície.

Será aplicado, a seguir, o ligante betuminoso adequado na temperatura compatível com o seu tipo
quantidade recomendada. A temperatura da aplicação do ligante betuminoso deverá ser fixada para cada
tipo de ligante em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura que
proporcione melhor viscosidade para espalhamento.

, na

Materiais:

Os ligantes betuminosos empregados na pintura de ligação poderão ser dos tipos.

" Emulsões asfálticas comuns ou modificadas, tipos RR-IC, RR-2C, RM-IC, RM-2C e RL-IC

" Asfalto diluído CR-70, exceto para revestimentos betuminosos

Equipamentos

varredura da superfície da base, serão usadas, de preferência, vassouras mecânicas rotativas,
podendo entretanto a operação ser executada manualmente. O jato de ar comprimido poderá, também,
ser usado.

Para a

Franknitva Vieira da SHva Matos

Engenheira Civil
CREA: 110395427-9

CPF: 660.801.852-53

FRANKNILVA VIEIRA

MATOS

SllVA:66080185253

Assinado dc foms drçital por
FRANKNILVA VIBRA MAIOS
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A distribuição do ligante deverá ser feita por carros equipados com bomba reguladora de pressão e
sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação do ligante betuminoso em quantidade e
forma uniformes.

Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para este fim, deverão

providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro, calibradores e termômetros com

precisão de + 1 “C, em locais de fácil observação e, ainda, possuir espargidor manual ("caneta"), para
tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. As barras de distribuição deverão ser do tipo

"circulação plena", com dispositivos de ajustamentos verticais e larguras variáveis, que permitam
espalhamento uniforme.

ser

O depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deverá ser equipado com dispositivo que permita

o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito deverá ter uma capacidade

tal que possa armazenar a quantidade de ligante betuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dia de
trabalho.

Controle ambiental:

A preservação do meio ambiente nos serviços de execução da pintura de ligação, especialmente em

relação ao estoque e aplicação do ligante betuminoso, devendo ser adotados os seguintes cuidados:

Evitar a instalação de depósitos de ligante betuminoso próxima a cursos d'água.

" Impedir o refugo, de materiais já usados, na faixa de domínio e áreas iindeiras, evitando prejuízo

ambiental.

A desmobilização desta atividade inclui remover os depósitos de ligante e a limpeza do canteiro de obras,

e, conseqüente recomposição da área afetada pelas atividades de construção.

Transporte com caminhão tanoue de transporte de material asfáitíco de 30000 I. em vía urbana

pavimentada

A pintura de ligação (RR-2C) e CM-30 necessitam ser transportados do fornecedor, ou seja, que fica a uma

distância de 95 km do município. Os caminhões que realizarão o transporte são os próprios caminhões

distribuidores de asfalto (espargidores) que realizarão o serviço de pintura de ligação e imprimação.

Durante o transporte, o caminhão deverá garantir a manutenção da temperatura adequada para o

produto. Para quantificação, adota-se o consumo de 1,20 kg/m^ para CM-30,1,30 kg/m^ para RR-2C.

Execução de pavimento com aplicacão de concreto asfáitíco. camada de rolamento

O concreto asfáltico pode ser empregado como revestimento, camada de ligação (binder), base,

regularização ou reforço do pavimento. Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta
Especificação, em dias de chuva. O concreto asfáltico somente deve ser fabricado, transportado e

aplicado quando a temperatura ambiente for superior a 10-C.

APROVO 0 presente
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Todo 0 carregamento de ligante “nraiofdLaLteri^^^^
fabricante/distribuidor certificado de ,, carregamento para transporte com
especificação, correspondente à data de fa Ç ultrapassar de 10 dias. Deve trazer

"m7nrçt%ta“VrdLcia, do tipo e puantidade do seo conteddo e distanc.a e
transporte entre a refinaria e 0 canteiro de obra. vistoriados antes do

, sem 0 que, não será
, equipamentos que necessitam ser
ir condições apropriadas de operação

mínimo, os seguintesDevem ser utilizados, no
ão do serviço de modo a garantir

de CBUa pronto:
início da execução

autorizada a sua utilização, em caso

3) Caminhões “cPas a 'iaaa.
do concreto

ligeiramente lubrificadas com água
evitar a aderência da mistura à chapa
(óleo diesel, gasolina, etc.) nao e permiti a. espalhamento e acabamento

b) Eqiripamento para espalhamento e espalhar e conformar a mistura no
deve ser constituído de „„ projeto. As acabadoras devem ser equipadas com
alinhamento, cotas e abaulamento ^33 fai.as, e possuir dispôs,tivos rapidos e
parafusos sem fim, para colocar a ^ 3 trás. As acabadoras devem ser equipadas com
eficientes de direção, além de marchas pa a ^ p3r3 3 colocação da mistura
alisadores e dispositivos para aquecimento, a temp
irregularidade. constituído por rolo

rolos pneumáticos,
de variação da

compactação deve ser
rolo vibratório. Os

permitam a catibragem
deve ser suficiente para

condições de

C) Equipamento para compactaçao; O e^ipamenJo^Par-
pneumático e dispositivos que
autopropulsionados, devem - 8 4kgf/cm'. O equipamento em operaçao

trabalhabilidade.

Para execução, observar o que segue do revestimento, ou no caso
recoberta com areia,execução da imprimaçâo e a

, ainda ter sido a imprimaçaoa) sendo decorridos mais de sete dias entre a
de ter havido trânsito sobre a superfície
de ter ^ ^,^^^^3 de Ugaçao.

inferior a lOY^C nem
pó-de-pedra, etc exceder a MTC.

b) A temperatura do ligante não deve ser da temperatura do ligantede lOX a 15-C acima
aquecidos a temperaturasc) Os agregados devem ser ac

ultrapassar 177°C.

material aceitável, com tamanho

asfáltico. sem

asfáltico produzido deve

.nterlormente quando necessan. P-pue^a^^
ser

d) O concreto
especificados

especificada. Cada carregamento deve se
suficiente para proteger a mistura.

distribuição do concreto asfáltico r'surerhrdr"m7d77strs'
anteriormente. Caso ocorram g espalhamento efetuado por meio d

concreto asfaltico.^sendo P ^
e) A

especificado
sanadas pela adição manual de

rodos metálicos. Apos a distribuiçãoancinhos e
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gerdi, a temperatura de rolagem é a mais elevada cjue a mistura asfáltica possa suportar, temperatura
fixada, experimentalmente, para cada caso. Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão

variável, inicia-se a rolagem com baixa pressão, a qual deve ser aumentada à medida que a mistura seja
compactada, e, consequentemente, suportando pressões mais elevadas. A compactação deve ser iniciada
pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direção ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a
superelevaçâo, a compactação deve começar sempre do ponto mais baixo para o ponto mais alto. Cada
passada do rolo deve ser recoberta na seguinte de, peto menos, metade da largura rolada. Em qualquer

a operação de rolagem perdurará até o momento em que seja atingida a compactação especificada,
inversões bruscas da marcha, nem

essa

caso.

Durante a rolagem não são permitidas mudanças de direção e
estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém - rolado. As rodas do rolo devem ser
umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura.

f) Os revestimentos recém-acabados devem ser mantidos sem tráfego, até o seu completo resfriamento.
Transporte com caminhão basculante de 10 m^ em via urbana pavimentada

item anterior será transportado por meio de caminhões basculantes. Adotou-0 material discriminado no

Distância Média de Transporte igual a 70 Km.se a

SERVIÇOS DE CALÇADAS

Execução de passeio (calcada) ou piso

acabamento convencional, espessura 6 cm, armado.

Características;

Concreto fck = 20mpa, traço 1:2,7:3 (cimento/ Areia média/ brita 1) - preparo mecânico com Betoneira
400!.

Sarrafo de madeira não aparelhada 2,5 x 10 cm, Maçaranduba, Angelim ou equivalente da região.

Peça de madeira nativa/regional 2,5 x 7,0 cm (sarrafo para forma).

Execução:

Sobre a camada granular devidamente nivelada e regularizada, montam- se as fôrmas que servem para
conter e dar forma ao concreto a ser lançado;

Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, sarrafeamento
concreto;

Para aumentar a rugosidade do pavimento, fazer uma textura superficial por
transversalmente ao eixo da pista com o concreto ainda fresco.

Por último, são feitas as juntas de dllatação.

A execução de juntas ocorre a cada 2 m.

Antes do lançamento do concreto, deve-se umedecer a base e as ripas, irrigando-as ligeiramente. As ripas
servirão como forma devendo ser retiradas antes da concretagem do quadro lateral,

A calçada acabada deverá ter caimento médio de 2% em direção à rua, não devendo apresentar nichos. O
acabamento deverá ser feito com desempenadeira de mão.

Rampas

de concreto com concreto moldado ín loco, feito em obra^

e desempeno do

meio de vassouras, aplicadas
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Deverão ser executadas rampas de acesso conforme o projeto, as rampas devem seguir o projeto, e serão
executadas com o mesmo material das calçadas.

Rebaixamento de calçadas para travessia de pedestres.

As calçadas devem ser rebaixadas conforme localizadas em projeto.

Não deve haver desnível entre o término do rebaixamento da calçada e o leito carroçável.

Os rebaixamentos de calçadas devem ser construídos na direção do fluxo de pedestres.

A inclinação deve ser constante e não superior a 8,33% (1:12).

Os rebaixamentos das calçadas localizados em lados opostos da via devem estar alinhados entre si.

Piso podotátil de alerta ou direcional, de concreto, assentado sobre argamassa

os pisos táteis serão de concreto rejuntado 30x30cm e espessura de 2,5 cm. As placas podota^teis
caracterizam-se pela diferenciação de textura e cor em relação ao piso adjacente, desd^do a construir
alerta ou linha de guia, perceptível por pessoas com deficiência visual. Mode os: Piso Tatil
a função de orientar o percurso a ser seguido, possui a superfície de relevos lineares. Piso Tatil de Alert
tem a função de sinalizar perigo ou mudança de direção, com superfície em relevo tronco-conico. O piso
tLl será com dimensões de 30 x 30 cm, na cor natural. As placas deverão estar em conformidade com a

Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos.NBR9050-

SERVIÇOS DE DRENAGEM
■■z trgcho reto, confeccionada em concreto pré-fahricado, dimensões
base inferior x base suoerior x altura), para vias urbanas (uso viárioj,

Assentamento de guia fmeio-fíol em

100x15x13x30 cm (comprimento x _

Este serviço envolve a execução do meio, confeccionada em concreto pré-fabricado nas dimensões

S^execuçfo^deverá ser feita em concreto usinado de 15 MPa, deverá ter seção
dimensões de 15 cm (quinze centímetros) de espessura, 30 cm (trinta centímetros) de altura, para as
peças de meios fios.

As valas deverão ter profundidade tal que o meio-fio fique enterrado no mínimo 15
centímetros), O fundo das valas onde serão assentados os meios-fios devera ser regularizado e apiloa ^
O assentamento dos meios-fios deverá ser executado após a reguiarizaçao do
deverá ser totalmente protegido nas laterais com aterro. Qualquer sobra de material P
ocasião do término dos serviços deverá ser retirada imediatamente do local da obra,

rtp crieta ire concreto usinado, moldada in loco em trecho roto, 3n cm base x 10 cm altura.

As sarjetas serão de concreto moldado in loco, com dimensões de acordo com projeto e serão assentados
sobre uma base de concreto. Concluída a base de concreto, a construção da sarjeta consistirá nos serv^o
de forma, preparo, lançamento e acabamento de concreto, cujo fck será de 15Mpa, e execução de juntas
a cada 6,00m.

SINALIZAÇÃO VIÁRIA - CONSIDERAÇÕES INICIAIS

A sinalização de trânsito informa e
trânsito mais organizado e seguro para os condutores e pedestres.

orienta os usuários das vias. 0 respeito à sinalização garante um
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Placas, inscrições nas vias, sinais luminosos, gestos e sons compõem o código da sinalização de trânsito.
Essas informações que regulamentam o trânsito, advertem os usuários das vias, indicam serviços,

distâncias, sendo classificadas pelo CTB em sinalização vertical, sinalização horizontal,sentidos e

dispositivos de sinalização auxiliar, sinalização semafórica, sinais sonoros e gestos.

o Código de Trânsito Brasileiro - Lei n" 9.503, de 23 de setembro de 1997 - determina no seu art. 90, §r:
entidade de trânsito com circunscrição sobre a via é responsável pela implantação da"O órgão ou

sinalização, respondendo pela sua falta. Insuficiência ou incorreta colocação".

SINALIZAÇÃO VERTICAL

NOTA- Todas as informações descritas abaixo, foram minuciosamente retiradas do Manual de Smaltzaçao
Vertical de Regulamentação-Volume 1, aprovado pela Resolução do COTRAN n.e 180'^ ^6 de Agosto de
2005 e Volume li - Sinalização vertical de advertência, aprovado pela Resolução do COTRAN n.- 243, de
22 de junho de 2007.

Introdução

A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de smais apostos sobre placas
fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre a pista, transmitindo mensagens de carater
permanente ou, eventualmente, variável, mediante símbolos e/ou legendas preestabelecdas e
legalmente instituídas.

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam
adotarem comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança, ordenar os fluxos de trafego
orientar os usuários da via.

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de:
- Regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que governam o uso da via;

condutores sobre condições com potencial risco existentes na via ou nas suas— Advertir os

proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres,

- Indicar direções, localizações, pontos de interesse turístico ou de serviços e transmitir mensagens
educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu deslocamento.

tipo de mensagem que pretende transmitirOs sinais possuem formas padronizadas, associadas
{regulamentação, advertência ou indicação).

Todos os símbolos e legendas devem obedecer à diagramação dos sinais contida neste Manual.

ao

- imniantacão de placa de regulamentação em aço 0,60 película retrorrefletiva.

A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de sinais apostos s°bre placas
fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre a pista, transmitindo mensagens de carater
permanente ou, eventualmente, variável, mediante símbolos e/ou legendas preestabelecidas
legaimente instituídas.

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam aos
comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança, ordenar os fluxos de trafego e orientar o
usuários da via.

Fornecimento e j

usuários das vias adotar
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A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de:

● regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que governam o uso da via;
condutores sobre condições com potencial risco existentes na via ou nas suas proximidades.● advertir os

tais como escolas e passagens de pedestres;

. indicar direções, localizações, pontos de interesse turístico ou de serviços e transmitir mensagens
educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu deslocamento.

Os sinais possuem formas padronizadas, associadas
(regulamentação, advertência ou indicação).

Serão implantadas placas de sinalização em conformidade aos projetos fornecido a CONTRATADA,

tipo de mensagem que pretende transmitirao

Chapas:

● Chapa de aço zincado, na espessura de l,25mm, com o máximo de 270 g/m" de zinco.

● Chapa de alumínio, na espessura mínima de 1,5 mm.

As chapas terão a superfície posterior preparada com tinta preta fosca.
superfície que irá receber a mensagem, preparadaAs chapas para piacas totalmente refletivas terão a

com "primeC'.

As chapas para placa semi _ .
específica do tipo de placa, conforme
vertical de regulamentação.

i refletivas terão a superfície que irá receber a mensagem pintada na
manual Brasileiro de Sinalização de trânsito, Vol. 1- Smalizaçao

cor

Película.

A película refletiva deve ser constituída de microesfera de vidro aderidas a uma
msrstente as intemperes, possuir grande angularidade de maneira a proporcionar ao
características de forma, cor e legenda ou símbolos e visibilidade sem alterações, tanto a luz diurna, com
à noite sob luz refletida.

resina sintética. Deve ser
sinal as

Sinal de Regulamentação

Código R-1 - Parada Obrigatória

V
PARE

(circular)R -19 Velocidade máxima permitida
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Características dos Sinais

Sinal Cor

C6dlgoForma

VernielhaFundu

BrancaOrla interna

K-1
VermelhaOrla externa

BrancaLetras

Cor

BrancaFunde

VermelhaOfiâ interna (cpcicnal)

BrancaOrla externa

Vermelha
ai|a

Preta
Leçienda

CorForma

Bianca

O0
Funde

PíelaSímbolo

Vermelhalaria

VermelhaOrla

PretaLetras

Cor

BrancaFunde

VermelhaOrla interna ícpcionai)

BrancaOrla externa

Venrielha
arjâ

Pr elaLeejenda
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A utilização das cores nos sinais de regulamentação deve ser feita obedecendo-se aos critérios abaixo e
ao padrão Munsell indicado.

padrão

PM R N
Utilização nos sinais de regulamentaçãoCor

- fundo üc sinal R-'^.

- oíia e laf)a dos sinais de íeyulatneíilaçãc em yetal.7.5 4-14vérmelha

- Símbolos e legendas des sinais de tegulamentação.0.5preta

- funde de sitiais de regulamentavao.

- lelras do stnal R-V
9.5branoa

PM ' Padrão Muns,el

- Red -veimelhc

- Neultal ícxjies absolutas;

Refíetivídade e iluminação

Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas, retrorrefletivas, luminosas
{dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas de iluminação externa frontal).
Em vias urbanas recomenda-se que as placas de "Parada Obrigatória (R-1) seja,
retrorrefletivas.

Estudos de engenharia podem demonstrar a necessidade de utilização das placas retrorrefletivas,
luminosas ou iluminadas em vias com deficiência de iluminação ou situações climáticas adversas. As
placas confeccionadas em material retrorrefletivo, luminosas ou iluminadas devem apresentar o
mesmo formato, dimensões e cores nos períodos diurnos e noturnos.

Materiais das placas

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a confecção das placas de
sinalização são: o aço, alumínio, plástico reforçado e madeira imunizada.

Os materiais mais utilizados para confecção dos sinais são as tintas e películas.

As tintas utilizadas são: esmalte sintético, fosco ou semifosco ou pintura eletrostática.

As películas utilizadas são; plásticas {não retrorrefletivas) ou retrorrefletivas dos seguintes tipos: de
esferas inclusas, de esferas encapsuiadas ou de lentes prismáticas, a serem definidas de acordo com
as necessidades de projeto.

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de desenvolvimento tecnológico,
desde que possuam propriedades físicas e químicas que garantam as características essenciais do
sinal, durante toda sua vida útÜ, em quaisquer condições climáticas, inclusive após execução do
processo de manutenção.

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada tinta brilhante ou
películas retrorrefletivas do tipo "esferas expostas". O verso da placa deverá ser na cor preta, fosco ou
semifosco.

R

N

no mínimo.

Placa esmaltada para identificação nr de rua, dimensões 45x25cm
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A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de sinais apostos sobre placas
fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter
permanente ou, eventualmente, variável, mediante símbolos e/ou legendas preestabelecidas e
iegalmente instituídas.

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam aos usuários das vias adotar
comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança, ordenar os fluxos de tráfego e orientar os
usuários da via.

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de:

● regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que governam o uso da via;

● advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via ou nas suas proximidades,
tais como escolas e passagens de pedestres;

● indicar direções, localizações, pontos de interesse turístico ou de serviços e transmitir mensagens
educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu deslocamento.

Os sinais possuem formas padronizadas, associadas ao tipo de mensagem que pretende transmitir
(regulamentação, advertência ou indicação).

Serão implantadas placas de sinalização em conformidade aos projetos fornecido a CONTRATADA.

Chapas:

● Chapa de aço zincado, na espessura de l,25mm, com o máximo de 270 g/m^ de zinco.

● Chapa de alumínio, na espessura mínima de 1,5 mm.

As chapas terão a superfície posterior preparada com tinta preta fosca.

As chapas para placas totalmente refletivas terão a superfície que irá receber a mensagem, preparada
com "primer".

As chapas para placa semi refletivas terão a superfície que irá receber a mensagem pintada na cor
específica do tipo de placa, conforme manual Brasileiro de Sinalização de transito, Vol. I- Sinalização
vertical de regulamentação.

Película.

A película refletiva deve ser constituída de microesfera de vidro aderidas a uma resina sintética. Deve ser
resistente as intemperes, possuir grande angularidade de maneira a proporcionar ao sinal as
características de forma, cor e legenda ou símbolos e visibilidade sem alterações, tanto à luz diurna, como
à noite sob luz refletida.

Franknílva Vieira da Silva Matos

Engenheira Civil
CREA: 110393427-9

CPF: 660.801.852-S3

FRANKNILVA VIEIRA

MATOS

SILVA:66080185253

Assinado de fotma digital

por FRANKNILVA VIEIRA
MATOS SILVA:66080185253 aprovo 0 PRESENTE

projetobasic^w
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Fornecimento e implantação de suporte metálico galvanizado para placa

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as cargas próprias das placas e os
esforços sob a ação do vento, garantindo a correta posição do sinal.

Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em sua posição permanente e
apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas.

Para fixação da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores adequados de forma a Impedir a
soltura ou deslocamento da mesma.

Os materiais mais utilizados para confecção dos suportes são aço e madeira imunizada.

Outros materiais existentes ou surgidos à partir de desenvolvimento tecnológico podem ser utilizados,
desde que possuam propriedades físicas e químicas que garantam, suas características originais, durante
toda sua vida útil em quaisquer condições climáticas.

Os suportes devem possuir cores neutras e formas que não interfiram na interpretação do significado do
sinal. Não devem constituir obstáculos à segurança de veículos e pedestres.

Para sinais usados temporariamente, os suportes podem ser portáteis ou removíveis com características
de forma e peso que impeçam seu deslocamento.

A borda inferior da placa ou do conjunto de placas colocada lateratmente à via, deve ficar a uma altura
livre entre 2,0 e 2,5 metros, em relação ao solo, inclusive para a mensagem complementar, se esta existir.

As placas assim colocadas se beneficiam da iluminação pública e provocam menor impacto na circulação
dos pedestres, assim como ficam livres do encobrimento causado pelos veículos.

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

NOTA: Todas as informações descritas abaixo foram minuciosamente retiradas da Resolução n® 236/07
do CONTRAN - Sinalização Horizontal.

Introdução

"A sinalização horizontal tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários sobre as condições de
utilização adequada da via, compreendendo as proibições, restrições e informações que lhes permitam

adotar comportamento adequado, de forma a aumentar a segurança e ordenar os fluxos de tráfego".
(Resolução n9 236/07 do CONTRAN)

Franknílva Víeíra da Silva Matos

Engenheira Civil
CREA: 110393427-9

CPF: 660.801.852-53

franknílva vieira

MATOS

SILVA:66080185253

Assinado de form.s digital
pur franknílva VIEIRA
MATOS SILVA:66080185253

APROVO 0 PRESENTE
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É um subsístema da sínatízação viária que se utiliza de linhas, marcações, símbolos e legendas, pintados
ou apostos sobre o pavimento das vias. Têm como função: organizar o fluxo de veículos e pedestres;
controlar e orientar os deslocamentos em situações com problemas de geometria, topografia ou frente a

obstáculos; complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência ou indicação. Em casos

específicos, têm poder de regulamentação.

Padrão de forma

- Contínua; são linhas sem interrupção pelo trecho da via onde estão demarcando; podem estar

longitudinalmente ou transversaimente apostas à via.

- Tracejada ou Seccionada; são linhas interrompidas, com espaçamentos respectivamente de extensão

igual ou maior que o traço.

- Setas, Símbolos e Legendas: são informações escritas ou desenhadas no pavimento, indicando uma

situação ou complementando sinalização vertical existente.

Cores

- Amarela: utilizada na regulação de fluxos de sentidos opostos, regulamentar uitrapassagem e

deslocamento lateral, na delimitação de espaços proibidos para estacionamento e/ou parada e na

demarcaçãode obstáculos.

- Branca: utilizada na regulação de fluxos de mesmo sentido; na delimitação de áreas de circulação,

trechos de pistas destinados ao estacionamento regulamentado de veículos em condições especiais; na

marcação de faixas de travessias de pedestres, na pintura de símbolos e legendas, demarcar linha de

retenção, regulamentar linha de transposição e uitrapassagem.

Marcas longitudinais

As marcas longitudinais separam e ordenam as correntes de tráfego, definindo a parte da pista destinada

à circulação de veículos, a sua divisão em faixas de mesmo sentido, a divisão de fluxos opostos, as faixas

de uso exclusivo ou preferencial de espécie de veículo, as faixas reversíveis, além de estabeleceras regras

de uitrapassagem e transposição.

- As marcas longitudinais amarelas, contínuas simples ou duplas, têm poder de regulamentação, separam

os movimentos veiculares de fluxos opostos e regulamentam proibição de uitrapassagem e os

deslocamentos laterais, exceto para acesso a imóvel lindeiro;

- As marcas longitudinais amarelas, simples ou duplas seccionadas ou tracejadas, não têm poder de

regulamentação, apenas ordenam os movimentos veiculares de sentidos postos;

- As marcas longitudinais brancas contínuas são utilizadas para delimitar a pista (linha de bordo) e para

separar faixas de trânsito de fluxos de mesmo sentido. Neste caso, têm poder de regulamentação de

proibição de uitrapassageme transposição;

● As marcas longitudinais brancas, seccionadas ou tracejadas, não têm poder de regulamentação, apenas
ordenam os movimentos veiculares de mesmo sentido.

a) Linhas de divisão de fiuxos opostos (LFO)

Franknílva Vieira da Silva Matos

Engenheira Chril
CREA:110393427-9

CPF; 660.801.852-53

franknílva VIEIRA

MATOS

S1LVA:66080185253

A]S<rMdo d« rorini digital
porFRANKMt.VAVtciKA

MATOS SH-VA;66O8018S2S3

aprovo o presente
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:':oCQ5SO

í-!s H

iU
0

ESTADO DO mR.4NHAO

«_ j Prefeitura Municipal de Esperantinópolis - \L\
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As marcações constituídas por Linhas de Divisão de Fluxos Opostos {LFO| separam os movimentos
veiculares de sentidos opostos e indicam os trechos da via em que a uítrapassagem é permitida ou
proibida.

Linhas Simples contínua (BRANCA)

Linhas dc bordo (BRANCA)

y
■f-

ifv
;ci 5

.'■h
k.-.

Delimita através da linha contínua, a parte da pista destinada ao deslocamento de veículos.

Marcas tranversais

As marcas transversais ordenam os deslocamentos frontais dos veículos e os harmonizam com os
deslocamentos de outros veículos e dos pedestres, assim como informam os condutores sobre a
necessidade de reduzir a velocidade e indicam travessia de pedestres e posições de parada.
Faixa de travessia de pedestres (BRANCA)

Tipo Zebrada

tT
/■.-V ● -

--i[<-

4'

■> \.>
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A largura (1) das linhas varia de 0,30m a 0,40m e a distância (d) entre elas de 0,30 m a 0,80 m. A extensão
mínima das linhas é de 3,00 m, podendo variar em função do volume de pedestres e da visibilidade,
sendo recomendadas 4,00m.

NOTA: As informações descritas abaixo, foram minuciosamente retiradas da Coletânea de Aplicação em
situações - tipo 1, DENATRAN - Setembro de 2002.

A largura mínima da faixa de travessia de Pedestres é de 4,0 m, que atende até 5.000 pedestres/h, com
nível de serviço "A", 3,25 mVpedestre. Recomenda-se que seja redimensionada, quando o nível de
serviço for inferior a "B" (mais que 7.200 pedestres/h e 1,39 m2/ pedestre), pois compromete a

conforto. A existência de obstáculos na calçada, junto à faixa de travessia, como postes.segurança e o

telefones públicos, suportes de sinalização etc., diminui significativamente a largura efetiva da calçada e
da faixa, prejudicando o nível de serviço. Deve-se solicitar a remoção desses obstáculos quando o nível de
serviço se tornar insatisfatório.

Franknílva Vieira da Silva Matos

Engenheira Qvil
CREA: 110393427-9

CPF: 660.801.852-53

franknílva VIEIRA Assinado de forma
digitAl por franknílva
VIEIRA MATOS

SILVA:66080185253 SILVA:6â08018S2S3 APROVO OPRESENJE
PROJETOBftSICOEM

MATOS
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NOTA: Todas as informações descritas abaixo, foram minuciosamente retiradas da NBR 9050 - Adequação
das edificações e do mobiliário urbano à pessoa deficiente.

UMPEZA GERAL

Limpeza da Obra

Todos os serviços serão entregues perfeitamente funcionando de acordo com o projeto de detalhamento

e pronto para o uso imediato

A OBRA será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação.

Todos os restos de material de obra, entulho, lixo e montes de terra deverão ser removidos das ruas pela
contratada.

Serão rejeitados os serviços que apresentem defeitos ou que tenham sofrido avarias, bem como nos que
contrariem frontalmente as especificações e projetos.

Frankniiva Vieira da Silva Matos

Engenheira Civil

CREA:110393427-9

CPF: 660.801.852-53

FRANKNILVAVIEIRA

MATOS

SILVA-.66080185253

Assinado d«^ foima díQilal
por FRANKNILVA VIEIRA
MATOS SILVA:660801BS253 aoTíOVO 0
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS ■ SEMA

Exigências e Condicionantes
Processo n° 24010039427/2024

A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos:
I - Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou
empreendlmento/atividade e Normas Brasileiras de Referência - NBR's que regulamentam a matéria, em especial as
que abordam a armazenagem/destinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos,
II - Não interferir em Área de Preservação Permanente - APP (conforme os Art. 3'’, incisos II, VII, IX e X, Art. 4,7 e 8
da Lei N°12.651/ 2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAMA n”303/2002).
III - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no
órgão ambienta! competente, quando for o caso.
IV - A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e
radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente.
V - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados
mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental
vigente.
VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural.
VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor.

A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal.
Fica 0 Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade.

Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou não
autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei;

Fica 0 requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na
aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei N® 2.848/40) e da Lei de
Crimes Ambientais (Lei N® 9.605/98).

1 -

2-

3-

4-

5-

Página; 1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

VALIDADE ATÉ

Dispensa de Licenciamento Ambiental N® 1011943/2024 23/01/2026

E-PROCESSOS N® 132141/2024PROCESSO SEMA N® 24010039427/2024

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com base na Portaria/SEMA rf 123 de 06
de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento ^biental ã:

NOME OU RAZÃO SOCIAL: Município De Esperantinópolis - Ma

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ZONA URBANA NO MUNICiPÍO DE
ESPERANTÒPOLIS - MA

< FSTAf A

CPF OU CNPJ:

XXX

06.376.669/0001-69

ENDEREÇO:

Rua Getúlío Vargas. S/N, centrro

CEP:MUNICÍPIO:

Esperantinópolis - MA 65.750-00

' — ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): RUAS DA SEDE. MUNICÍPIO ESPERANTINÓPOLIS
MA. SOB AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS 4“52’33.14”S 44"5Z54.56"0.

/RECOMENDAÇÕESObs.: Vtde no verso desta dispensa as EXIGSNC
Oocumerrio assinado DIGiTALMENTE. A sua autanticidatte poderá ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do códipo
24010039427/2024

> A

Pedro Carvalho Chagas
Set^eiáno

Matrícula: 650095-4
São Luís - MA 22A)4/2024

Anhur Barros Fonseca Ribeiro

Secret^o Adfunto
CPF 030.443.973-83

101IMV2024

OBS.:- AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS;
’ Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e. considerando o
disposto no § 2®. art. do 2“ o parágrafo único do art. 8®. e 12* da Resolução do CONAMA n* 237, de 19 de de2embro de 1997, e
considerando ainda a Portaria n* 123/2015. que dtscipina o procedimento de dispensa de IcenciiMiiento ambiental no Estado do
Maranhão.

● A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor:
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Quadro de Composição do BDl

CAÊ\A
PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOÜS/MA.

N" SICONV

953055/2023
N» OPERAÇÃO
0

APEUDO DO EMPREENDIMENTO I DESCRIÇÃO DO LOTE

PAVIMFNTACÃO ASFAl TICA < PAVIMENTAÇiO FM VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINaPOLISMA
50,00%

Irih. .ttrifl municipal, definir estimaliva de percentual da base de cálculo para o ISS:Coníorme legislação		

Sobre a base de cátcuto. definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5^^
5,00%

BDl 1

d^rapas Urbanas. Rodovias, Ferrovias 8 fecapeamento e pavimentação de vias urbanas
Siglas AdotadoItens

3.807oAC
Administração Central

Seguro e Garantia

Risco	
Despesas Financeiras

0,32%

0,50%

SG

R

1,0270DF

6.647o

3,657o

2,50%

L
Lucro

CP
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0.657o)	

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)		
Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

ISS

4,507oCPRB

BDl PAD

BDl OES

Tributos (Contribuição Previdenciãria sobre a	
BDl SEM desoneração (Fórmula Acói^o TCU) 20,097o

26,14%
BD! COM desoneração

valores de BDl foram calculados com o emprego da fórmula;
(i*Ar + s*fí-^GÍ*ll*DF)*(lHl

(1-CP-ISS-CRPB)

Os

-1
BDI =

conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 50%, com aDeclaro para os devidos fins que,
respecüva alíquota de 5%.

ita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM
Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Publica.

Observações:

segunda-feira, 22 da abril de 2024
FSPERANTINÓPOLIS/MA

Data
Locai

Assinado deforma por

FRANKNILVA VlEiRA MATOS

SILVA*W8018S253

FRANKNILVA VIEIRA MATOS

SILVA:6608018S253

Responsável Técnico
Nome: I

CREA/CAU: ENGENHEIRA CIVIL
ARJIRnT: 110393427-9

FRANKNILVA VIEIFtA DA SILVA MATOS

1/2

PMv3.0,4
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Vísítí

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPÓLIS/MA
MINISTÉRIO DAS CIDADES

PROGRAMA 2219 - ACAO OOTl - APOIO A POLÍTICA

QUALlFICACAO VIARIA - RP2

CONVÊNIO N» 953055/2023

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINOPOUS/MA

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO VOLTADO AIMPUNTACAO E

ÊNCÃBGÕslÕciÃÍSSÕBR^RÊ^ HORISTA E MENSAUSTA- COM DESONERAÇÃO
MENSAUSTÃ%HORISTA %DESCRIÇÃOCÓDIGO I

GRUPO A

0,00I 0,00
INSSAl ● (

1,501,50
SESIA2

1,001,00
SENAI

INCRA

.1...A3
0,200,20

iA4
0,600,60

SEBRAE

SALÁRIO EDUCAÇÃO

A5
2,507,50

A6
3,003,00SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHOA7
8,008,00

FGTSA8
0,000,00

SECONCIA9
16,8016,80TOTALA

GRUPO B

nlo incide17.89
[repouso SEMANAL REMUNERADO
FERIADOS

AUXiLIO ENFFRMÍDADE	
Il3« SALÁRIO

LICENÇA PATERNIDADE

FALTASJUSTIFiCADÃS

i DIAS DE CHUVAS	
ÍAUXÍÜO ACIDENTE D£ TRABALHO

'fériasGOZADAS

BI
n3o incide

0’64
3,95i-

B2

0,85
B3

8,3311,03
B41

0,040,06f...

85
0,56

não incide

0,74
B6

1,59
B7

0,080,10
B8

9,2012,18
B9

0,030,04f-

ISALÁRIO MATERNIDADE
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS

INCIDÊNDAS DEA

BIO

QUE RECEBEM 18,8848/43
B

GRUPOC

3,464,58AVISO PRÉVIO INDENIZADO

AVISO PRÉVIO TRABALHADO

Cl
0,080,11

C2
1,311,73

FÉRIAS (INDENIZADAS)

DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA			

INDENIZAÇÃO ADICIONAL
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM
INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

C3
1,822,41

C4
0,290,39

CS

6,969,22
C

GRUPO D

3,178,14
[reincidência de GRUPO A SOBRE GRUPO B

IrEINCIDÊNOA de GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO
[TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISOí
IPRÉVIO INDENIZADO

I.. -Dl
I

C,290,38
02

3,46t
8,52TOTAL

TOTAL (A^BK-rt))

D -I

46,1082,97 I1

FRANKNILVA VIEIRA

MATOS

SILVA:66080185253

AiSlniida de forma digital

por FRANKNILVA ViEtRA
MATOS SU VAA60S01RS7S1

Franknilva Vieira da Silva Matos
Engenheira Civil

CREA; 110393427-9

CPF: 660.801.852-53

APROVO 0 presente
projeto BftSlCOEW
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SERV1ÇCPS INfOAK

FORNECIMENTO E INSTAIAÇÃO DE PLACA OE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2D22_PS

1.0

1.1
m’4.501.503,00 *

MOSILIZAÇAO E DESMOBlUZAÇto DE EQUIPAMENTO2.0

MOBIUZAÇAO OE EQUIPAMENTO2.1
und1,00

DESMOSILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO2J
und1.00

ADMINISTRAÇÃO LOCAL3.0

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (ENG. OE OBRA. ETC)3.1
n>6tS.OO

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM4.0

QÜADRÒGERAL 0€ fÓOAS ÀS Vl^
í ÃREA(M‘) SERVIÇOEXTENSÃOIM) LARG. DAVIA(M)RUASITEM

l P3V.1248,007,801EO.OORUA PRINOPAL SUB-TRECHO 01 (COM CALÇADA)
Psv.3151,207,80404.00,RUA PRINOPAL SUS TRCCHO 02 (SEM CALÇADA)2
Pav. iJ653.60

2613,00

3229.20

7,80212,00TrUA PRINOPAL SUB-TRECHO 03 [COM CALÇADA) 	
IfiÜA PRINCIPAl'sUb’-TRECHO 04 (SEM CALÇADA)
jsUA PRINCIPAL SU8-TRECHO 05 (COM CALÇ^A)

E)rfÉWSÃÒTÕTÀl(Mj

3
Pav.7,80I- 335,00

414,00

4
Pav.7,80

5

1525,00
L

11895,00ÁREA TOTAL (RA*J I

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO OE SU8LEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_ll/2019
Ãres de InurvençEc ‘,m^)

£ CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 16T E PA

4.1

m*118954X1

ESCAVACAO

CARREGADEIRA COM 197 HP

Área de Intervenção (m')

11895,00

Área de Intervenção (m')

11895,00

4.2

Altura da base (m)

0,15

Altura da sub base (nt)

0,20

m'1784,25a

rn’2379,00a

m’41634S

CAMINHÃO BASCUIANTE OE 10 M*. EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÃRIO (UNIDADE: TXKM). Af_07/2020
Transformando O m' em ton = (Resultado em m‘ x (wso específico)

Peso específico

TRANSPORTE COM4.3

Escavação e carga (t)

6661,20
Escavação e carga (m’)

4163,35
ton1,6X

Com OMT

Transporte (txlan)

2202836

DMT(KM)Escavação e carga |t)

6661.20
t.lcm3,31X

EXECUÇÃO £ COMPACTAÇÃO DE 8ASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLOS DE COMPORTAMENTO LATERÍTICO (ARENOSO) ■ EXCLUSIVE SOLO,
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE AF_11/2019

Base r-Sub Base(m')

4.4

m*4163,25Escavação

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA5.0

QUADRO GERAI ●PAV|MENTAÇftl3
LARG. DA VIA (M) -

lARG. DA SARJETA

(M)-M£fOHO (M)

ÁREAiM') SERVIÇO tEXTENSÃO |M)RUASITEM

Pav.720.00_4,20160,00RUA PRINCIPAL SUfl-TRECHO 01 (COM CALÇADA)

^RÜÀ'PRÍNCIPAL SUB-TRECHO 02 (SEM CALCADA)	
^RUÁ PRÍNaPALSUS-TRECHÓÕ3’icbM CALÇ^)
;RUA PRINOPAL SUB-TRECHO 04 (SIM CALÇADA)

●RUA PRINCIPAL SUB-TRECHO 05 (COM CALÇADA)

■ ■ EXTÊWSÃOTOTaI(M)
ÁREA imÀL (M*)

1
Pav.1818.00

^,00
1507,50

1863,00

4.50404,002
Pav.4.SÚ212,00

335,00

414,00

3
Pav.4.50

4
Pav.4.50

5
1t.

1525,00

é^soI	

EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO OilUEOO CM-30
Área total (n’)

5.1
m’6862,50imprimação(m’)

EXECUÇÃO DE PINTURA OE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÃLTICA RR-2C
Áieat«al(m’) -

5.2
m*6862,50Pintura de ligação (m')

FRANKNILVAVICIRA

MATOS

SILVA;660BOI8S253

Xumjdo 4v tvmu d^iUl po>
FUNXMIVA VXRA MATOS

snvA«6>m»es2si

aprovo o presenjé Frankniíva Vietra tJa SRva Fíatos

Engenheira CivB
CREA: 1L039S427-9

CPF: 660.801.852-53



Processo

FIs

Visto £,
MEMÓRIA DE CÁLCULO

TRAHSTOHTE COM CAMINHAO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAI ASfAlTlCO DE 30000 U EM VIA UROANA PAVIMENTADA, DMT ATÍ 30KM (UNIDADE: TXKM|.
Af_07/2020

impfimaçâo (m'l

6862,50

5.3

DMTCoruumo

0,0012
txkm247.0530Ia

DMTConsumo

0,00045

Pintura de ligaçSo (m'J

6862,50
t>km92.6430

X

txfcm339,69

TRANSPORTE COM CiUHINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASPAITTCO OE 300001. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, AOIOONAI PARA DMT EXCEDENTE A
30 KM (UNIDADE: TYKM>. AF_07/2020

tmprímacio (m‘)

686250

S.4

DMTConsumo

Ukm329,40400,0012K

DMTConsumo

0510045

Pintura dc liga; So (m’)

6862,50
wkm123,5340XX

txkm452,93

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APIICAÇAO OE CONCRETO ASFÁLT1C0, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARCA E TRANSPORTE. AF_11/2019
: Area total |nt'] -

Tfdfisformando o CÔUQ em in^ = Resultado em m* x espessura do aslalto

Espessura do asfalto (m|

5.5

6862,50CBuaim')

CBUQ(m>)

6862,S0
m*Z0S5B0,03X

CARSA OE MISTURA A5FÃLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M’ (UNIDADE: M3). AE_07/2020

Carga de matéria’ Im’)

5.6

m*205,B8

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE OE 10 M*, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

DMT(Vm)

S.7

CBUQ [m')

205,88
mSkm6176,4030X

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE OE 10 M*, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA OMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
DMT (km)

S.S

CBUQ(m‘)

205,88
m*xkm8235,2040X

SERVIÇOS DE CALÇADAS7.0

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO OE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO !N LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONWNaONAl,
ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/202Z

6.1

Ext. (m)

314,00

418.00

816,00

lruerse<,0es deiuas (m)Ext. total X 2 laoos (m)

320,00

424,00

8284M

' Para caHada de 1,20ri

RUA PRINCIPAL Sue-TRECHO 01 (COM CALÇADA)

RUA PRINCIPAL SU9-TRECHO 03 (COM CALÇADA)

RUA PRINCIPAL SUB-TRECHO 05 (COM CALÇADA)

6

6

12

1548,00Ifxtensdo das vias

lExlcnsSo cal(sdas dc 1.20 m

1548.00

RtJllMa- X

m*1857,60ReAiiU. 1.20 X

PISO PODOTAtIL OE ALERTA OU DIRSaONAl, OE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/20236.2

CÁLCULO OA AREA das RAMPAS
1

EXTENSÃO OE PISO

TAriL(M)
LARGURA (M) AREA(M’í 'QUANT RAMPAS (M)RUASITEM

4.680,303.90I 4.00‘RUA PRINCIPAL SUB-TRECHO 01 (COM CALÇADA)

RUA PRINOPAL SUB-TRECHO 02 (SEM CALÇADA)

iftUA PRINOPAL SUB-TRECHO 03 (COM CALÇADA) 	

! RUA PRINCIPAL SUB-TRECHO 04 (SEM CAIÇAOA)	
RUA PRINCIPW. SUB-TRECHO 05 (COM CALC«)A)

1

0,000,303.902 ■

4,680.303,904,003

0.000,303,904

4,680.303,904.00S

AREA TOTAL (M’) 14.04QUANTIDADE (UNO) 12,00

Area dai caladasExtcníâo calçadai ● pe.-ímaro das rampas

1548-[4,7’12)

1491,60

Urgura

m’447,480,30

Área das rampas

14,04

Área das calçadas

447.48 m*46142

SERVIÇOS DE DRENAGEM

ASSOITAMENTO DE GUIA (MElO-FIO) EM TRECHO RETO. CONFECaONAOA EM CONCRETO PfiÉ-FABRKAOO, DlUENSâES 100X15X13X30
CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIARIO). AF_05/2016

7.0

7.1

txl. (m)

314,00

608,00

418,00

670,00

IrrterseçBct dc ruas (rrr)Ext. total X 2 lados (m)

320,00

808,00

424,00

67040

* Para calçada dc l^Ont

RUA PRINCIPAL SUB-TRECHO 01 (COM CALÇADA)

RUA PRINCIPAL SUB-TRECHO 02 (SEM CALÇADA)

RUA PRINCIPAL SUB-TRECHO 03 (COM CALÇADA)

RUA PRINCIPAL SUB-TRECH004 (SEM CALÇADA)

6

6

™™»ILVA VTEBA M.T05 *'S.Í:;!T
SILVA6608018S2S3 -«.VAMCROtlISlSS

Franknilvs Vieira da Sdva Matos

Engenheira CivE
CREA; 110393427-9

CPF: 660.801.852-53

,

aprovo OPRESENjt
ponjETOBASlCOEM



processo

FIs 	
Visto r. ~ix

816,00

MEMÓRIA DE CÁLCULO

13828.D0RUA PRINOPAL SUB TRECHO OS (COM CALÇADA)

3026,00lextemBo total

3026.00 m
2E<tcns<lo total dc meio fio (m)

EXECUÇAO DE SARIETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA, AF_06/2016

EExt-LnsSo total dc saiicta (ml

7-2

3026.00 m

SINALIZAÇAO VERTICAL8.0

fORN. £ IMPLAIíTAÇAO PLACA SINAIIZ. TOT.REFLETIVA
Ouantidade de placas

puantídadr

8.1
unidades6,00

Área da placa

0,56 336X6.00

roRNECIMENTO E IMPLANTAÇAO OE SUPORTE METÁLICO 6ALUANI2AOO PARA PLACA8.2
unldadeis]6,00

sinauzacAo horizontal9.0

A BASE D€ RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 0€ VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COMPINTURA DE EUO VIÁRIO SOBRE ASFALTO CC»Á TINTA HETRORREFIETIVA

DEMARCADO RA AUTOPROPEUDA. AF_0S/2021

Faicas de slnallzafia

9.1

Ext. tm)Quant. de Icixas (und)Ext. das ruas (ml

160,00

404.00

212,00

335.00

414,00

fAJXABHAMCA

RUA PRINCIPAL SUB-TRICHO 01 (COfrl CALÇADA)

RUA PRINCIPAL SU8-TRECHO 02 (SEM CALÇADA)

RUA«IINC1PALSU8-TRECH003 (COMCALÇADA)

RUA PRINOPAl SU8-TRECHO C4 (SEM CALÇADA)

RUA PRINCIPAL SU8-TRECHO 05 (COM CALÇADA)

320.00

808.00

424,00

670.00

828,00

m2X

m2X

m2X

m2X

m
2X

3050,00 m
Exteoído fofoi Im)

LIMPEZA CERAL10.0

LIMPEZA FIN/U. DA OBRA

Area de IntervençSo (m‘)

10.1
m*11895,00

!

Assinado de forma digital por
FRANKNILVA VIEIRA MATOS

SILVA6608018S2S3

FRANKNILVA VIEIRA MATOS

SfLVA:660801852S3

APROVO 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM

Franhnilva Vieira da Matos

Engenheira Crvii
CREA;11Ce9342T.9

CPF' 660.B01 ãa2-dá
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iIi..X.
II i
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1.1.
‘memória dé cALculòémFÚRNECWENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE OGM COM CKAPA

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03(20Z2_PS

Q-. .J. &6gBAçiR~et)éaMOòÁgAçX5ÍgeõüffiÁfeito ;	
UOeiLIZAÇAO OE EQUIPAMENTOS

4.50SERVIÇOS INKWSZ.SEMZ1.1 1. ANEXO

AÁSAIZÃÍ^Ó' e
DE&SIOaiUZÁÇÃO D£
eOUf>AU0fTO

UOBILIZÁÇÀoe
OeSMOBILOAÇÂO OE
EOU(PAW£MTO

'MEMÓRIA OE CALCULO EM
ANEXO

1 00 ,3AK1.00UNO1.0.1.
-

MEMÚRIA DE CALCULO EM
ANEXO

1.003JMioESMOBLIZACAO DE EOUPATAENT05

AOMINISTRAÇAO local DA OBRA (ENG. DE OBRA. ETC)

' 6ÉkvlÇ<»ÕÊ'têWAPL9MeEM . ” - - --
regulamzaçAoecompactacAó oesubleito desolo
PreçOMINAKTEMENTE A^NOSO. AF_1 L2019

" ' ÉSCÁVACAÕE CÁRGÁMÁttRlÁL‘lA CATEGÒRÍA. 'ÚTÍLIZANDÒ TRATOR
OÊ ESTEIRAS DE 110 A160HP COM LAMKA. PESO OPERACIONAL ● 16T E

PACA^GAOEIRACO»J_19?HP_ _		 	 	
TRÁNSPÒRTE^cdArCAMINHÁbaWÚLÁNtEÒE lÕM*. EM W URBANA
EM REVESTIMENTO PRlf.lARK) lUHIOADE: TXKHl. AF_07;?020

EXECUÇÃO E COMPACTACÍO OE BASE E ÓU SUB BASE PARA
PAVIMENTAÇÃO CE SOLOS OE COMPORTAMEN-0 LATERITICO
(ARENOSO) ● EXCLUSIVE SOLO. ESCAVACAO, CARGA E TRANSPORTE.
AF 11(2010

_ çSviÇÇÃOÉ PÁV-tóMtiíito^Si^tttlM	 	 		
EXECUÇAO OEIMPRWAÇAO COM ASFALTO OILUlOO CM-20

EXECUÇÃO OE PINTURA DE UGAÇAO COM BMULSAO ASF.M.TICA RR-2C

rT(WÍS(WTÊ“CÒMC>ArNÃfôTÃNã-CDÉ‘fHÃ^PORÍlbe'MAfêRÍÃ^
IaSFALTICO oe 30000 L em via urbana pavimentada, D'AT ATE 30KM

j(UNI0AI»e: TXKM). AP_07(2020

]thANSPO«TE COW CAMINHAO tanque UE TKA'ISP0HTE OE MATERIAL
IASFALTICO oe 30000 L EM VW URBANA PAVIMENTADA. ADICIONAL
IpaRAOMT EXCEDENTE A» KM (UNIDADE. TXKM), AF_07Í2020

“ eXÊCUçAODE>AWI(eNtÕCOMAPUCÃÇlÕÓ¥cONC'rêfÕ
AiSFALTICO, camada oe rolamento - EXCLUSIVE CARGA E

TRANSPORTE. AF 11/2019 _ _ ^		
' CAÍW3Á OE MISTlIRÃ'ÃSFAlTÍCÁ £M' CAMINHÍÒ BÂSCULANTÈ Í0 M*
(UNIDADE- M3). AF_0T 2020

TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE OE lü M*. EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, L»1T ATE 30 KM (UNIDADE M3XKM). AF_0? 2020

■ lfWNSPÓRTÉ CÓMCÃNIOãíiÔ BASCiCÃNTÊ ÔÉIÕM'TÊM VÍALIRBANÂ
PAVUAEITTADA AdOOMAL PARA OUT EXCEDENTE A 30 KL1 (UNIDADE'

U3XXI.1i AF 0T>2020

' SERVIÇOS OE CALÇADAS
ÊXECUÇJfo í5E PÁS.SEIO'(CALÇADA) OJ PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOGO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO

CONVENCIONAL ESPESSURA 6 CM ARMADO. AF 08(2022		
‘ M3Õ POOOtKTirÕE ALERTA OU DRECIONÃL DE CONCREfÕ.
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA AF 0^2023		

■l8£RyK>M'Óè DRÉNÁÍ^ - j - - 		
ASSENTA/.1ENTO DE GUIA (UEIO.FIOI EM TRECFO RETO.
CONFECaONADA EM CONCRETO PRE.FASRICADO DILCNSÓES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFETIOR X BASE SUPERIOR
X ALTURA) PARA vUS URBANAS lUSO WARIO). AF_0e/201B

'■ ÊjffiCÜçXÕ^MSÃRJÉTADECÕNCRBTÕTisiNÃCã^MÓLDADA ÍNLÕCÕ’'^'
EM TREOHO RETO, 30 CI4 BASE X 10 CM ALTIWA, AF_0&2018

SMAUZAÇAO VERTICAL

FORN. E ILB»LANTAÇAO PLACA SINALI2. TOT.REFLETIVA

■“ ■ fõrnecimentõe' ímplãníaçAo desuwrt é í^Alícò
GALVANIZADO PATA PLACA .

UND 1.001J2-

X
!A

MEMÓRIA ÕECaIcÜLO em '
ANEXO

0.B8 0.931.07 i.i;;0.95aolkwstkaçao local4ADI MÊS S.00 .1.3.1.
T'- ●

1.4.
'memóríã Ó£ CALCÜLOÉM 2.B13.00 3,229,201.653.60 :1.248 00 J.151.2053E SERVIÇOS OE TeRRAPt.eMGEU11.B95.00M21.4.1. -ANEXO

MEMÓRIA OE CALCULO EM

ÍANEXO

.7' MÊMORÍÃ ÔÊ CALCÚLÕ ÊM “
;anexo

MEM(^RLA OE CALCULO EM
ANEXO

578.76 ; 914.58 1.130 J721.102.925.Se SERVIÇOS DE r£RR/.PtírAlAG6M 438.80
4.1M.2S ;1431.4.2.

I
4.339.15 5.989,312.311.24 $ 835.86 3.082.40556 SENVIÇOSDE 7EKHAPLENAGEM22.029.96TXKM1-4.3.

1.130,22578. 70 : '114,55436 60 1.102.02S.SE SERVIÇOS OETERRAPLEdiAGEM4.163 25M31.4,4,

ij.
sèR^ços õÉ PÁvmêNTÃçJõ'
ASP.U77CA

SERVIÇO-S OE »4VI«EN7AÇA0
A^ÀLTKA			

SERVIÇOS DE PAVIUENTAÇAO
ASfALVCA

. ‘íiemÓriadê cAlculo ém
!ANEXO

. MEMÓRIA DE CALCULÓ EU

' VnE)W_ 	 		 	
MEMÓRIA OE CALCULO EM
'ANEXO

1.863.001.507,5072000 1518.IX) 954.00 .6.3E6.862,50 . ... 1..,..M2l.b.1.

1.507,50 1.863.00720 00 1818.00 954.006.SEU2 6.862,50

02 2274.6189.90 47,22 .35 65S.SE339.60TXKM1.5.3.

SERVIÇOS DE PA VIUENTAÇAo
ASEALTICA

1
MEAK3R1A DE CAlCULO EM
'/NEXO

122.96n.50119,09 62.07 :47,51S.SE452 93 :TXKM1.Í.4,
I

SER VIÇOS DE PA VIWEN TAÇÁO
ASEÁLTICA

'SER'^ÇSs'DêPAVÍÜ&}fÃÇÍÕ
ASfALTKA

SERVIÇOS DE PA VlUENTAÇiO
ASPAI riCA

SERVIÇOS DE PAVIUENTAÇAO
asfAlvca

!mEMÔRIA oe CALCULO EM
lANEXO

7.'”MÉÍSÕfllA6E'CAÍCÜLÕÈM

;ANEXO

MEMÓRIA DE CALCULO EM
ANEXO

45,23 05.89M.S.T 28,82 ;21 H163E206,881431.

55.6943.2354.53 28 6221.816.SE20S.86M3I.Z.6.

1.356.90 1.676,70BSS.59S.(6.0Q 1.636.21S£E6.176.40M3XKM1.E.7,
i.

I

.MEMÓRIA oe CALCULO ELI

.ANEXO

1.aV).20 2.Z35.801.144 798G4.00 2.181,81B.SE8.23520U:iXKM1.7.8.

- f--
i,è.

:memória de calculo em
ANEXO

“TíKÍKÍRM MCAÍCÜLÕEM'
“ ÍANEXO

9'AI,20801.60376 80SERVIÇOS OF CAt ÇAOAS7.6E1,857.»U21.6.1.

< Z! !?
Cfl' Ví243.64ia.44 .03.24SERVIÇOS DE CALCADASTJS£ OU2i.ez.

n
p ^ n>

« V)
.y

iMEMÓRIA OE CALCULO EM
ANEXO

816,03418.00' 870.00808.00314 0083E SERV/ÇOSOeDfíENAGEM O3.026.00M1.7.1. 1

:.z
o

■mÊMÕRIa'oI CÁLCULO EM
ANEXO

816,00670.00306,00 416,W314,00B.BE SERVIÇOS OE OREN4GÊM3,026.»M1,7,2,

,.x:
1.8.

,MéMÓR)Á'DE CM.CULÒ EM
_iANEXO_ 	 	

ç riíTEUÔRlÃ OE C^.CULÕ EÍ4

1,121 13 :95» SIN4UZAÇ40 VÊRn.->t 1.113.361421.8.1.

2.C02.M ;2.009.BI7 SINAl/ZAÇAü VER7KÍ4LUND 11-8.2, ANEXO

Ç1(2

PMv3.(U

Jf



) )
(

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE OUANTIL>»l/ES

Itemòris 4e Cálculo - OGU
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N*OPERAçAO PROPONENTE / TOMADOR

PREKEITURA MUNH~IPAl OE ESPgRANI
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oj [pREfEITURA WU^flCPAL D€ ESPEFWJTINOPOUSAW.
N*8ICONV

9530 SS 7023

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

PAVWFNTACAO ASE.-VlTICA
fj

1lU
PI ' ^

isi
1 2 S

ii :
■e

tí3

m 5Cl?
:oa '

II5

liJ üis:

4 8 8II AaruMdOf d»Ev*nta»

i«LiÍbsb
N*MwnéiU d» CMculoUnidad*Q«tcriitotn

;MBaWPa

4-3IH»ÍÍÍÁçAOM0fil20NTAA __ _
HNTÜiVí Dé élAÓ viÍRiÕ SOBRE >ãFALTO COM TWTA
RETROflREFLETIVA ABASE OE RESINA ACRlLCA COM MICROESFERAS
oe VIDRO APLICAÇAO MECÂNICA COM DEMARCADORA

AUTOPROPELIDA ^ 0612021 	 	 	
üMrttAdífwi ' — ●●●- — ● ● ●● -

●I

MEMÓRIA OE CALCULO EM

[ANEXO
670,00

2-613Ao't

828.00.rlWLIZAÇÁO HOt^IZONTAL SOQ.OO 424.00020.0010.S3.050.00M1-9.1.

i.ia
rMEUÓRlX ÔE Ca£CÜUÓ'EM' "
●ANEXO

I.6S3.G0 ' 3.229.20 !3.151J0UKtPEZ,% GER/-L 1.243 0011.LI11.895.00M2LIMPEZA FIHAL DA OBRA1.10,1,

FRANKNILVA VIEIRA MATOS

ULVA4M4DK. 1>>SIlVA:6603C18S253

ESPERANT1NÒPOLISA4A
RrApomdvcl Temicn
Nomr FRANKNUVA VIEIRA DA SILVA MATOS

CREAKAU: ENGENHEIRA CIVIL

ART/RRT. Í103B3427-8

LocÃi R^^MHAâvel T-icirca

Noom: FRANKHILVA VIEIRA DA 8ILVA MATOS

CREAOAU: ENGENHEIRA CML

ARTmnT; 1103934274
KiQi»Kl»(ein». 22 Or <t«il 00 2024
D«U

< -TI -O

Ui' UI 43

i. . ^ y>

PMV3.D.A



* ^

Visto

CJkÊ\A COMPOSIÇÕES

CUSTO UNtT

WÃOOESOWER.

CUSTO UNIT

uHiOA&t coenc pesowíMOO
CÒDI60 OtSCRICto		

001 MOBUJZAÇAOeDESMOeU.IZAÇAopC EQUIPAMENTOS j
[cAMINHAOPíPA lOOOOlTRUCAOO, peso bruto total 23«K) kg, carga útil máxima 1S.93S ,
;KG, OISTANCU ENOIE Eixos 4,8 M, POTÉNOA 230 CV, INClUSWE TANQUE DE 4CO PARA j

5»i '.TRANSPORTE OE ÁGUA - CHP OfURNO. AP_06/2014 i

lyOTONtVUAOORA POTfNOA ítótCA llQUIDA (PRIMEIRA MABCNA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 i
5932 ÍKG. LARGURA DA lÁMINA OE 3,7 M ● CHP DIURNO, AF.06/2014 [

ÍrÕlOCOMPACTADOR de pneus, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIAVEL. POTÊNCIA 110 HP, PESO j
96463 .SEM/COM LASTRO 10,8/27 T. LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHP OlURNQ. AP_06/2017 i

^TRATOR DE ESTEIRAS, pÕTÍNQA 150 MP, PESO OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA '
58S1 E LÁMINA 3,18 M3-CHP DIURNO. AE_06/20M

;PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTfNOA 197 HP. CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3,
5944 -PESO OPERACH3NAL18338 KG ● CHP güg.^iÁf.0^2M4		

ICAMJNHÁO BASCUIANTE 10 M3, TPUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRLfTO TOTAL 23.000 KG.
ICARGAÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.80 M, POTfNOA 230 CV INQUSIVE

91386 íCAÇAMBAMETAIICA ● CHP DIURNO. Af,06/2014	
ÍROIO COWPACTADOR VIBRATÓRIO OE UM OlINOaO AÇO USO. POTfNOA 80 HP. PESO
'OPERAOONAIMÁX1M08.1T, IMPAaODlNÁMlCO 16.15/9.S T. LARGURA OE TRABAIHO 1.68 M - ●

5634 'CHP DIURNO. Af 06/2014 j

ESPARGIDOS OE ASf ALTO PRESSURIZADO. IANQUE 6 M3 COM ISOIAÇÀO TÉRMICA, AQUECIDO í
;C0M2MAÇARK;0S. COM BARRAESPARCIDOfiA3.60M,MONTAOOSOBRE CAMINHÃO TOCO.P6T '

83362 ■H.300XC,POTtliClAlg5CV-CUP DIURNO. AT 05/2023

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 8S CV, TRAÇÃO 4X4, PISO COM LASTRO OE 4.675 KG - CHP DIURNO, j

FONTE
0,00S,M7,44UNO I

OOMPOSIÇAO ●I-. ■ -I—

0,00317,372CHP
SIN«U1

0,00CHP 1 2,30924 ■ 251,55
SINAPII

I
0,00220,61CHP 2

SINAPI

0,00244,452CHP I
SINAPI

O.OU219.31CHP _ ! _ 2SINAPI

I
0,00267,28I CHP 4

SINAPI

0,00160,622CHP
SINAPI

1

0.0027S,732CHP
yNAPi

t

0,00125,63CHP 1
89035 ;Af OC/2014SINAPI

VASSOURA MECÂNICA REBOCAVEl COM ESCOVA aiJNDRICA. LARGURA ÚTIL DE VARRÍ MENTO D€
0,009 89CHP 1

2,44 M - CHP DIURNO. AF_06/2014SINAPI 5839 		
VIBROACABAOORA OE ASfAlTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, |
POTfNÜA 205 HP CAPAaOÁOEASO T/H - CHP DIURNO. Af,11/2014 ;

PÁ CARREGADEIRA SOBRE ROOAS, POTÍNCIA LÍQUIDA 128 HP. CAPACIDADE OA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 |

IM3, PEM? OPERACIONAL 11632 KG -CHP 0|U«NO_ÁF_06rtOM	
^rÕÍÕCOMPACTAOOR VIRRATÓbIo TANDFM AÇO IIKO, PCfrfNCJA 58 HP. PfSO SfM/COM LASTRO

i6,5 / 9.4 T, LARGURA OC TRABALHO 1,2 M ● CHP DIURNO. Af.06/2014 [

0.00338,97CHP i
S83SSINAPI 1-

I
0,00178.83CHP 1

5940SINAPI

0,00162.64CHP 3
5867SINAPI

OA»0 I■ Mfs 9.677,25I .ADNnWSntAÇÂQ LOCAL PA OBRAfEWG. DE OBRA, ETQ	
: ENGENHEIRO gyiL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

JeNCÃRRECADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

I COMPOHÇAO 002
0,0097.17

2'è,oi
65Hí

90778

9Õ776
SINAPI

SÍN^
.. ..L . 0,00120H

t
‘ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A

I16OHP COM LAMINA. PESO OPERAClOWAt * 16T E PA CARREGADEIRA COM 197 HP	

1

0,00m
\ COMPOSIÇÃO 003
r SiSlAPl 88316 iSERVLNILLOMLNCABGUSLOMPLEMENIARES

” ;TRAt'Õr'dE ESTEIRAS, POTfNÇlA ISO HP, PESO OPERACIONAL 16.7 T. COM BODA MOTRB ELEVADA |

5851 |ELAMINA3,18M3-CHP DIURNO. AP 06/2014	 			
ÍpA CARREGADEIRA SOBRE RODAÍ’pOTfNClA 197 HP. CAPACIDADE OA CAÇAMBA 2,S A 33 M3.

5944 ;P£SO OPERACIONAL 18338 KG ● CHP DIURNO. Af,06/2014

ÍPA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE OAC/.ÇAWBA 2.5 A 3.5 M3.

5946 'PESOOPERACIONAL 18338KG■ CHI QIURWO. Ar,06/20I4		

Ü.Oü20.44H j 0,018/916T

CHP 1 0,t»944S8 0,00244.45I SINAPI i	
!

0,00CHP ; 0,0054206 . 219JISINAPI

0.0086.28CHI I 0^003_9252 .1SINAPI j.i

OA» IÍÊxECUÇÃOOEtMPIUMAÇÃO COM ASFALTO PmHOOCM-30 I
BB316 "servente COM EWCAMGOS CúMPUMENTARES			

'.VASSOURA MECANICA RE80CÁV1L COM ESCOVA OUNDRtCA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE j
5839 |2.44M-CHPOIURNO.AF_06/2014 _		 		

iVASSOURAMÍcÁNfCÁ flE&OCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA. lARGURA LiTIL OE VARRIMENTO OE

S841 ^2,44M-CHIDIURNO-Af,06/2014

;E$PARGI00R OE ASFALTO PRESSURIZADO. TANQUE 6 M3 COM ISOIAÇÀO TERMICA, AQUECIDO
COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIOORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT \

83362 :14.300 KG. POTÊNCIA 185 CV CHP DIURNO. Af,05/2023 !

'.TRATOR DE PNEUS. POTfNOA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.675 KG ● CHP DIURNO. ;

8903S :Af,&g/7014 _j
iTRATOR dVpNEUS, POTÉNOA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4,675 KG - CHI DIURNO. ;

SWAPI I S9036 !aF,06/2014 .1
ÍESPARGIOOR de asfalto PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM I SOIAÇÃO TERMICA. AQUECIDO
!COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIOORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT j

I _91486 i 14.300 KG, POTÉNClA 185 CV - CHI DIURNO. Af_05/2023	
- í^ALTO DILÜibo OE PSTROLEO CM-30 (COLETADO CAOA NA AN." ACRESCIDO OE ICMS)

9.0SM2
; COMPOSIÇÃO I 004

U ' ; SÃOSO o,oa2C.44
SlHAPl

-r

0,009,89
..i 0,002

SINAPI
I

I 0,004,97CHI 0,005SINAPI I

1

0,00CHP i 00011 275,73
SINAPI

C.OO0,0017 12S.65CHP
SiS.API r

i-
I I I 0,00CHI : 0,0041 4201

CHI i 0.0051 0,0069,61

!_ Sl^NAPt
-1t	

0.00S.731.2KG
ANP 1

1

OOP205I OOMPOSÇÃO ' 005 lEXrajçAO DE PINTURA DE USAÇÃOCOM EMUUÃO ASFÃLTICA RR-2C
' 'M3Í6 iSER-VENTlCOMENCARGCSCOMPUMENTARES ;

; VASSOURA I«CANICA REBOCÁVEl COM ESCOVA OLÍNDRICA. LARGURA ÚTILOE VARRIMENTO OE í
S839 i2.44M-CHPDIURNO.AF,O6/2014 . . í

jvASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOV A CILÍNDRICA, LARGURA UT!L DE VARRIMENTO DE |
5841 ●2.44 M- CHIDIURNO./lF_W20» ;

ÍeSPARGIDOR OE ASFALTO PRESSURIZADO. TANQUE 6 M3 COM ISOIAÇÃO TÉRMICA. AQUECIDO

COM 2 MAÇAR-XOS, COM 8ARRA ESPARGIOORA 3.60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT
83362 114.300 KG, POTÉNOA 185 CV ■ CHP DIURNO. AF,05/2023 ■

WrATOR DE pneus, POTÊNCIA 8S CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.575 KG ● CHP DIURNO.

89035 !a^C6/2014 __ _							
:TRAT0ft 0£PN£US.P0TENaA8SCV,TBAÇA04X4, PESO COM LASTRO OE4.67S KG - CHI DIURNO.

89036 ÍAf,06/2014
icSPARGlDOR 01 ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE C M3 COf.1 ISOIAÇÃO TÉRMICA. AQUECIDO
lcOM2MACARICaS.COM BARRA ESPARGIOORA 3,60M,MONTADO50BRECAMINHÃO TOCO.PBT '

31486 ;14300 KG. POTÊNCIA 18SCV CHI DURNO. AF_05/2023	
[ÊMiÃSAO ASfALTICA CATIONICA SR-2C ."A.RA USO EM PAVlMENTACAO ASFAITIC.A [COLETADO .

2 iCAKANAANPACRfSClOOOEICMS) i

M2

0,00t 20,44C.OOS9H 1
SINAPI

0,009.890,002CHP j
SINAPI

I
iI

0,00CHI ! 0004 4.97
SINAPI i

i
I

I I

0,00275,73CHP í 0,0004SINAPI
r—

12S.6S i O.CO0,0017CHP
SINAN

1-

0,0042.81CHI I 0,0038SINAPI

I

0,0069,61CHI I 0.00S4SINAPII

0,003.480,45KGANP
I

● 1
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CAi\A COMPOSIÇÕES

CUSTO UNIT

nAo oesoner.

CUSTO UNfT

UNIDADE COEFIC. DESONERADO
CÓDIGO OESCRIÇAOFONTE

0^
^ __..4m

[UMPEZAFIMAIDAOSRÃ
'servente com encargos COMPlEMENTAHE_S_

comk»k;Ao I 006
S8316

0.002DAi ]
Attirueto ()● etitTW po*

FRAMMLVA MEIRA MATOS

SaVAMOAOlRSiS]

Ü.076

FRANKNiLVA V!£!RA MATOS

StLV-A66080185253

I N

I SINAPI

26/02/202*
Resporsível Téírico: FRANKNILVA VIEIRA DA SIIVA MATOS

U0393J274
0*1»

CREA/CAU:

aprovo o presente
projeto BÁSICO EM

inQ l iXgjV

2
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Agência Nacional c!o Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
Superintendência de Defesa da Concorrência

PRATICADO PELOS DISTRIBUIDORES OE PRODUTOS ASFÁLTICOS (R$/KG)PREÇO MÉDIO MENSAL PONDERADO
Brasil

4,66485

2,86049

SulSude^e
4,31322’
2,67372_

Centro-Oeste

5,30642

2,91430

NordesteNorte

5,41149

3,36888

Mês
Produto	

ÃSFÃLTÕS DILUÍDOS CM-30

_ EMULSÕES ASFÂLTICAS RR-2C		

UTILIZADO PARA 0 MARANHÃO (REGIÃO NORDESTE» t APLICADO ICMS DE 22%

4,18873

2,56525

í
dez/23

dez/23

OBS: PREÇO DOS IN5UM0S

... AíSinaductefonrui JiyM
fRANKNILVA VIEIRA j», fftANKNILVA VIEIRA
MATOSSU.VA66080iaS753 ,,y^To55n_vA.66£»018SJ5}

“O< :n

APROVO OPRESt..

PROJETO BÁSICO Eiv
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Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
Superintendência de Defesa da Concorrência

PREÇO MÉDIO MENSAL PONDERADO PRATICADO PELOS DISTRIBUIDORES DE PRODUTOS ASFÁLTICOS (R$/KG)
r BrasHSulSude^e

4'3132Í

2,67372

CentroOe^
5,30642 ~
2,91430

Nordeste

4,/UÜlH

Norte

5,41149

Mês — T
Produto	

“'ÃSFÃLTÓS DILUÍDOS CM-lo
EMULSÕES ASFÁITICAS RR-2C

4,664854,18873

2,56525 j 2.86049
1

dez/23

dez/23 ^ _ 3,36888
I

DOS INSUMOS UTILIZADO PARA O MARANHÃO {REGIÃO NOROESTE) E APLICADO ICMS DE 22%OBS; PREÇO

Ai}|n«()u úa atniu ifiyltdi

potFfiANKNlLVAVIflflA
MATOS SILVA-660601#S?S3 ^*tOS 5n.VA66OB0tSS2S3
FRANKMLVA VIEIRA

APROVO 0 PRESENTE

PROJETO BÁSICO EM

I cy
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Grau de Sigío

«PUBLICO
PO - PLANILHA Crf?ÇAMENTARIA

Orçamento Base para Licitação - OGUCAã\A
I

APELS>0 DO EMPREENDIMENTO
PAVIMENTAÇÃO ftSFALTICA

PROPONENTE I TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINQPQLIS/MA

DESCRIÇÃO DO LOTE
PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE

N*OPERAÇÃO N*SlCONV

95305S/20230
BDI3

D,00%

BOI 2

0,00%

BDM

26.14%

UUNIClPX>/UF
ESPERANTINÓPQÜS/MA

DATA BASE

12-23 (DES-)

LOCALIDADE SINAPI

SAP LUIS	

3
U

ac

Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço TotalCusto Unitário

(Mm BDI) (R$)

BOI
4-QuantidadeUnidadeOascflção (RS)Código (S)FonieItem

msKT

4i.

mnkssmmr"i"irr'rcI 1^.714A0

J,777,M

1.777.95

7.14§.9r
SÍÍM.M'
èV034,40 lUk

183^^.

17.961,45

i. __ ESPERANTWÔPOLiSMA
SERVIÇOS WICIAIS			 		

■ FÓRNECÍMENTÒ È INSTALAÇÃO DE PLACA OE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE WADEIRA. AF_03g022^P8	

~ ~ Wi^^açlnP ÓpàaiáiBlLBÃ^Õ PeEQWAMBITO	
MK«ÍLÍ2Açtô OE EQUIPAÍMENTOS .
OESMOeU-lMCAÕ DÊlOUÍPÃMENTOS				
adiímwtw^õlóc^ --			
ADMWfâTRÁÇÃÒ LOC^Í^JJBRA (EMG. DE OBR^ EJC)_		
SmnÇiMOeTCRRÃPLENAI^
REGÜIÀR^ÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
predominantemente arenoso. AF_11/2D19
ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRAIOR
DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA. PESO OPERACIONAL * 16TE
PA CARREGADEIRA COM 197 HP _ ,
TOANSPOR7Ê COM CÃMINHÃÒ BASCÜLANTE DE 10 M’, EM VIAURBANA
EM REVESTIMENTO PRIMÀHlO^Np>^Êj_TXW^^^^7^M	
EXECUÇJfó E CÓãÍPACTAÇAÓ OE 8ÃSÈ E OÍJ SUB BASE PARA
PAVIMENTAÇÃO DE SOLOS OE COMPORTAMENTO LATERiTICO
(ARENOSOl- EXCLUSIVE SOLO. ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE.
AF 11/2019 ..

sbrvçosdepavmíentaçaoabfàltica 	
E}sçU(^bE ÍMPRIÍ.WÇAO C<W ASFÁlTp OLUlDO ÇMt?9.	
EXECUÇÃO DE PINTURA OE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA F»It-2C

TRANSPORÁ CÓM CAMINHÃÒfÃNQÜE^DÊ fRÃNSMRTE DE ÍMfÊRlÁL
|ASF/U.TIC0 de 30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 3t)KM
(mOADE: TWM>^J)7/20» . 4

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANOUE OF. TRANSPORTE DE MATERIAL
ASFW.TICO DE 30000 L. EM VIA URBANA PAVÍ/IENTADÃ ADICIONAL PARA
DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKMi, AF_07/2020

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLÍCÀÇÃO DÉ CONCRETÒÃSFÂLTÍCO,
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.

AF 11/2019 _ _ _ —-
CARGA OE MISTURA ASFÍLÍÍCA EM CAMINHÃO BASCULAN"^ 10 M=-
(UNIDADE: M3|. AF^Q7y2020			

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M’, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

]I1,1.
RA395.10313.22 . BOI14,50M2

103689SINAPI1.1.1.

1.2.
7.1^,91
7.Í48.9Í

AA1,001 5.667.44,

■ - ■ 5Í67^"
BOM

¥d'i 1
UND

001Cocnposiçflo

_ÇS55®®ÍSÃ9-—j	 	
Çomeoeiêéo _j._ , . ,orá

1.2.1. RA1.00 iUND
0011.2.Z

1.3. Mês '
1	

1Z206,86.9,677.25 Bpl.1
1.3.1.

-■f1X -t

1.51 RABOM1.2011.895.00 ;M2
100577SINAPI1.4.1.

22.023,59 RA5,294,19 BDM4.163.25 ●M3
003Composiçio1.4.2.

2.3C ' 50.066,61 RA1.82 BDM22.028,96TXKM
93596SINAPI1.4,3.

62.740.18!5,0711,95 , BOM4.163,25M3
96386SINAPIT.4.4.

-1-	
4«M^73
69.654,38,1^5- 8A10.166.05 : BD11

2.55 BO11

6.862.50M2
004Compoakj^1.5.1.

22.097.25 RA3,226.S62.50 .M2
Composição 0051.5.2.

604,65 RA1.78BDM1.41339.69 iTXKM
102330SINAPI1.5.3.

312,52 RA0,69BDM0.55452,93 iTXKM
102331SINAPI1.5,4.

370,888,70 RA1.801,481.428.16! BDM205.88M3
95995 ISINAPI1.5.5.

2,353,21 RA11,439.06 I BDM205.88 ;M3
100988SINAPII.S.6.

19.270,373.12 RA2,47 BD116.176,40 :M3XKM
95875SINAPI1.5.7. I

< 3 ●
Cfl’ to "TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE OE 10 ML EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, ^ICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE:
M3XKM).AF 07/2f>20 , . 		
8EFMpO8ÕÉC4M5SA0«_ _		
É)«CUÇAO DE PASSEIO (CALADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, .F^ESSURA 6 CM. ARMADO. AF_Q8/2(»2	

10.211,65 RA1,240.98 BDM8.235.20 .M3XKM
93590SIN/U>I1.5,8.

® t
2M.7M.87 (J

3A. c

136.874,56100,60 RA79,75 i BD111.857,60M2
04992SINAPI1.6.1.

aprovo o PR£S£Ní£
PROJETO BÁSICO EM

/_çy V

PMV3.0.4
,í

r

/
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PO ● PLANILHA URÇAMENTÁRIA

Orçamento Base para Licitação - OGU€AÊ\A
Grau Sífjdo

HIPUBUCO

APEUOO [>0 EMPREENDtMENTO

PAVIMENTAÇAO ^SFALTICA
N* WERAÇAO PROPONENTE / TOMADOR

PREreiTURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPQUSyMA.
N°S(CONV

953055/20230

MUNICtPIO/UF
ESPERANTINOPOLISffM

BDi2

0,00%

BDI3

C.00%

BDI1

26.14%
DESCRIÇÃO DO LOTE
PAVIMENTACAO em vias URBANAS NO MUNICiPIO DE

DATA BASE

12-25 (DES.)

LOCALIDADE SINAPI

SAP LUIS	

S
a

3
●_>

as

Preço Unitário

(com BOI) (R$)

Preço TotalCoato Unitário

(som BDI) (RS)

BOI
QuantidadeUnidadeDescriçãoCódigoItem Fonte (R$)(%>

PISO POOOTÂTIL OE ALERTA OU DIRECIONAL, OE CONCRETO,

ASSENTADO SOBRE /WQAMASSA AF_05í2023

; SEÁyiÇM pé DRENAG» ...
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÊ-FABRCV^. DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X
ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_0(V2016

'^CUÇÃÕ Õi SÂfOEfÃ“DE CONCRETO ÜSINÃÕOi MOLÕÁDÃTn lÕCÕ
EM TRECHO RETO. 30 C_M BASE X 10 CM MJURA. AF_06QQ16
éMALBÀÇAb V^nCAL
FORN. E IMPLANTAÇÃO PLACA SINALIZ. TOT.REFLETIVA
[FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO
jPARA PLACA

_ 1 iWNÃLgA^ HO^OWAL , 		
‘ ' PWTÜRA DE EÍXO VnÃRKD SOBRE ASFALTO COM TINTA

RETRORREFLETIVA A BASF. DE RF.SINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS

OE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARC/UDORA
AUTOPHOPELIDA.AF 05/2C21

■■■ Eüpé2a'oeral'
ILIMPE^ FÍI^ DA OBRA

135,45 BDM 170,86 78.855,31 RAM2 461,52 ;104858SINAPI.6,2,

±1.7.
t

61.45, BDI1 234.545,2677,51 I MM 3.026.00 ●SINAPI 942731.7.1.

3,026.00 44.18 BD11 55,73 168.638.98

2.413,72

3.223.74

RAM94287SINAPI1.7.2.

J-.:14.

589,50 i BDI.1
425.95 BD11

718,37

537,29

RA3,36M25213423SICRO1.8.1.

RAUND 6.00 ■5213863SICRO1.8.2.

14.
.. -I.

20.963,506.87 KA3.050.00 : 5,45 - BO11M102512SINAPI1.9.1. I
1

t

CotripoNçao

2341440

23.314,20 M
1.10.

1,55' BDMM3 11.895.00 1,96
0061.10.1,

iPara eiaboração deste orçamento, foram uMUados os encaraos aociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.Encargos sociais:

Observações:

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; OTI; Preço Unltérlo; Preço Total.	

Siglas da Composição do Invaslimenlo: RA-Raleo proporcional entre Repaüse o Cotilrapartida: RP-100% Repasse: CP - 100% Contrapanida; OU -100% Outros.
FRANKNILVA VIEIRA MATOS

SH.vA-.M-wsomsjíiSILVA6608018S253

ESPERANTINÕPQüS/MA
Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: ENGENHEIRA CML

ART/RRT: 110393427-9

Locei
FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS

segunda-teira. 22 de abril dc 2024
Data

<
ÍO w O
1^'

■. . ^
t/i

APROVO OPRESÊNIt

PROJETO BÁSICO IM
2/2

PMv3.0.4
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CURVA ABC - COM OESONERAÇAO

PftOPONEMTE: PREFEITURA MUNICIPAt OE ESPERANTINOPOllS/MA
MINISTÉRIO DAS DUAOES

PROGRAMA 2219 ● ACAOOOTI - APOIO A POUTlCA NACIONAL DE
CONVtNION» 953055/2023

OBRA; PAVIMENTAÇAO ÉM VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE ESPERANTINOPOUS/MA
REFERÍNCIA: SINAPI OEHMBRO/2023, DNIT SKRO OUTUBRO/2023 COM DESONERAÇÃO
BDI: 26.14Ü

DESENVOLVIMENTO URBANO VOLTAOO AIMPIANTACAO E QUALIFICACAO VIAHIA - RP2

ENCARGOS SOCIAIS: 82,97*

SDOStBITEM

AOJMUIAOO
oassificaçAo iPREÇO UNITARIO

COM BOI

K 00 SUT.ITEMP.T0TAL
QUANT.UNID

OISCRIMINAÇAO dos SERVIÇOS
(TEM I

A25.67%EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 2S.6/r*370,888,70
APUCAÇAO OE CONCRETO ASFALTICÒ, CAMADA OE ROLAMENTO ●

fÔTcÕNFÍCcHNAOAEMCÕNCRÊTÕTRÊ^FÂÃRICADÕ. OIMEN^ES Í»>ãsXÍ3X30 CM

1.801.48I 2C6.88M3
EXECUÇiO DE PAVIMENTO COM

AF n/3019	
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO

)

S.S
A41,91*16,28*234.545,2677,513.026,00M

7 1
A54,84*12,94%186.874.56100,601 857,60M2

6.1 A66,51%11,67%168 638,98S5.733.026,00M

A71,9^5,46*7.2 78.855,31

69.654,38

170,86

10,15

461,52

6 862.50

M2 A

PISO POOOl ATIL OC MCRTA OU piRCÇlONAL. DL CONÇMTO. ASSENTADO »6RE ARGAt^SA. AF.OS/2023			
EXéCUçXÕ ÓE IMraiMA^O COM WALTÓ ÓlLUÍOQ CM-^_
fÍECÜ^ E COMPACTAÇAO ÓE BAS- E OU SU8 8ASE PARA
EXCLUSIVE SOLO, cSCAVAÇiO. CA^6_A € TIUNS_PO^TE. W_U/201^
ÃÒMÍNÍ^ÃçSO lÕCAL da 0BRMEN§--2lií-^-^Ifi	
TRÃNSPORTE com CAMINHAO BASCÜlÂNTE OE 10 M*. EM VIA

I

M26.2
881,14*

PÃVIMENTAÍÃO DE SolÒS DE CÔM^TAM^ENTO LA-£HfTtCO lARENOSoi 4,34*5.1 62.740,1815,074.163,25M3

B85,36%4,22*4.4 61.034.4012.206.88MÊS I
B88,87*3,9l«URflANÁiÉM RÉVE5TÍMENTO PRIMArÍÕ (ÜNÍOADEr TXKM).AF_07/202D 50.666,613.1 2.301 22 028,96TXKM

B90.48%

92.01*

1,61*

1,53*

4.3 23.314,20

22.097,25

1,9611895.00

6.862,50

M2 e

3.22UMPEZA FINAL DA OBRA

,ÍSoirtfLR,vÃ .-.ASÈ-

(UNIOADE- M3XKM). AF.07/2020

MOBUIZF^OOE EQUIPAMENTO ....
*D£SM08ÍII2AÇA0 DE EQUIPAMENJO ^ -		
FORÍ«cÍMÍNTÕ ÉTMPlANTAÇÍ0^5UFpRrjJíETAUCOGA_LVAN^^^^ - -

M210.1
693,54*1,52*5.2 22.023,595,294.163,25M3

4.2 B94.99*1,45»20.953.506,873.050,00M

9.1 C96,32* J1,33%19.270,373.126 176,40M3XKM

C97.KMJU4KS.7 17.961,451,5111,895.00M2
C98.27*0,71*4.1 10.211.651,248235,20M3XKM i
C98,77»,

J9.26*
99,48*

0/9»

0/9*

03ÍK
0;i7*

5.8 7.148,91

7.148,9^
3m74

1,413,7?

7.148,91

7.1«.«_
' 537,29

1.00UND

1.00UNO2.1

6,00

í
UNO2 2 C99,65*

718,373.36M28.2 C99,81*

99,M*

0,16*

í^'p(^c^ CAMINHÍO TANQUE DE TRANSPORTE OE MATERIAL ASFALUCO DE 300001, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL
PARA OMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

2J53.2I11.43

395,10

205,88M3 C
0,12»1.777,954,50M2

C99.98»0,04*1.1 604.651.78339,69TXKM

I .
5.3 C100,00»ao2»312,520.69452,9:TXKM

5.4
L444.714.00

' TOTAl”PARâAl'DA^N|U1A	

c.

Assinsdo d« forma digital poi
FRANKN1LVA VIEIRA. MATOS

SILVA;66(WCI185253

FRANKNILVA VIEIRA MATOS

SlLVA;660fi0185253
fl

■3
ESPERANTINÒP0L1S/MA, 26 DE FEVEREIROcOE 2024 R«sponsdvel técnico

O

e

APROVO OPRESiNTfc
PROJETO BÁSICO ÊM

I cv /J^' J
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CRONOGRAMA PREVISTO PLE

1, Digito nas cékitas em amarelo o níiniero do período em que os eventos serão conduidos;

ii ii ii li iiATUALIZAR UNHASVOLTAR

.4- 20 21 22 23 24 2513 14 15 16 17 18 18.X
7 8 9 ' 10 11 12

Informe abaixo o NÍIMERO DO PERIoOO em que oa evento» *erâo conehrtdo»

rÃg^Wr^dtoíoa^A çr^;cior^l a òos d^, àa frente» de obre^ .„.		

5 «1 2 3 4
N*do

Evento Titulo doe Eventos

'Admlni^^o Local 	
SERVIÇOS INICIaIs' ' _ 	 	

" MOBiLtZAÇÂb ElDESMOBjÜ^ÇAO DE EQU , 1
!administraçAo'loca£ ; ; 1

5 jSERViÇOS DE TERRAPLENAGEM J , 1.
6_ iS^yiÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ÁSFÀLTICA[_ \
y~' '"SERVtÇO~S DE CAÇADAS l_3
8'" serviços'd~è drenagem	

i Sli^l^ÇÃb VERfiCÃL
ÍSINAIIZAÇAO HORIZONtAL
'LIMPEZA GERAL		

1
; 1

F : 2

F : 3

F "4

L .i
5

. i-

5á2 3

11'i 1 1
-líF '● r

32.2.. 1-2 t !F )

55 I -

F i
443 3 4

F : u. . I.555 i- -
F . 9 ' I.

56 555
10F

s5 5: 5 I 5
F 11

FRANKNILVA VIEIRA _
digtJiipoi FRANKNH.VA

MATOS VIEtRA MATOS
SILVA:66080185253 ai.VA:66080tS525)

< TT 13

tft Cff 3
ç ^ O

í tn
írt

O■1

1 /

APROVO OPRESEMc
PROJETO BASíCOEm

PMv3.0,4



) )
Grau de Sigilo

OPUBLICOCRONOGRAMA ^._.CO^INANCE^RO
OGUCJkÊ\Jk

I

PAVl‘^NTAÇÃO EM VIAS URBANAS NO MUNIClPIO DE ESPERANTINÓPOUlAPELIDO EMPREENDIMENTO

DE ESPER/ PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA
PROPONENTE TOMADORN* SICONV

95305S/2023 PREFEITURA MUNICIPAL
N® OPERAÇÃO
0

12111098® i54321

03^502CS12/24 : 01/2SParcelos:Valor (R$) 11/2410/2409/2408/2407/24Itom Descrição

PÀVWBMTAÇAOiaiVIASÜRBAHAiNOIBI 1A44,7i4,bÕ

[ri' ’SERVÍÇÓsInICIÃÍS ■

fli, MÒèiãÃ^YÕESMCeiLiZAÇÃO ÔE èqí
}í,3:' AbMÍNISTRÁÇÃOlbCÁL

\\à: ■ serviços D€fÉRRÃrt.ÉNAGÈM

lis. " ■ SERVIÇOS er'PAVlM^AÇA6ÃSFALTÍCA 495.392,73'
fi.e! SERVIÇOS DE C/^^ÃS'

pii. 8ÈRVÍÇÕS DE bÍ^'Ã<^

\'^À. SINÃÜZA^VERfiCW.

fl.9.'"' 'SÍNÁLI^ÇÃÕ HC^ÍZONTAl"'

l'l‘ÍÓ'" ÜMPEZAGE^

06/2405/2404/24
19.40% _i _18,30%18,84% 2?^,% Período. - J- -

1.

1(%p0%% Período:1.777,95

5P^
^●PP3L-% Período:14.297.82

iI7.m ;23,40%..21,40%19.00%% Período;’6L034;40 I

100.0(%% Período; -1	153.391,83 [	

\	
27.15%8^6%..10.»%% Periodo:

re.74% i ^
% Período:265.729.87

0^^ ,■ 37,1»%..% Período:'403.184.24

% Período;5.637.48

190,00%
% Periodo:20.6é'3.» -f-

100,00%.; .
% período:23.314.20 -V .

m19.40%’ i
18.30%24.37'15.64%!%:

Total: RS 1.444.714,00 225 438 ael 321.308,46 , 351.367,55 263.88191 _279J17,22.,
-■■4^11] ■“668'Í9'T"T31:15 , , WO.ipJ 582,05J_ Repasse:

ConVafwMS;
OuÇps:

Iwwãttmwwb;

(

Periodo:

t
2W.299.27oeeoftTaT I 321.977.08 ! 352JW8.69 264,431,02

‘****^ ● -^ ' ^ ÕÕ® . . .100.00% .137.82%.

646 747 32 ' 898.114,87 i 1-161.996.78 i.44i.7U.op
3.000,00 ■	

15.64%

nS.438.86

%:

.Repam:

__Çwitaí«rt4a:
_ Óulros:

Irwèátlmentõ:

.12.417,95
Acumulado: 1

228.9Õ7.97’T'g47.888,02 ; 899.W.71 ! 1A«4,rl4,W1.164.<14.T3
<Je fürmd Okjiul pur

FRANKNIlVAVIUBA MAIOS

SILVA6608018S2S3

FRANKNILVA VIEIRA MATOS
SILVA;66080185253

Responsável Tóorico
Nome: FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS
CREA/CAU: ENGENHEIRA CIVIL
ART/RRT: 110393427-9

ESPERANTINÓPO.IS/MA
Local

segunca-teifa, 22 da abnl de 2024
Data

< 2 "'í

3 ●n

t va

\ Q

APROVO 0 PRESENTE

PROJETO BÁSICO EM
<5I

<

1/1

PMV3.0.4

.r^
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\

CAÊ\A QCI ● Quadro de Composição do Investimento
MUNICiPK) / UF

ESPERANTINÒPOÜS/MA
VALORES CONTRATADOS (R$):

CONTRAPARTIDA jlNVESTIMENTO
3.000,00

PROPONENTE/TOMADOR		
PREFEITURA MUNICIPAL QE ESF-EitANTINÒPOÜS/M^

N»SICONV

9S3Q55/2023
N* OPERAÇAO

REPASSERECURSO

OG_y
1,444.714,001,441.714 00

APELIDO DO EMPREENDIMENTO
pavimentacAo asfAitica Co/ilfap3rt»d8 (RS)Repasso (RS)Saldo a

ReprooramaT

Contrepartiili
Financeira (RSl

Lote de Lltítaçáo /
n°doCTEF

Investimento (RS)Outros (RS)Repasso (RS)Unld.QuantidadeSituaçãoDescriçto da MetaSubitem de InvestimentoMeta Bem de Investimento
1.444.714,003,000.001.441.714.00

●PAVIMSNTAÇAO em VIAS URBANAS NO
jMUNICiPIO OE ESPERANTINÔPOUS/MA

LOTE 111.89S.00:Em Análise
Pavimentação de vias1. Povimentacao 1.444.714,00

(100,00% )
3.000,001.441.714,00

. <9tt78%)
TOTAL 10,00»;;

ObservaçBes.

A%sli.í*j rt- í<»nknl*<j«4 P-» A-HimALUISKD CARNEIRO

FILHO;25719505334

Represeniante Tomador
Nome; ALÜIS» CARNEIRO FILHO
Cergo: Prefeito Munteipsl de Esperanttnópolls/MA

esperantinOpous/ma
Local

swuHla-leife, 22 de ab~il de 2024
Data

< TI -Çi
w' W Ô

, «

o „í

APROVO 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM

O

z
i

6
1 /1

Sí>

PMv3 0.4

D



Processo
FIs

Visto

íT]
PROPONENTE: PREFErTURA KiUNIClPAL DE ESPERANT1NOPÔLIS/MA
OBRA: PAVIMENTAÇAO EM VIAS URBANAS NO MUNICiPÍO DE ESPERANTINOPÓLIS/MA
CONVÊNIO N°95305S/2023

QUWJRO DE distribuição DE MATERIAL DE JAZIDA - OMT

TRECHO: RUA PRINCIPAL

EXTEMSAO TOTAL: 1.506,00 M

JAZIDA

as Oist&ncta fixa da jazida até o (racho
b* Distância do suh-trecho 1

c= DisUincia do sub-trecho 2
2.555,00 ma =

sub-trecho 2sub-trecho 1
Obs: Quando a jaztfla estiver localizada no
Tfcio ou final do trecho: b=0

1506.00 m0 00 m c=b=

a+b*(c/2)

2555+0+(1506;2)
3308,00 m

OMT

DMT

OMT

km3,31OMT

FRANKNILVA VIEIRA

MATOS

SILVA:66080185253

Assinado de forma digital

pof FRANKNILVA VIEIRA
MATOS SILVA:66080185253

APROVO OPRESENTt

PROJETO BÁSICO EM

I py I
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N

K í
SU»'TBBClfO 5

SI^TKECKO 3

l>3

MI

s«t-teECrtO 4n

LOCALIZAÇÃO ESTADUALLOCALIZAÇAO NACIONAI. Sue-IB£CHO 2

VU OE ACESSO AO
CANIAGAIO

fXT. rOIAb

I i3S.C0iK

W

$ue-TSECno 1

I

TRECHO A SER PAVIKENTAaX) ● COH CALÇADA, MEIO FIO E SAWETA - 767,00 fí.

t

TRECHO A SER PAVIMENTADO - COM MEIO FIO E SAR7E1A ● 739,00 m.

I

í

«nt

TREOiO : VIA OE ACESSO AO CANTA GALO
cccfynw »

DES^JICAO cnCHjtmwM J. 'W(vr»;3l^w.l>'SlX iMCíiORnfM

SA^j-ssrwAi^rsawS 4‘S17,74* W 44*S2S5J5'SV6-TRECH0 1 ● COH CAlCAOA. MEIO FtO E SARJETAPI-rí

j
Sí^suse-iW w 4«'»5r4u,3yS4^5rS.«l'W44>5«0.-tt' iSUB-IMtCMO 2 - SÓ COM MtlO HO t SAKJttAPJ-r3

S «'SíTSS.Sb' W *4*5I3MI's «●wsa.tip’ vv 44»w40,3rSL»-H>£CHO 3 ● COM CALCADA. MEIO FIO £ SARJETAP3-PÍ

,S 4»Sff» «■ W 44»S2 2M5'3 S 4"50f55.86* W 44''Sr33,‘)l"SUe-TRECHO 4 - SO COM HEIO FIO E SARJETAP4-P5
\

s ■fsíru.Hr \v U.S2's 4*bffs£.9r wSUB-TMCHO 3 ● 03M CALCAM. HQO RO E SARJETAP6-f7

m
<

0» w s
^ -ír*

® -ío ■
{

aprovo o presente
projeto BÁSICO EM

mUHo lAIOU

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINáPOUS/MA „
>«o.»io

PAVIMENTAÇAO em vias ORBANAS no MlNlCfPlO ot
esperaniinOpous/wa

LOCALIZAÇÃO
o S£HF.5CALJN J r«A\tu

«VAT«IjtiatÃ
INDICADA ||P6V/2024

TÍHKO

LOCALIZAÇÃO .?3



IMPLWTACÃO
O líHfW*'-

«A<Í^‘^SSO

*<«●

DESTINO DAS ÁGUAS
T-* -v:*..

y

\ ^.Twai I7ACÃO VIÁRIA
ilt' '

AViJ**

nni

yj^í-í 1 «vWfcN^l

I

\ 4

t«UStA

J»

*¥fr%âf«●í-IWi'«19

^●/;
"0

Oi-Jí o
“1

oI
<D

●«^ i/>I
DETAUlfc: TRECHO SEM

CALÇAD/.
I

<●<1
DETALHE; TPECHO COM
CW-ÇADA

z●X

—‘R
r ^ ■*'

Kça^

pmwTiwffrruMMUH.':'

APROVO 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM

'iil-r/y.I I
t-AmifK-A<Ao IM V ●'USÍA'<« k> »‘ >W0 li»
ti«ll*'<™».'«J.ft'li'A

;a2íí.
I

IPT=»?r

-L _ _ ■,>«'ilt<0tCA0A^EV72024< LASíU*.»'»

X
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T

iwDicAÇOes gjms

OCOBHEWÕÃS H- JAaOA

lOCAUZAÇUO

BASE E P*^EHTAC*0 SU9-BAStU7IUZAÇ*0	
MA1PBA1. OC DESMONTE

AR6A U-nUZAVO. U*

fT~ WOCW *.ai«CA rownOA P» !■*»»«« aiWM» ii<WBlJtHlJl«

2.&50.00

;^TUWA MMMA 0£ CORTE

ALTURA MAXIMA OE CORTE

oao

0>25

0^ALTURA UEOIA

niTfnuu Muwa^ K CTtMCTWeui - mPMPRETMO

/
/

/FIM DO TfÜiK)

7.;«* W44‘W'iS.?5'

/
vurtA.fW'

/

●1.

/● 3J^^

/

/

/
INIl_ODfTIlCU«

s<*vr««rv/44 52ii.s;'

/
)A7inA Df ATERRO ?.55S,0«

/ S 1"51 ví

< h

PROPRIETÁRIO:

PREFEITURA MUNICIPAL D£ ESPERANTINÓPOLIS/MA
PROJETO

PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS NO MINICÍPIO OE
ESPERANTlNÓPOLlS/MA

●)

#■■11 IA I *

aprovo 0 PRESENTE
PROJETO BÁSICO EM

PRANCHA:

IDENTIFICAÇÃO DE ÁREAS DE JAZIDA
O SE** (mAA

iRANKMlVA

fltIRA MATOS

>ILVA6Õ0aJlSS
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CREA-MATécnica- ART
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Agronomia dp
estado do Maranhão

Regional de Engenharia eConselho

RNP 11039^279
RagWO. ■n03934279MA

nsável TécnicoI.Respo

FRANKNILVA VIEIRA
Titulo profissional.

, da silva matos
engenheira civil

06.376.66S/0001-69CPF/CNPJ

N®-. A35
eSPERANTlNÔPOUS-MA2. Dados do ConUato

Contratante-.
GETTJLlO VARGAS

municipal Dêprefeitura Bairro- CENTRO
ÜF:MA

(^£P 65750000
RUA

Complerrientc

C,dab»:ESPERANTINôroUS
de Direito PúWicoCelebrado em:

Tipo de contratante:
juridlca. Pessoa

Contrato; MSo especificado
; R$ 1.444.714,00
Instituõonal: Outros

da ObralSeiviço

Valor
N»; S/N

Ação

Bairro: CENTRO
UF-. MA

3. Dados

rua projetada
cpp 65750000

- 4.875871,-44.M1823
Geográficas:Coordenadas

Não Especificado
i„ OSPl'2024

- 22/04/2024
Previsão de término:

ESPERANTlNÒPOUS^flA

06.376.669/0001-69Cidade: Código: CPF/CNPJ-.
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Anotação de Responsabilidade Técnica- ART CREA”*MA
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 V.<rVt-#n I
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
INICIAL

respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.nos lemxis do

7. Enttdada de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE
ntilNKMS.VAVKIItA

i-iAicn

SLVA«60IWIS»2S»

ptir riUMO.ti.VA V1QM
MATOS MVAMOKIUSSS

8. Assinaturas —

Dedaro serem verdadeiras as informações acima
FRANKN1LVA VIBRA DA 3R.VA MATOS - CPF: 6*0.801,85J-53

ALUISIOCARNftRO

F1LHO-.25719S05334

AKirerMf »**l

‘W JV41» »J»
dede

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÊRANTINÔPOUS-MA ● CNPJ;
06.376.669/0001-69

dataLocal

9. Informações

10. Valor

Valor da ART: RS 262,55
Nosso Número; 8305462342Valor pago: RS 262,55Registrada em: 22/04/2024

●A

ven-rcada em https-Vcfe»^.siUic,com.t}r/[)ubiicoí comachave C6715
Impresso em. 23/04/2024 às 08.15.41 por.. ip: 177.156.233.126
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W 2^COBRANÇA DE A.R.T.
Visvo

Pagador
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS-MA

CPF/CNPJ

06.376.669/0001-69

Endereço

RUA GÈTULIO VARGAS. 435
CENTRO - ESPERANTINÓPOLIS - MA - 65750000CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado do Maranhão

CNPJ: 06.062.038/0001-75
Representação numérica:
Agencia / Código Beneficiário
0027/052261-9

Parcela

Data EmissãoNúmero do Documento
22/04/202414000008305462342-0

Avenida dos Holandeses, Quadra 35,
Lote 8, Calhau, Sâo Liiis/MA

CEP-65071-380

Tel: + 55 (98)2106-8300

Valor do Documento

R$ 262,551/1

Detalhes da Cobrança

ART ● ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

O
RECIBO DO PAGADOR

CAIXA
Banco

Vencimento

Local dc Pagamento

02/05/2024
>SPREPERENCIALMEJ

Agência > Código Beneficiário♦
^neficiàno ^
^ lEA-MA-Cons^BRegionaidi

0027 I 052261-9'MaranhãodPEjlenharia e
Nosso NúmeroData ProcessamentoiiteEsilocumento ic.Data Documento

14000006305462342-023/04/2024
22/04/21

(=) Valor do DocumentoValor MoedaQuantidade MoedaElfeiraUso
262,55X

RG
±

(-) Desconto
lirtads do be

InstrJQ^H
preferB
REFERENTI

lAO RECEBER ATOS O VENCIMENTO

(-) Outras Ueduçoes'Adatimento

(») Mora / Multa/ Juros

(+) Outros Acréscimos
Unidade Beneficiada

Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhãoCREA-MA - Conselho Regí
06.062.038/0001-75

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

(=) Valor Cobrado

Pagador

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS-MA /
06.376.669/0001-69

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÔPOLIS-MA

RUA GETULIO VARGAS, 435
CENTRO - ESPERANTINÓPOLIS - MA - 65750000 Código dc Baixa

FICHA DE COMPENSAÇÃOAutenticação Mecftnica
Código de Barras
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ANEXO II

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

/2024PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

CONCORRÊNCIA N° /2024

Apresenta-se a proposta comercial para execução dos serviços de
conforme planilha orçamentária, para execução em

) dias consecutivos, conforme cronograma físico-financeiro.

Declara-se que na proposta estão inclusas todas as despesas, inclusive aquelas
relativas a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas
por normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de
execução dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização
de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito
regressivo em relação ao Município de Esperantinópolis/MA.

Na execução dos serviços, observar-se-á rigorosamente as especificações das normas
técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior,
bem como as recomendações e instruções do Órgão de Fiscalização da Administração
Pública, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos
trabalhos, de conformidade com as especificações.

no

valor global de R$
(

Informa-se que o prazo de validade da PROPOSTA DE PREÇOS é de
dias corridos, a contar da data de abertura da licitação. O Regime Tributário a que

(Lucro Real ou Lucro Presumido).estamos sujeitos é o de

Caso seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o
Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim

como representante desta Empresa.

Por fim, declara-se que tem o pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à
licitação e a plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação
e seus anexos e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Localidade, data, mês e ano

0 Sr.

Nome e Assinatura do Responsável

Rua Jefferson Moreira, S/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA
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ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N°

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

12024

12024

12024 CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
TERMO DE CONTRATO N°

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM

ESPERANTINÓPOLIS/MA, POR INTERMÉDIO
DO(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE
A EMPRESA

DEmunicípioO

E

O município de Esperantinópolis/MA, por intermédio do (a) Secretaria Municipal de
. com sede na cidade de inscrito no CNPJ sob o n°

CPF

e em conformidade com as
neste ato representado pelo Secretário Municipal de

, nomeado pela Portaria n°
atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente

com

Sr.

de

inscrita no CNPJ n°CONTRATANTE, e a empresa
CEP: denominadano Município de

CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor	
consta no Processo n°

1 ° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

sede na

tendo em vista o que

e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada em serviços
de obras e engenharia para pavimentação em vias urbanas no Município de
Esperantinópolis/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Transporte,
953055/2023/MCiDADES/CAiXA,

Referência.

provenientes do Contrato de Repasse N°
nas condições estabelecidas no Termo de

com recursos

1.2. Objeto da contratação

PLANILHA

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência:

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado:

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de xxx (xxx) meses contados da data da
assinatura do Termo de Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Rua Jefferson Moreira, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA
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2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÂO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO {art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato

( )●

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais
elaboradas com base no SINAPI - 12/2023 - MARANHÃO; ORSE - 12/2023 —

SERGIPE; SEINFRA - 028 - CEARÁ.

e independentemente de pedido, e7.2. Após 0 interregno de um ano
independentemente de pedido de contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas pós a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

7.4.1. Fica 0 Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Rua Jefferson Moreira, S/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA
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o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão)7.5. Nas aferições finais

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostiiamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante;

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Município de Esperantinópolis/MA para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período
Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta dias).

Rua Jefferson Moreira, S/N — Centro, CEP; 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA
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8.1.10. Comunicar o Contratado na hipótesa de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.1.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento
8.1.12. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone;

c) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

8.1.13. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

8.1.14. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

8.1.15. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas;

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo
na execução do contrato

9.3, A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
em
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9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou
do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n°
14.133, de 2021

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

os
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9.18, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação:

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art. 116, parágrafo único):

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato:

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021:

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante:

9.24. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as
áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.25. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.26. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como,
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em
relação ao cronograma previsto.

9.27. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data
de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.28. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4®,
§§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n“ 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

9.29. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

9.30. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos
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da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos
seguintes procedimentos:

9.30.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de
resíduos ciasse A de preservação de material para usos futuros.

9.30.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

9.30.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as
normas técnicas específicas

9.30.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as

normas técnicas específicas.

9.31. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas,
corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não
licenciadas.

Processo
r.

4
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9.32. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de
multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de
Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de
2004

9.32.1. os termos do artigo 4®, § 3®, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados,
sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior
em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os
custos correspondentes.

9.33. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários
ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia

9.34. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão
um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo
a considerar todas as possiveis interferências capazes de oferecer impedimento total
ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a
abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização entendimento de
todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto
garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação
correta nos trabalhos
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9.35. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas
anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de

Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos
construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas
mútuas interferências entre os diversos projetos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

o) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

nos
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n°
14.133, de 2021);

a F!s N°
●V.,

VistoÍM

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", “c” e "d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e

alíneas “b”, “c” e

§5°, da Lei nM4.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias,

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h" do subitem 12.1, de
10 % (dez por cento) do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c" do subitem
12.1, de 20 .% (vinte porcento) do valor do Contrato.

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez por
cento) do valor do Contrato.

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 15.% (quinze
por cento) do vaior do Contrato.

(6) Para a infração descrita na alínea “a" do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez
por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei
n° 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n*^ 14.133, de
2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8°, da Lei n*" 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

f, “g” e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
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12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
0 contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

no

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou
em outras leis de iicitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.9, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021)

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei rf
14.133/21.

12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 2, XIX)
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13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da nào-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.5, O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.11.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIil)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

Rua Jefferson Moreira, S/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo oontratante, segundo as disposições
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor-e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei
n° 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
nM4.133, de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato

na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Esperantinópolis/MA, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

de 2024deMunicípio de Esperantinópolis (MA)

Peía contratante

Pela contratada

Rua Jefferson Moreira, S/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06.376.669/0001-69

Esperantinópolis - MA
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Órgão: Prefeituras/Estado do Maranhão/Prefeitura Municipal de Esperantinópolís

AVISOS DE LICITAÇAO

CONCORRÊNCIA N° 3/2024

0 Município de Esperantinópolís, Estado do Maranhão, através da Secretaria Municipal de Obras,

Habitação e Transporte, torna público que fará licitação na modalidade Concorrência, BASE LEGAL; Lei n°

14.133, de 2021, Decreto Municipal n° 004/2024. de 05/03/2024, à Lei Complementar n' 123, de

14.12.2006. OBJETO: contratação de empresa especializada em serviços de obras e engenharia para

pavimentação em vias urbanas no Município de Esperantinópolis/MA. de interesse da Secretaria Municipal

de Obras. Habitação e Transporte, com recursos provenientes do Contrato de Repasse N°

953055/2023/MCIDADES/CAIXA,ABERTURA: 03 de junho de 2024, as 10:00 HORAS. INFORMAÇÕES: O

Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de

Licitação, na Rua Jefferson Moreira, S/N. Centro, Esperantinópolís - MA, horário de 08:00 às 12:00 horas,

no endereço eletrônico: www.licitaesperantinopolisma.com.br. Esclarecimento adicional no mesmo

endereço,

www.esperantinopolis.ma.gov.br

através do E-mail: cplesperantinopolis@gmail.com. paginaou na

CONCORRÊNCIA N^» 4/2024

O Município de Esperantinópolís, Estado do Maranhão, através da Secretaria Municipal de Obras.

Habitação e Transporte, torna público que fará Licitação na modalidade Concorrência, BASE LEGAL; Lei n°

14,133, de 2021, Decreto Municipal n° 004/2024, de 05/03/2024. à Lei Complementar n’ 123, de

14.12.2006, OBJETO: contratação de empresa especializada em serviços de obras e engenharia para

pavimentação asfáltica em estradas vicinais no Município de Esperantinópolis/MA, de interesse da

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte, com recursos provenientes do Contrato de Repasse

N° 955437/2023/MIDR/CAlXA. ABERTURA: 03 de junho de 2024, as 14:00 HORAS. INFORMAÇÕES; O

Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de

Licitação, na Rua Jefferson Moreira, S/N, Centro, Esperantinópol ís - MA. horário de 08:00 às 12:00 horas,

no endereço eletrônico: www.licitaesperantinopolisma.com.br. Esclarecimento adicional no mesmo

endereço.

www.esperantinopolis.ma.gov.br

através do E-mail; cplesperantinopolis(á)gmail,com. ou na pagina

EsperantinópoLis - MA. 6 de maio de 2024

ANTONIO CLEITON MAGALHAES DA SILVA

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte

f-ste conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHERPREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPl

EXTUATO DE CONTRATO N’ S3/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 39/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N» 26/2023
CONTRATANTE: MUNICiPiO DE GOVERNADOR ARCHER-MA, CNPJ n® 06.138.150/0001-42; por
intermédio da Secretaria Municipal de Administração. Firunças e Plarteiamenlo. CONTRATADO:
E. TAIES COSTA UMA, inscnto{3) no CNPJ sob o n« 05.832.178/0001- 12. VALOR DO CONTRATO:

RS 357.650,00 (tretentos e cifíQuenta e sete mil, seiscentos e cinquenta reais). OBJETO; E a
contratação de empresa objetivando a futura e eventual realitaçlo de eventos rto Município de
Governador Archer. VIcEnciA: Oe 12 (dote) meses, com início a partir de sua assinatura. DATA
DA ASSINATURA: 09 de maio de 2024.

EXTRATO DE D1STRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 026.03.2.5/2018
PARTES: DISTRATANTE: PREFEITURA MUNIOPAL DE 60A VISTA 00 GURUPl - MA POR MEIO

□A SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO, DISTRATADO: CONSTRUTORA ATHENA
LTDA. b) OBJETO: Dissolvei quaisquer direitos e obiigaçSes oriundas do Contraio isR
026032/2018, datado de 17/08/2018, firmado entre as panes, dc forma a não restar
quaisquer resqukros de ònus financeiro e obrigacional contidos no Termo, contratação de
empresa para execução dos serviços de implantação de melhorias Sanitárias Domiciliares
no Mumcipio de Boa Vista do Gurupi/MA, conforme Convênio n' 8S7S84/2017 - Fundação
Nacionat de Saúde; c) LICITAÇÃO: Tomada de Preço n« 002/2018: d) FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n» 8.666/1993, art. 79, parágrafo It: e) PROCESSO ADMINISTRATIVO- 026.03.2.5/2018; f)
SIGNATÁRIOS; pelo D stratante: Secretário Municipal de Administração, o Sr Davieliton
Mesquita Pinho. Ordenador de Despesa ● Portaria n" 26/2021; 14 dc setembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ GRANDE

ALhSO OE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO

PROCESSO UCITATÓRIO

O Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças do Município
de Igarapé Grande, acolhendo o parecer conclusivo exarado pela Comissão de Contratações,
ADJUDICA e HOMOLOGA, a CONTOATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS PARA REALIZAÇÃO DO PROGRAMA: IMPLEMENTAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO PROJETO ESPORTE AlíM DA SOLA, NO MUNICÍPIO OE IGARAPÉ
GRANDE - MARANHÃO, ADVINDO DO TERMO DE CONVÊNIO 941262/2023, com fundamento
no Art. 71 inc. IV da tei n* 14.133/2021. Empresa; F TERAMO & CIA LTDA CNPJ; N«
01.672.176/0001-52 com sede na Praça São Sebastião, n» 490, BAIRRO CENTTIO, PRESJDENTE
DUTRA. ESTADO - MA, CEP; 65.760^100. Valor de RS 316.725,90 fTREZINTOS £ DEZESSEIS MIL,
SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E NOVENTA CENTAVOS). Empresa; INSTITUTO VIVER CNPJ:
N® 21.851.634/0001-28 com sede na Rua do Aririzal, n® 39. Centro Comercial Pátio Arirüal, Sala
15, BAIRRO TURU, SÃO LUÍS, ESTADO ● MA, CEP; 65.066-26S. Valor de RS 477.391,20
(QUATROCENTOS E SETENTA £ SETE MIL. TRE2ENTOS E NOVENTA E UM REAIS E VlNH
CENTAVOS).

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA N> 9/2024

Com base nas informações constantes do procedimento licitalório n< 010/2024,
Processo Administrativo n' 1237/2024, na modalidade CONCORRÊNCIA e em cumprimento
aos termos da Lei n< 14.133/2021 c afterações posteriores, acolho o relatório e HOMOLOGO
O processo licitatório n« 010/2024. OBJETO: Contratação de empresa especializada em
serviços de pavimentação asfáftica de vias urbanas do município de Chapadmha/MA.
EMPRESA HOMOLOGADA; C.T.M. CONSTRUTORA MONTEIRO LTDA, Inscrita no CNPJ/Mf sob

o n« 07.737.378/0001-11; VALOR GLOBAL HOMOLOGADO; RS 12.067.138,65 (doze milhões

e sessenta e sete mii, cento e trinta e oito reais e sessenta e cinco centavos). Publique-se.
Ao departamento competente para as providências de costume.

Chapadmha (MA). 8 de Maio de 2024
VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA

Secretária Adjunta de Administração

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA N« 11/2024

Igarapé Grande - MA. 10 de maio de 2024.
WABSTER PEREIRA KRAUSE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO MARANHÃO

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 5/2024 - SEMAS

O município de Junco do Maranhão através da Secretaria Municipal de
Administração torna públko aos interessados que realizará, termos da LeI Federal n< 14.133, de
19 de abril de 2021 e dos Decretos Municipais, Licitação Pública na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, no sitio https://lidtanet.com.br/, do tipo MAIOR MENOR PREÇO POR ITEM,
objetivando REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais confecções de faixas, placas,
banners, outdoors e com entrega parcelada de impressos gráficos para atender as
necessidades do Município de Junco do Maranhão, conforme este edital e seus anexos. Data de
Abertura: 24 de malo de 2024; horário; ás 14h00min (catorze horas). O Edital e seus artexos
poderão set consultados na página eletrônica da Prefeitura Municipal de Junco do Maranhão,
disponível em htto;//www.juncodomaranhao.m3.gov.br, Portal de Controle Social (SINC-
CONTRATA), Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no https://ridtanei.com.bf/.
Informações adicionais pelo e-mail: juncollcitacao@>gma>l.cam.

Com base nas informações constantes do procedimento licitatorlo n® 011/2024,
Processa Administrativo n* 1238/2024, na modalidade CONCORRÊNCIA e em cumprimento
aos lermos da lei nv 14.133/2021 e alterações posteriores, acolho o relatorio e HOMOLOGO
0 processo Ikitatórlo n^ 011/2024. OBJETO: Contratação dc empresa especializada cm
serviços dc pavimentação asfáftica dc vias urbanas do município dc Chapadinha/MA(convcnio
n» 954235/2023). EMPRESA HOMOLOGADA; C.T.M. CONSTRUTORA MONTEIRO LTDA, inscrita

no CNPJ/MF sob o n« 07.737.378/0001-11 VALOR GLOBAL HOMOLOGADO; RS 3.014.206,30
(três milhões e quatorze mll. duzentos e seis reais e trinta centavos). Publique-se. Ao
depanamento competente para as providências de costume.

Chapadmha (MA). 9 de Maio de 2024
VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA

Secretária Adjunta de Administração

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA N« 12/2024 Junco do Maranhão - MA, 9 de maio de 2024

FRANCISCO jOnIOR MEDEIROS
Secretário Municipal dc Administração.

Com base nas informações consiames do procedimento llcliatúrio n> 012/2024,
Processo Administrativo n* 1239/2024, na modalidade CONCORRÊNCIA e em cumprimento
aos termos da Lei nc 14.133/2021 e alterações posteriores, acolho o relatório e
HOMOLOGO o processo licitatório n« 012/2024. OBJETO; Contratação de empresa

especializada cm serviços dc pavimentação asfáltica dc vias urbanas do município dc
Chapadinha/MA(convónio n« 947632/2023). EMPRESA HOMOLOGADA; C.T.M.
CONSTRUTORA MONTEIRO LTDA, inKrita no CNPJ/MF sob o n« 07.737.378/0001-11; VALOR

GLOBAL HOMOLOGADO: R$ 2.399.556,52 (dois milhões, trezentos e noventa e nove mil,
quinhentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos). Publlque-se. Ao
departamento competente para as providências de costume.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA

EXTRATO DE CONTRATO N.e 20Z40S03001/2024 CPL- PMMA/MA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.9 003/2024
202404022/2024 EXTRATO 00 CONTRATO N.s 20240503001/2024 DA CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N.9 003/2024, OBJETO: Contratação de empresa especializada pala execução
dos serviços de recapeamemo asfáltico de vias urbanas com drenagem superficial e
acessibilidades e sinalização vertical e horizontal na sede do município de Magalhães de
Almeida/MA, CONTRATADO; J P SILVA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, com sede na Rua Afonso Pena 01, Sala B, CEP: 65765-000, Centro, na
cidade de Dom Pedro/MA. iitscríta no CNPJ/MF sob n,* 20.204.714/0001-29, neste ato
representado por JARDEl PORTO SILVA, inscrito no CPF/MF sob n.® 018."*.*’3-82 e
portador do Registro de identidade (RG) sob n.« 110****'9 SSP/MA. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal dc Magalhães de Almeida. VALOR CONTRATADO: RS 1.829.534,53 (Um
mühão, oitocentos e vinte nove mll, quinhentos e trinta e quatro reais e cinquenta e três
centavos), RECURSO; Contrato de Repasse OGU n.® 946059/2023 ■ Operação 1088S60 85 -
Programa Mobilidade Urbana. DOTAÇÃO; 15.451.0555.1027.0000 - CONST. RECUP.

CALÇAMENTO, MEiO FIO E SARJETAS 449051 - Obras e Instalações. VIGÊNCIA 00
CONTRATO: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da
assinatura, prorrogável por até 10 anos. na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n.‘ lA 133,
de 2021. DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO; 03 dc maio de 2024. BASE LEGAL: lei ft.®

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.«

Chapadmha (MA), 9 de Maio de 2024
VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA

Secretária Adjunta de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS

AVISOS DE LJCfTAÇÃO
CONCORRÊNCIA N* 3/2024

O Município de Esperantinópotis, Estado do Maranhão, através da Secretaria

Municipal de Obras, HaOliação e Transporte, (orna público que farã licitação na
modalidade Concorrência. BASE LEGAL; lei n® 14.133, de 2021, Decreto Municipal n®

004/2024, de OS/03/2024, a Lei Complementar n* 123, de 14.12.2006. 08IET0:

contratação de empresa especializada em serviços de obras e engenharia para
pavimentação em vias urbanas no Município de Esperantinópolis/MA , de interesse da

Secretana Municipal de Obras. Habitação e Transporte, com recursos provenientes do
Contrato de Repasse N* 9530S5/2023/MCI0ADES/CAIXA. ABERTURA: 03 de junho de

2024, as lOX» HORAS. INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se á
disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação, ivi Rua
iefferson Moreira, S/N, Centro, Esperantinópolis ■ MA, horário de 08:00 ás 12:00 horas,
no endereço eletrônico: wvrw.iicitaesDerantinopolisma.com.br. Esclarecimento adicional

no mesmo endereço, através do E-mall; cplesperanilnopoiis^igmail .com. ou na página
www.esperantinopolis.ma.gov.br

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 3/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.« 202404022/2024

Pelo presente termo, o Município dc Magalhães dc A>meida. torna público
para conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de que trata o
Processo UcitatóriO da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.» 003/2024. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.® 202404022/2024, RECURSO; Contrato de Repasse OGU n.«
946059/2023 - Operação 1088560-8S
Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de recapeamento
asfáltico de vias urbanas com drenagem superhcial e acessibilidades e sinalização
vertical e horizontal na sede do município de Magalhães de Almeida/MA. Foi em toda
sua tramitação atendida a legislação pertinente. Desse modo, satisfazendo à lei e ao
mérito. ADJUDICO o processo licitatório CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.« 003/2024,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.« 202404022/2024 á (s) Empresa; J P SILVA
CONSTRUCOES E SERViCOS LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob n.® 20.204.714/0001-29. COm
o valor dc RS 1.829.534,53 (Um milhão, oitocentos e vinte nove mil. quinherstos c
trinta e quatro reais e cinquenta e três centavos). Vencedor desse certame nos termos
da Ata da Sessão de Julgamento, o seu objeto. Publique-se. Ao departamento
competente para as providências de costume.

Programa Mobilidade Urbana. OBJETO-

CONCORRÊNCIA N® 4/2024

O Município de Esperantinópolis, Estado do Maranhão, através da Secretaria

Municipal de Obras. Habitação e Transporte, torna público que fará licitação na
modalidade Concorrência. BASE LEGAL: Lei n® 14.133, de 2021, Decreto Municipal n°

004/2024, de 05/03/2024, á Lei Complementar n* 123, de 14.12.2006. OBJETO:

contratação de empresa especializada em serviços de obras e engenharia para

pavimentação asfáltica em estradas vieirais no Município de Esperantinópolis/MA, de

interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Transporte, com recursos

provenientes do Contrato de Repasse N» 955437/2023/MIDR/CAIXA. ABERTURA; 03 de

jurrho de 2024, as 14:00 HORAS. INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se

á disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação, ra Rua
Jefferson Moreira, S/N, Centro, Esperantinópolis - MA, horário de 08:00 ás 12:00 horas,

no endereço eletrônico: www.licitaesperantinopolisnia.com.br. Esclarecimento adicional

no mesmo endereço, através do E-mait: cplesperantinopolisgigmail .com. ou na página
www.es pcrantinopoüs.ma.gOv.br

Magalhães de Almeida/MA, 3 de maio de 2024.
FRANCISCO DE ASSIS ARAGÃO.

Secretário Municipal de Finanças.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 3/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N,® 202404022/2024

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.« 003/2024 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.® 202404022/2024. OBJETO; Contratação de empresa

especializada para execução dos serviços de recapeamento asfaliico de vias urbanas
com drenagem superficial c acessibilidades e sinalização vertical e horizontal na sede
do município de Magalhães dc Almcida/MA. HOMOLOGADA A EMPRESA: J P SILVA

Esperantinópolis ● MA, 6 de maio de 2024
Antônio Cleiton Magalhaes da Silva

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte

231fsl* eoci0n«nta Doçurr^fitg (OCihinT9 VP r* 3 ?00-? J4/13Í/J001. ICP
imtJtu 9 de plôêios írasi*eip* ●
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desli; Tenno dc Contraio lem inicio na data de assinatura do contraio e encerramento eni 31/12/2024 . DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0207 -

Fundo dc Manut. Dcscnv. Educação Básica - FUNDEB 12 365 0011 2.048 - Manul. da Educação Basica Infantil - FUNDEB 30%. Simonc Varga.s
Carneiro dc Lima. pela contratante c o Sr. Rodrigo Lopes Moura , pela contratada. DATA DA ASSINATURA; 10 dc maio dc 2024.

Lsperantinópolis - M.^, 10 dc maio 2024.

Simonc Vargas Carneiro dc Lima
Secretária Municipal dc Hducaçào

Portaria 002^2022

Pela CONTRATANTE,

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE - TERCEIROS ■ AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA: N« 03/2024

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 03/2024. O Município de Esperanlinópolis. Estado do Maranhão, através da Secretaria
Municipal de Obras, Habitação e Transporte, torna público que fará licitação na modalidade Concorrência. BASE LEGAL: Lei n° 14.133. de
2021, Decreto Municipal n" 004/2024, de 05/03/2024. à Lei Complementar n° 123, dc 14.12.2006. OBJETO; contratação de empresa
especializada em serviços de obras e engenharia para pavimentação em vias urbanas no Município de Esperantinópolis/MA , dc int eresse da
Secretaria Municipal dc Obras, 1 labiiaçào c Transporte, com recursos provenientes do Contrato dc Repasse N° 953055/2023/MCIDADES/CAlXA .
ABER TUR.^: 03 dc junho dc 2024, as 10:00 HORAS. INFORMAÇÕES: O Edital c seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na
sala da Comissão Pennanente dc Licitação, na Rua JcfTcrson Moreira, S/N, Centro, Esperanlinópolis - MA. horário dc 08:00 às 12:00 horas, no

endereço eletrônico: www.lidtacspcrantinüpolisma.com.br. Esclarecimento adicional no mesmo endereço, através do E -maii:
LnlcsnorantiiiopülisK/uniail.com. ou na página \v\v\\,cspciaiili iuipulis.mu.uov.br. Espcraiitinópolis - MA, 06 dc maio dc 2024. Antônio CIciton
Magalhacs da Silva Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte,Portaria: 060/2024.

SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E TRANSPORTE - TERCEIROS ● AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA: 04/2024

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N“ 04/2024. O Municipio dc Espcrantinópolis. Estado do Maranhão, através da Secretaria

Municipal dc Obras, Habitação c Transporte, torna público que fará licitação na modalidade Concorrência. BASE LEGAL; Lei n” 14.133, dc
2021, Decreto Municipal n" 004/2024. dc 05/03/2024, à Lei Complemcotar n° 123, de 14.12.2006. OBJETO: contratação de empresa

especializada em serviços dc obras e engenharia para pavimentação asfáltica cm e.stradas vicinais no Municipio de Esperantinóp oüs/M.-V, de
interesse da Secretaria Municipal dc Obras, Habitação c Transporte, com recursos provenientes do Contrato dc Repasse N"
955437/2023/MIDR/CAIXA. ABERTURA: 03 de Junho de 2024, as 14:00 HORAS, INEORMAÇÒES: O Edital c seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados na sala ila Comissão Permanente dc Licitação, na Rua JctTcrson Moreira, S/N, Centro, Espcrantinópolis - MA, horário
de 08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico: wwM .liciiacsnerunliiiupolisma.cüni.br. Esclarecimento adicionai no mesmo endereço, através do E -

mail: cnlesnerantiiionolisífl umail.com. ou na página \vwu'.esper.intinoPolis.ma.aov.hr. Esperanlinópolis - MA. 06 de maio de 2024. .Antônio
Cleiton Magalhaes da Silva Secretário Municipal de Obras, Habitação e Transporte. Portaria; 060'2024.

IsI.^Is]
CPF: ’*-.801.548-** - Data: 13/05/2024 - IP com n*: 192.168.1.75

Autenticação em; www.esperantinopoiis.ma.gov,br/diarioofidal.php?id=2433
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA - MA construção da escola Unidade Integrada Edson Lobão pertencen

te a secretaria municipal de educação no município de Barra do
Corda - MA, teve seu CONTRATO RESCINDIDO, por ra/Ões de

interesse público c por livre vontade de ambas as parles, com base
legal no artigo 79. inciso II. da Lei Federal S.666/93, Barra do Cor
da - MA. 07 de maio de 2024. ASS: Raimundo de Assis Mendes.

CARO: Secretário Municipal Interino de Educação.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'’ 002/2024 processo administrati
vo N" 13/2024/SFT/CPL/CMA TERMO DE RATIFICAÇÃO; 0
Presidente da Câmara Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão,
no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no artigo 75.
inciso 11, da Lei Federal n" 14.133/21. RATIFICA Dispensa de Li
citação cujo o objeto é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGI
TALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, Com fundamento no parecer
da Procuradoria da Câmara Municipal e no artigo 75. inciso !I. da
Lei Federal n" 14.133/21. E autorizo o empenho da despesa, no valor
de R$ 8.000.00 (Oito .Mil Reais), em favor da empresa HERCULES
EDUCACIONAL - ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. ins

crita no CNPJ sob 0 n" 24.164.736/0001-63. cujo pagamento far-se-á
de acordo com sua proposta de preço considerada compativel com

o interesse público e contrato. Alcanlara - M.A, 30 de abril de 2024
JOEDES LUÍS MELO DIAS - Presidente da Câmara Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO
LAGO-AÇU/MA

AVISO DE l.lCiTAÇÀO CONCORRÊNCIA 04.-2024 O Município
de Conceição do Lago Açu toma público licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 04/2024. Processo Adminis

trativo n" 010904/2024: Objeto; Recuperação e Manutenção de Estra
das Vicinais de Conceição do Lago-Aça-'M.\. Recursos do Convênio
n‘’955230-2023/ .MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA.

Data da Abertura: dia 04 de junho de 2024 às 09:0ühs. O edital esta
rá à disposição dos interessados por meio do sitio eletrônico; w\v\v.
licitaitoacuma.coiTi.br. e https://transnarencia.conceicaodolagoacu.
ma.fíov.br/iicitacocs. Conccicão do Lago Açu/M A, em 09 de maio de

2024. Raimundo Benedito Pereira Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPÁ DO
MARANHÃO

AMSO DE L1CHAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO
SRP N“ 0Ü9/2U24 0 Município de /\mapá do Maranhão/MA. através
da Secretaria Municipal de Administração e finanças - MA, localiza
da na Av. Milton Lemos, s/n. Centro. /\mapá do Maranhão - MA. tor
na público que promoverá Licitação na modalidade Pregão E.lclròni-
co. tendo por objetivo Seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o Fornecimento de Material
de Limpeza e utensilio.s doméstico para cozinha de interesse do Mu
nicípio de /\mapá do Maranhão-M.\. conforme disposições previstas

no Edital c seus Anexos, regido pela Lei 1'edcral n‘T4.133.''2I, c de
mais legislação correlata, confonne arl. 187 da Lei n"l4.133/21. Data
de abertura: 28/05/2024 às 09:00h (Horário de Bra,si!ia). O Editai

poderá ser examinado ou retirado no site www.portaldecompraspu-
blicas.com.br, a.ssim como pelo portal da prefeitura, no endereço ele
trônico; ^'ww.amanadoniardnhao.ma.gov.hr. Maiores infonnações

poderão ser obtidas de 2'“ a 6‘‘ sexta-feira, no horário das ÜShOOmin
às 12h00min na Prefeitura Municipal e através do e-mail; cplania-
nadomaranhaofóhotmail.com. Fabienc Dias de Ainorim Secretária

Municipal dc.Aümiiiistracão e finanças. Amana do Maranhâo-MA.

09 de maio de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ESPERANTINÓPOLIS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N" 03/2024. ü Mu
nicípio de Espcrantinópolis. E.st.ido do Maranhão, através da
Secretaria Municipal de Obras. Habitação e Transporte, torna

público que fará licitação na modalidade Concorrência. BASE
LEGAL: Lei n" 14.133. de 2021. Decreto Municipal n" 004^2024,
de 05/03'2024, à Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006. OB
JETO; contratação de empresa especializada em ser\'iços de obras
c engenharia para pavimentação cm vias urbanas no Município de
Esperantinópolis/MA. de interesse da Secretaria Municipal de Obras.
Habitação c Transporte, com recursos provenientes do Contrato de
Repasse N“ 953055/2023/MClDAÜES/CAlXA. ABERTURA; 03
de junho de 2024, as 10:00 HORAS. INFORMAÇÕES: O Edital
c seus anexos cncontram-sc à disposição dos interessados na sala da
Comissão Permanente de Licitação, na Rua .lefterson Moreira. S/N.
Centro, Espcrantinópolis -- MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, no

endereço eletrônico: www.licitaesperantinopoiisma.com.br. Esclare
cimento adicional no mesmo endereço, através do E-mail: cplcspc-

rantinopolis/cílgmail.com. ou na página www.cspcrantinopolis.ma.
gov.br. Espcrantinópolis - MA. 06 de maio de 2024. .^^lünio Cleiton
Magalhacs da Silva Secretário Municipal de Obras, Habitação c

Transporte.Portaria: 060/2024.

ANTSO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO
SRP N® 010/2024 O Município de Amapá do Maranhão/MA. através
da Secretaria Municipal de Administração e finanças - MA. locali

zada na Av. Milton Lemos, s/n, Centro, Amapá do Maranhão - MA,
tonia público que promoverá l icitação na modalidade Pregão Eletrô

nico. tendo por objetivo Seleção da proposta apta a gerar o resultado
de contratação mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS
para futura c eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o

1-omccimcnto de Material de Expediente e Didático de interesse do
Município de Amapá do Maranhâo-MA, confonne disposições pre

vistas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal n®l 4.133/21,
e demais legislação correlata, conforme arl. 187 da Lei n'’14.l33/21.
Data de abertura: 31/05/2024 às U9:üüh (Horário de Brasília). U Edital

jXKJerá ser examinado ou retirado no site w ww.portaidecompraspu blicas.
com.br, assim como pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico:
wuw.amapadomaranhao.ma.go\.hr. Maiores infonnações poderão ser
obtidas de 2" a 6“ scxta-lcira. no horário das OShOOmin às I2h00min na

Prefeitura Municipal e através do e-mail; cplamapadomaranhao/^t/ hotmail.
com, Fabiene Dias de Amoriin Secretária Miuiicipal de Administração e

finanças. Amapá do Maranhâo-MA, 09 de maio de 2024.

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N" 04/2024. O .Mu
nicípio de Espcrantinópolis, Estado do Maranhão, através da
Secretaria Municipal de Obras, Habitação c Transporte, torna

público que fará licitação na modalidade Concorrência. BASE LE-

G.AL: l.ci n" 14.133. de 2021. Decreto Municipal n® 004/2024. de
05/03/2024, à Lei Complementar n" 123. de 14.12.2006. OBJETO:
contratação de empresa especializada em serviços de obras e enge
nharia para pavimentação asfãltica cm estradas vicinais no Municí
pio de Esperantinòpolis/'MA, de interesse da Secretaria Municipal de
Obras, i labitação e Transporte, com recursos provenientes do Contra
to de Repasse N" 955437/2()23/MlDR;CAI.XA. ABERTURA: 03 de
junho de 2024. as 14:00 HORAS. INFORMAÇÕES: O Edital
anexos encontram-se á disposição dos interessados na sala da Comis
são Permanente de Licitação, na Rua Jeffcrson Moreira. S/N, Centro,

Espcrantinópolis - MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, no endere

ço eletrônico; www.licitaesperantinopolisma.eom.br. Esclarecimento

adicional no mesmo endereço, através do E-mail; cpicspcraniinopo -

lís(^gmail.com. ou na página www.esperantinopolis.ma.gov.br. Es-

peranlinópolis - M.A. 06 de maio de 2024. Antônio Cleiton Magalha-

es da Silva Secretário Municipal de Ohras. Habitação e Transporte.
Portaria: 060/2024.

e seus

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARR.\ DO CORDA-MA

AMSO DE RESCISÃO DE CONTR.ATO. PROCESSO DE CON
CORRÊNCIA N” 01/2023. CONTRATO 193/2023. A Comis.sào Per

manente de Licitação - CPL do município de Barra do Corda - MA.
torna público, para conhecimento dos interessados, que

rcncia em epígrafe cujo objetivo é Contratação de empresa para

a concor-



Processo

FIs N'’.
Visto

E$rAOO DO namwhXo

TRIBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE EN¥iO

PERÍODO; 14 05/2024- I4/05 2024
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL -Ü637666')000I69

DATA DE CRIAÇÃO; 14/05 2024 (W:57;06
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; ccf73fl)c-5!c7-4Ücf-bacc-97dj?4bdacea

Procedimento Licitatório

tipo

procedimento

cpf data

exclusão

id ano

procedimento

cnpj

procedimento

numero

procedimento
cpf envio data envio status

exclusãoprocedimento

/ CP ENVIADO05906438340 14/05/202406376669000169 CP0032024SMOHT 20243

Total Procedimento Licitatório: 1
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